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CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena· 
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi· 
menta Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N2 77, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces· 
são de "Fundação Radiodifusora de Con· 
gonhas" para explorar serviço de radiodi· 
fusão sonora em onda média na cidade 
de Congonhas, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 12 É aprovado o ato a que se refere o Decre· 

to s/nE, de 13 de maio de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 12 de maio de 1994, a concessão de 
"Fundação Radiodifusora de Congonhas" para expio· 
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu· 
são sonora em onda média na cidade de Congonhas, 
Estado de Minas Gerais. 

Art.2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de maio de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. . 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena· 
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi· 
menta Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 78, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada à "Rádio Continental de 
Francisco Beltrão Ltda." para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Francis­
co Beltrão, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria nO 551, de 29 de outubro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 8 de maio de 1994, a permissão 
outorgada à "Rádio Continental de Francisco Beltrão 
LIda:' para explorar, sem direito de exclusividade, ser· 
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná. 

Ar!. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de maio de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães. Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N2 79, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
são de "Sociedade Rádio Novo Horizonte 
Ltda:' para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de 
Novo Horizonte, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º É aprovado o ato a que se refere o Decre· 

to s/nº, de 2 de abril de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 1 º de maio de 1994, a concessão de 
"Sociedade Rádio Novo Horizonte LIda:' para explo­
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de Novo Hori· 
zonte, Estado de São Paulo. 

Art.2· Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de maio de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Geraldo Melo, Primeiro-Vice-Presidente do Se­
nado Federal, no exercicio da Presidência, nos ter­
mos do ar!. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NO 80, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
são de "Rádio Aurilãndia Ltda." para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Nova Lima, 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
I 

Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decreto 
s/nº, de 23 de setembro de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão de 
"Rádio Aurilãndia LIda:' para explorar, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de maio de 2000. - Senador 
Geraldo Melo, Primeiro-Vice·Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência. 
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Ata da 55!! Sessão Deliberativa Ordinária 
em 9 de maio de 2000 

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura 

Presidência dos Srs. Antonio Carlos Magalhães, Geraldo Melo, Ademir Andrade 
Carlos Patrocínio e Casildo Maldaner 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Agnelo Alves - Alvaro Dias­
Antero Paes de Barros - Antonio Carlos Magalhães 
- Antõnio Carlos Valadares - Arlindo Porto - Artur 
da Tavola - Bello Parga - Bernardo Cabral - Carlos 
Patrocinio - Carlos Wilson - Casildo Maldaner -
Djalma Bessa - Edison Lobão - Eduardo Suplicy -
Ernandes Amorim - Francelino Pereira - Freitas 
Neto - Geraldo Althoff - Geraldo Cândido - Geraldo 
Lessa - Geraldo Melo - Gerson Camata - Gilberto 
Mestrinho - Gilvam Borges - Hugo Napoleão - Iris 
Rezende - Jader Barbalho - Jefferson Peres - Jo­
nas Pinheiro - Jorge Bornhausen - José Agripino­
José Alencar - José Eduardo Dutra - José Fogaça­
José Jorge - José Roberto Arruda - Lauro Campos 
- Leomar Quintanilha - Lúcio Alcântara - Lúdio Coe­
lho - Luiz Estevão - Luiz Otavio - Luiz Pontes - Lu­
zia Toledo - Maguito Vilela - Maria do Carmo Alves -
Marina Silva - Marluce Pinto - Mauro Miranda - Mo­
reira Mendes - Mozarildo Cavalcanti - Nabor Júnior 
- Ney Suassuna - Osmar Dias - Paulo Hartung - Pa­
ulo Souto - Pedro Piva - Pedro Simon - Ramez Te­
bet - Renan Calheiros - Roberto Freire - Roberto 
Requião - Roberto Saturnino - Romero Jucá - Ro­
meu Tuma - Sebastião Rocha - Sérgio Machado -
Thelma Siqueira Campos - Tião Viana - Wellington 
Roberto. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 72 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 1 Q Secretário em exercício. Senador Nabor 
Júnior, procederá à leilura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PROJETOS RECEBIDOS DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NQ 77, DE 2000 

(NO 214/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Navegantes de Porto Lucena 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em freqüência modulada na cidade 
de Campina das Missões, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" Fica aprovado o ato a que se refere a Por­

taria nº 253, de 4 de dezembro de 199B, que outorga 
permissão à Fundação Navegantes de Porto Lucena 
para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivi­
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Campina das Missões, Esta­
do do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N2 1.710, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 32 do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de V. Ex's, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, Interino, o ato constante da Por­
taria n" 253, de 4 de dezembro de 199B, que outorga 
permissão à Fundação Navegantes de Porto Lucena, 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada, na localidade de Campina das 
Missões, Estado do Rio Grande do Sul. 

Brasília, 30 de dezembro de 199B. - Fernando 
Henrique Cardoso. 
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EM N· 328198-GM 

Em 4 de dezembro de 1998 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 
De conformidade com as atribuições legais e re­

gulamentares cometidas a este Ministério deter­
minou-se a publicação da Conconência nO 21197 -SFOIMC, 
com vistas à implantação de uma estação de radio­
difusão sonora em freqüência modulada, na localidade 
de Campina das Missões, Estado do Rio Grande do Sul. 

A Comissão Especial de Âmb~o Nacional cria­
da pela Portaria n· 63, de 5 de fevereiro de 1997' alte­
rada pela Portaria n· 795, de 17 de dezemb~ de 
1997, depois de analisar a documentação de habilita­
ção e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei 
n· 8.~66, de 21 .de .junho de 1993,e da legislação es­
pecCllca de radiodifusão, concluiu que a Fundação 
Navegantes de Porto Lucena obteve a maior pontua­
ção do valor ponderado, nos termos estabelecidos 
pelo Edital, tornando-se, assim, a vencedora da Con­
corrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, 
na forma da Portaria inclusa. 

Esclareço que, de acordo com o § 3· do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio­
nal, para onde solic~o seja encaminhado o referido ato. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do 
mais profundo respeito. - Juarez Quadros do Nas­
cimento, Ministro de Estado das Comunicações 
Interino. ' 

",:cIIVIt,.U rVOL..I\,.ov I c.ucnl-lf.. 

!t :"5TERIO DAS COMUNICACOES 

PORTARIA N2 253 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 1998 

O Ministro de Estado das Comunicações, Interi­
no, no uso de suas atribuições, de acordo com o dis­
posto no art. 32 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n· 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com a redação do Decreto 
nO 1.720, de 28 de novembro de 1995 e tendo 
em vista o que consta do Processo Ad'ministra­
tive n2 53790.000348197, ConoolTência n2 21197-SFOIMC 
resolve: ' 

Art. 1· Fica outorgada permissão à Fundação 
Navegantes de Porto Lucena, para explorar, pelo pra­
zo de dez an~s, sem direito de exclusividade, serviço 
de radlodlfusao sonora em freqüência modulada, na 
localidade de Campina das Missões, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada re­
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações 
assumidas pela outorgada em suas propostas. 

. Art: 2° Es!e ato somente produzirá efeitos legais 
apos dellberaçao do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 223, § 3·, da Constituição. 

Art. 32 O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de se tornar 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. - Juarez Quadros do Nascimento. 

CCO\ii'i:ilE COM O ORIGINAL 
Em. LI 1 .... / I I?y tOrtorc .. Vinicius $"'0fJ~. -r- ...r.---- S.cr.t •• 1o/CE .... N t l,j2 Edlt,I,. R.diodllu,lo : 

, ~:' =: .. :===,=,,::I.e:= __ :: , • li -

Il ~ ~ . . 'I 
':'n n . . .. ~~,,':I 

. ',.,n 

i, 
I'. ! _,R 1997 , -, 

I 
I 
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" 

-".' "-.------,.,.~:::::., 

dido por parte lnt, 

, vy , \ j 
~ . 
"~~ 

) 00 RIO GRANDE DO SU OfiCIO DOS nEG1SiROS FU8L1COS , E" JUDICIARIO 
ip ... 010 " .. NTO· C818T Del. Vllndcrll 13cnctll 
fl~~PlO DE PQHTO LUCENA Orit.:ial 

dos Regislros Público Co!;o" " }ock 

j Escrevcntc Sl1 tStltutll 

f R:TID'Ã'O Av. Argelltlr ... 4;)6 
PORTO LUCEN - RS 

rt1fico, por me aer verbalmente pe-

reesada, que revendo os livros de 
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Registro àe Pessoa, Jurídicas, no de nOA-l fls j6vo 

sob nº~4, me depar(i com o registro do teor seguintes 

Nº 1)E O:uJhlIT: <4.-

m&;o junbo.-

gg: 27.-

1 NSCRIYÃO: Registre do Ex=ato doa "".atutoa da Funua­

çao llavegantes ae l'orto Lucena rtS, apr"9Entado pelo 

Pe .. Carlos waluem81' maldane~·f brasi1.eirO, aOl.teiro, 

maior, reLigioso, lea1dHnte H domici1.iaáo nesta_cidade 

dd Porto Lucena·R~, por~ador àa c~du~a ~e_ldentidade" 

ae nO.lO.l34746t!5 " !nocri to no L!IC ~ob n Y Oj4, j15 040-04 

e pUblicado no 1J1á,'io Oficial, do aia vint.,(20) de 

maio(05) do ano ae mi.l novec~ntos e oitenta e =ês(.l9~ 

3) as folhas 19, o qual é do .eor seguillte:"ElttL'a"<O 
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aos LS 'ta "tutoa n .. A ft.ndaç ão Navegantes lia . .por:t:o . .Lucenru. t 

,,5, fundaaà a.09 at, junno ae' 19t1l, cOIll.duraçao. por: ,.em • 

po lndetljrm1Ilado tl~m como- :r"ins a formaç$.o. \,dVit;a,. mo'" 

rH.1., l.:uJ.tural, crilCta, art.iatica,,".1ia.sJ:ária e~c1ent{fi 

ca do povo braaile:.ro, mantendo emissoras. de rádio_ di­

fusão.Do patrimÕniu: Bens indioados em escritura PÚbli 

ca de Constituiyão .. rendas e doaçõee",AdJn1n1stração:Por 

um. presidentE, um lIecretário e um .. tesoureiro. e cada I 

um com_ o respectivo vice.O Conaelho Fiscal. aerá·.de· 

três membros.Uenhwl I!l.embro destes Conselhos receberá I 

remunerayão.Cabe 81 Presidente a.representação ativa e 

paasivamente f em Juizo ou forn dele.Os memhros da As­

sembléia Geral, do Con~elho Administrativo, os sócios 

Institutoree não respor.dem individual nem oub9id1ar~a­

mente pelas Obrigações da Fundação.Em caso de extin-

çno seu Patrimônio revfrterá integralmente para a pa­

róquia Nt Sra dos Nave~antes de Porto Lucena.Oe Esta-

tutOB poderão Ber refol'm:l.dos por iniCiativa ào Con-

selho Administrativo e pelo voto da maioria absoluta' 

dos oócios presentes em Asaembléia Geral Extraordiná­

ria e anuência do Ministério PÚblico e' .. ,das Comunica­

çõos.são sÓCios Ine:titutores: Carlos WElldemar Malda­

ner, Affonso seger, Joeo Aloysio Konzen, Pedro Zambo­

ni, Ultra Angelopolitana e Prefeitura ~~lclpal de 
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Porto Luoena.Primeira Diretoria: Erico Raimundo Ber­

gmann" brasileiro, casado, advogado.Presidente. Vice. ' ' 

Presidente, Carlos Wal6emar Maldaner, brasileiro, sol­

teiro, re11gioao.Secretário: Ivo 11agner, Vice Secretá­

rio: ValdemaI! BOrdim; ~ 'esoureiro: João Ademe Martine1~ 

li, Vioe Tesoureiro' Vi_centa Victorio Bosohetti, to­

-dos, brasileiros_, oasade.s-, do cOMércio.Conselho FiscaL 

Clemente Sant1non, Affl.nso Montini, brasileiros, casa 

dos, do comérc1"o.EUgêm.o· Reinaldo Werlang-,._ brasileiro 

-casado, funcionário.Porto Luoena.26 d", abril dOt 1963. 

Pe-. Carlos -Waldemar: Malrlaner- Vice- Presidente-, em, exe 

oloio.DOE 263 -20/maio.Nada-maiS constava~O referido: é­

verdade- e dou. fé. Picam arquivados, neeta,-Ofício.: e f", 

zendo parte'- do presente- registro; a. falhru. dO"Diário_~ , 

Ofícial onde consta ailUblicação do extrato; uma có­

pia integral dos estat-.ltos; uma cópia da o at", dl>_ cons-­

tituição da ref~rida,Findação NaveganteB,d& Porta Lu­

cena. 8 um- relIu~r.i.m.enj;? .f1rmRdo pelo Pe-. CarloS'" 
'Kaldemar Maldaner, com a firma deVida 

mente reconhecido. r1 forma da Lei, documentação eata I 

que fica arquivada la. paota de n204 ds arqUivo de Pes­

soas Jur1dicas.Eu, ~ledemar Dornelles de Menezes, Ofi­

cial designado o malde1 escrever, conferi, dou ré e as­

sino.Porto Lucena.27 de junho de 1983.0 Oficial deeigna 

do:as ~ ilegível. Ave.:-bação: Procede-a e a esta averbação J 

para certificar que de conformidade com a ata n Q05, la­

vrada em 10.12.1986, no LO fls lOvo, foi alterado em 

parte os Estatutos -Ia Fund"'9ão lIavegantes- de· Porto I,u­

cena, cujo registro· consta· ao lado sob n Q24, sendo al­

terado os artigos n040, § 20; artigo 120, § 10, artigo 

210- foi suprimido; artigo 230, alterado, dando-se uma 

nova redação aOB mS3mos.Fica arquivado neete Ofício o 

requerimento_ firmad, pela Presidente João Ade1e Marti­

ne111, uma ~ia dos ~statutoB Sociais· e uma. cópia da 

ata com a.devida ap:ovaçüo,. documentação eata arquiva­

da na paata ng05, d~ arquivo,do·P9sBoaa.Jurídicas, sob 

n2017.0 referido é ,erdade e dou fá.Forto, Lucena.08 de. 

junho de 1987.0 Of101al.a6 i1eg{ve1.Averbax ào:Procede-

~~--------

Maio de 2000 
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se esta averba~ão p.rra certificar que da cont'ormidade­

com ata nH2 lavrada aos, 29.03.Y6~ foL alterado o Art.-

13. dos- Eat" tutos Sooiais daLFundação Navegantes -de, • 

Porto. Lucena, que raBBou a ter. a seguintet redação I 

Adendo, ao Estatuto da- Fundagiio- lIavegon:tes. de Porto: Lu 

cena- Capitulo rl- AprovadQ_E..ela. Assembléia (}eral Ex 
traordinária de vinte c nove de mar;:o de hum mil DO 

vecentos e noventa e seis conforme ata número doze, o 

artigo décimo terceiro ]3SS8 a ter a seguinte redação: 

sua constituição fará •• 
da averbaç?io const .nte na 

C011 t n:.s 

•• COllt margem I 

fls 36vll: •• porte integr;lnte da Fundação Navegantes de 

Porto lucena, como prim ;iro Departamento a ser criado I 

o Depnrtamen to de Radiorlifusão, de som, com a denomina 

ção de "Radio Navagante~ de Forto Lucena":No dia vinte 

e nove de m:~rço de hum 1'111 novecentos e noventa e seis 

por ato da Assembléia Gur'jl Extraordinária, conforme • 

ata número onze, t'01 cr:_ada a Fundação Navegc.::ntes de 

.Porto Lucena- Filial 01- Departamento "Radio Caibate lt
• 

na wenida Padre Heue nQl482- 97930-000- Caiba té HS as 

ilegível.João Adele Martinelli- Presidente .1<'iC.;r.J. arqui 

vados n€ste: oríciO, um :"eguerirntnto devidamente assina 

do pelo Presidente, cópi.a autanticada dn ata de nQ12 ' 

e cópia de ulteração don EstatutoB.O referido é verda­

de e dou fé.Protocolo nll.1l7 flo 070 LOA-2.Ar~uivamen 

to n208 pUBta 06.Porto :ucena.26 de abril de 1996.0 

Oricial: as Vanderli Beuett1. * .. * * ... * .. * .. * • 

~rn o qu~ mo cabia certificur.O referi­

do é verdade e dou fé. 

Por to Lu :ena.. T1dre 

O OPICIAL: __ ~~~-'-_L--___ -I 

abril de Á~97.-

o' 



09466 Quarta-feira 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

Proponente Habilitada 

Edital: 021 

Localidade: Campina das Missões 

Serviço: FM· Frequêncla Modulada Grupo: A 

Proponente: FUNDAÇÃO NAVEGANTES DE PORTO LUCENA 

C.G.C. : 90.786.765/0001-91 

Maio de 2000 

UF: RS 

Data de Criação: 27/06/83 Processo da Proponente: 53790.000348197 

Odl: ()ul4lrgils (V~rit"il'ildll ml Srrl\n) Na Loc. O Olllloc, O 

Representante: Luís CARLOS SANTOS FERRAZ 

Endereço: RUA PARAGUAI, 42 

Dirigente 

Procurador" 

UF: RS CEP 98980-000 Cidade: PORTO LUCENA 

Fone: (055) 565-1221 

O"ad,o Societário 

FUNDAÇÃO 

CPF 000.000.000/00 CGC 

!)essOll ',,(;dicq 

Virigentes 

JOÃO ADELE MARTINE'LLI 

CPF: 049.956.510104 Cargo: PRESIDENTE 

rA Comissão de Educação) 

Fax: (055) 565-1221 

Verificado S.tar 

Cotas Ollt.Localid.: 

Oul. Outras: 

VerificadO Sita, 

e.; Outorgas Localidade: O 

Oulorgas Outras loc.: 2 

SERVI(:O PÚBLICO FEDERAL 
I~INI~TÉRIO DAS COMUNICACOFS 

CONFERI:: COM O ORIGlW'J­

fTl'---,?-.I. I .J.:- I J~ . . 



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 10 09467 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 78, DE 2000 

(NO 215199, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Super Rádio DM L1da_. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Domin­
gos Martins, Estado do Espírito Santo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. l' Fica aprovado o ato a que se refere a Por­

taria n' 278, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão à Super Rádio DM LIda .• para explorar, por 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N'1.714, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3' do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de V. Ex"s, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, Interino, o ato constante da Por­
taria n' 278, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão à Super Rádio DM Ltda., para explorar 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na localidade de Domingos Martins, Estado do 
Espírito Santo. 

Brasília, 30 de dezembro de 1998. - Fernando 
Henrique Cardoso, Presidente. 

EM N" 353/98-GM 

4 de dezembro de 1998 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
De conformidade com as atribuições legais e re­

gulamentares cometidas a este Ministério, deter­
minou-se a publicação da Concorrência n' 6/97 -SFO/MC, 
com vistas à implantação de uma estação de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada, na localidade 
de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo. 

A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria­
da pela Portaria n2 63, de 5 de fevereiro de 1997, alte­
rada pela Portaria n" 795, de 17 de dezembro de 

1997, depois de analisar a documentação de habilita­
ção e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei 
n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es­
pecífica de radiodifusão, concluiu que a Super Rádio 
DM Ltda., obteve a maior pontuação do valor ponde­
rado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornan­
do-se, assim, a vencedora da Concorrência, confor­
me ato da mesma Comissão, que homologuei, ha­
vendo por bem outorgar a permissão, na forma da 
Portaria inclusa. 

Esclareço que, de acordo com o § 3" do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efe~os legais após deliberação do Congresso Nacio­
nal, para onde solic~o seja encaminhado o referido ato. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do 
mais profundo respeito. - Juarez Quadros do Nas­
cimento, Ministro de Estado das Comunicações 
Interino. 

PORTARIA N' 278 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 1998 

O Ministro de Estado das Comunicações, Interi­
no, no uso de suas atribuições, de acordo com o dis­
posto no art. 32 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com a redação do Decreto 
ri' 1.m, de 2B de roverrbro de 1995, e tendo em vista o que 
oonsIa do Processo AdrrinistJatMl ri' 53600.000247/97, 
Concorrência n" 6/97 -SFO/MC, resolve: 

Art. l' Fica outorgada permissão à Super Rádio 
DM LIda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em freqüência modulada, na localidade de Do­
mingos Martins, Estado do Espírito Santo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada re­
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações 
assumidas pela outorgada em suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 223, § 3", da Constituição. 

Art. 3' O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de se tornar 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. - Juarez Quadros do Nascimento. 
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CONTHATO SOCIAL UA Fm~A . 
" SUPER RÁUIO Ui\1 LT~ 

INFORMAÇÃO 

ANTONIO CARLOS 'QUINTEIRO LOPES. brasIleiro. casado. radialisla. pC'nador da 
Cédula <le Identidade n' 645.019 SSP/ES e do CIC (~IF) n' 798773547-7:. reSldellle c 
domIcIliado a Rua Eugenro Pacheco de QuelToz. 54 - PraIa das GaIvotas. V,la Vellla-ES 

Z,ELl\liNIA QUINTEIRO LOPES. braSIleira. casada. do lar. ponadora da Cédoia de 

Idelllidade n' 590.965 SPTClES e do (IC (MF) n' UÚ4 ~51 817-02. resideme e dOllllclllada a 
Rua Gama Rosa. 143 - EM. Elizelh. Apto. 90 I - Centro. Vitoria-ES 

RCS01vem U~ comum 3corUt'. contratar uma Sociedade por COlas de Responsabllldade,l 
LlIllllada. cOlllorl1lc clausulas a segurr: 

CLÁUSULA I - A socIedade lera a razão socIal de" SUPER I{ÁUIO UM LTUA ". COIII 
sede a Rua Esmeralda. 22, I' andar - Jose de Anelllela. Serra-ES , 

CLÁ USU LA 11 - A sociedade tera por objellvo a radiodifusão e serviços de comunrcação el1l/ 
geral 

CLÁUSULA 111- A responsabilidade dos sócios é IlIIlÍtada a tOlalidade do capilal socIal 

CLÁUSUL,\ IV - O prazo de duração da sociedade e por lempo indelerm:nado 

CLÁUSULA V - A sociedade não se dissolvera por mone ou IIIterdição de qualquer dos 
sacias. Us herdeiros do falecido ou Interdnado. medlanle concordância expressa de oulTO 
sacio, poderão permanecer na socIedade ou ler haveres em balanço palnmonlal a ser 
levamado na data do evento. NeslC caso a liquidação desses créditos sera tena em 12 (doze) 
prestações mensaIS e sucessivas 

CLÁUSULA VI - O capilal social é de R$ 5000,00 (Cinco Mil ReaIS), dIvidido em 50lJO 
cotas no valor unilario de R$ 1.00. imegralizado neste aIO, a vlSla e em moeda corrcllIe dú 
pai::;, dividido entre os sócios da segulIlle forma. 

.\.'HONIO CARLOS (), LOPES 
Z,ELI\1IJIoiIA QUINTEIRO LOPES 
TU rA L. .... " .... ., ... ,."., .. .,.,.,. . .,,.., .. 

1.500 CTS 
1.500 CTS 
5.000 CTS 

\($ 2.500.0ll 
RS 2.500.00 
R$ S.OOO.OO 

I'ARTIC 
50 '~'" 
50% 

IUO~I 

CLÁUSULA VII - A gerência da sociedade ti cara sob a responsabilidade do SOCIO 
ANTONIO CARLOS QUINTEIRO LOPES. O s6clo-gereme lera urna re\llada a IIIulo de 
pro-labore, dc acordo com a capacidade econõmica da empresa. 

CLÁUSULA VIII - Os sacias declaram não estarem incursos el11 nenhum Crll11e prcvlSlo em 
LeI que os lTlIpeçam de exercerem atividades mercan"s. 

CLÁUSULA IV - Os resultados financeiros. bem como lucro ou preJuizo. serão apurados em 
balanço regular a cada 3 I (Trinla e um) de dezembro de cada ano 
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CLÁUSULA X - Na presente sociedade ticara vetado o uso do nome da tirma para ~ .;ar. 
avais e abonos de ~ual~uer natureza. senào em negocias de IOteresse dlfelO da lOe - co 
podendo entretanto para os sócios haver a troca de avais 

CLÁUSULA XI - Os sócios ticam logo IIlvestidos nas funções. estando dispensados de 
prestarem caução prevista em Lei 

CLÁUSlJAL XII - Fica eleilO o Foro da 5erra-i:S. para dirimir lluaisquer duvidas. 
~OnteSlações ou caso omisso. que porventura vierem a surgir 

E. por estarem Justos e contratados. lavra-se o presente instrumento de 
Contrato Social em 03 (Três) vias de Igual teor e forma. asslllado pelos sacias na presença de 
02 (duas) testemunhas. 

SERRA (E5). 25 DE MAR(O DE 1'197 

ATlõTONIO CAI(LOS QUINTEIRO LOPES 

... ( ,I. , 
il,: '/Vt.1'í"·' f_ 

, \ 

) ., .,. (1_.1 I ~ 
I~ ... .I.\ .:,.\". _\ ..... ~.' 

TESTEMUNHAS ZELJ\IINIA QUINTEIRO LOPES 
~ 

( , ..! I . -) " . 
\. 0,ilt ~ 1.'.(.. .. (\11, -,i ,r. 
MAlHA 1>E.LOUROES ROORJGUES 

CI N" 814.687 SSP/ES . 
/, 

. - ,-:-" ... ---' 
,._ 1 -: '/' " . 
", // /. 1/ ' .... 'it.. . _ -.( ,','", - -- .' 

\ '-~
., .. 
, ... ~ 

.' 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
r:EHlIflCO o Rf(,iISTAO (M2 b/ o J / 9 7 

!WR () NUMt RO 

J}1(JO'/8682~ 
EUVALTO DI0ABREll,SCIIULTZ 

CI M 932.011 SSP/ES 
P,",oeolo y7() Ii j~87 

.~~'''<\ I •• ' ": .• ".'" '" ~ 1 ,_\-.:. 

\' \,;1, 
,,\,~ .. -

(A Comissão de Educação.) 

se r.VICO púellr.o FEDERAL 
t,Hl!' 'Ej-~'l.' I ... s (C;\~UNICAÇOES 
CCNFERE CC\I (l O?IGtNAL 

Em.J6 ... ; .... j:! .. ;:J.~ ... 
·jjC·~;~~/Jfili1e~í-;,í--
~ Sacrot.rlo/CEAN 

EditaiS' R.diod,' ...... 

\.' \..l-
'(t:: 
\' , 

•• 1/
~. 

, \ 
\ , 

~ 
,,J 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N2 79, DE 2000 

(Nº 216/99, na CâmAa dos Deputados) 

Aprova o ato que autoriza o Go­
verno do Er;tado do Acre, por intermédio 
da Fundação de Cultura e Comunicação 
Elias Mansour, a executar serviço de ra­
diodifuslÍo sonora em ondas médias na 
cidade de Feijó, Estado do Acre. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto s/nº, de 10 de junho de 1999, que autoriza o Go­
verno do Estado do Acre, por intermédio da Funda­
ção de Cultura e Comunicação Elias Mansour, a exe­
cutar, por dez anos, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em ondas médias na ci­
dade de Feijó, Estado do Acre. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N° 780, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 32 do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de V. Ex's, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 10 
de junho de 1999, que "Autoriza o Governo do Estado 
do Acre a executar por intermédio da Fundação de 
Cultura e Comunicação Elias Mansour, serviço de ra­
diodifusão sonora em ondas médias, na localidade de 
Feijó, Estado do Acre". 

Brasília, 15 de junho de 1999. - Michel Temer. 

eM N' /.·JiC 

Brasília, 2 de junho de 1999 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 

•• 0 ') 'tnriza o Gow~rno do 
...J .... , •• I , tJv' ,,",.t:I: I it::lúlO da r'undaçao de Cul· 

tura e Comunicação Elias Mansour, a executar servi­
ços de radiodifusão sonora em ondas médias, na lo­
calidade de Feijó, Estado do Acre. 

2 - De acordo com o art. 7º parágra;o único, do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova­
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
as pessoas jurídicas de direito público interno têm 
pr"fer"ncI8 para 1 execução dos serviços de radiorli­
fUSdQ, 

3 - Esclareço que o § 10 do art. 16 do mesmo 
Regulamento, com a redação do Decreto nO 2.1 08, de 
24 de dezembro de 1996, estabelece que as outorgas 
a estados e municípios serão deferidas mediante atos 
de autorização pelo Presidente da República ou pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme o 
caso, e serão formalizadas por meio de convênio a 
ser firmado entre a União e a entidade interessada. 

4 - Consultoria Jurídica deste Ministério mani­
festou-se pelo atendimento de pedido, achando-o re­
gularmente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualifi­
cações exigidas para a execução do serviço. 

5 - Esclareço que, nos termos do art. 223 da 
Constituição o ato de outorga somente produzirá efei­
tos legais após deliberação do ConG;esso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
~ do Prooesro M r i i&Ja!iI.o ri' 53630.0XXll89:I, 
que lhe deu origem. 

Respeitosamente. - Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 1999 

Autoriza o Governo do Estado do 
Acre a executar, por intermédio da Fun­
dação de Cultura e Comunicação Elis 
Mensour, serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias, na localidade de Feljó, 
Estado do Acre. 

O Presidente da República no uso das atribui­
ções que lhe conferem nos arts. 84, inciso IV, e 223, 
caput, da Constituição, de acordo com o art. 72 , pará­
grafo único, do Regulamento dos Serviços de Radio­
difusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963 considerando o disposto no § 10 do 
ar!. 16 do citado Regulamento, com a redação do 
Decreto nº 2.1 08, de 24 de dezembro de 1996, e ten­
do em vista o que consta do Processo Administrativo 
n2 53630.000068/99, decreta: 

Ar!. 1 º Fica o Governo do Estado do Acre, por in­
termédio da Fundação de Cultura e Comunicação Eli­
as Mansour, autorizado a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonora em ondas médias, na localidade de Fei­
já, Estado do Acre. 

Parágrafo único. A autorização ora deferida re­
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações 
"ssumidas pela outorgada. 
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Ar\. 2° este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 32 do ar\. 223 da Constituição. 

Ar\. 3° As obrigações decorrentes desta autori­
zação obedecerão às cláusulas estabelecidas em 
convênio a ser firmado entre a União, por intermédio 
do Ministério das Comunicações e o Governo do 
Estado do Acre, por meio da Fundação de Cultura e 
Comunicação Elias Mansour, no prazo de sessenta 
dias a contar da data de publicação de que trata o ar­
tigo ~nterior, sob pena de tornar-se nulo, de pleno di­
reito, o ato de autorização. 

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 10 de junho, de 1999, 178" da Indepen­
dência e 111' da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Pimenta da Veiga. 

DECRETO N° 60 
DE 2 DE FEVEREIRO DE 1999 

O Governador do Estado do Acre no uso das 
atribuições que lhe confere o ar\. 78, inciso XII, da 
Constituição Estadual, resolve: 

Art. 12 Nomear Antônio Alves Leitão Neto para 
exercer o cargo de Diretor Presidente da Fundação 
de Cultura e Comunicação Elias Mansour e respon­
der pela Fundação de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos da Cultura e do Desporto. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de janeiro 
de 1999, revogadas as disposições em contrário. 

Rio Branco - Acre, 2 de fevereiro de 1999, 111 º 
da República, 97° do Tratado de Petrópolis e 382 do 
Estado do Acre. - Jorge Viana, Governador do Esta­
do do Acre. 

PARECER N2 160/99-DOUL 

Referência: Processo n2 53630.000068/99 

Origem: DMC/AM 

Interessado: Governo do Estado do Acre, por 
meio da Fundação de Cultura e Comunicação Elias 
Mansour 

Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão 

Ementa: Independe de edital a autorização para 
pessoa jurídica de direito público interno ex:cutar 
serviço de radiodifusão. Atendimento das eXlgenclas 
estabelecidas pela legislação específica 

Conclusão: PeJo deferimento. 

1- Os Fatos 

O Governo do Estado do Acre, por meio da Fun­
dação de Cultura e Comunicação Elias Mansour, re­
quer autorização para executar serviço de radiodifu­
são sonora em ondas médias, na cidade de Feijó, 
Estado do Acre, na freqüência de 1.170 kHz, potência 
de 1,0/0,25 kW, prevista no correspondente Plano Bá­
sico de Distribuição de Canais. 

2 - A Fundação de Cultura e Comunicação Elias 
Mansour, criada mediante a Lei Complementar n2 61, 
de 13 de janeiro de 1999, é uma fundação pública, 
vincu lada para efeito de supervisão à Secretaria de 
Estado de Educação, dotada de personalidade jurídi­
ca de direito público, com patrimônio próprio, autono­
mia administrativa e financeira, e tem por finalidade, 
dentre outras, elaborar e executar políticas de comu­
nicação por meio dos serviços de radiodifusão (fls. 16 
e 17). 

3 - O Estatuto da entidade que irá executar o 
serviço foi aprovado pelo Decreto Estadual nQ 621, de 
30 de abril de 1999 (fls. 14 e 15). 

4 - Por meio do Decreto n2 060, de 2 de fevereiro 
de 1999 (fI. 17), foi nomeado para exercer o cargo de 
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura e Comu­
nicação Elias Mansour o Sr. Antonio Alves Leitão 
Neto. 

5 - A documentação instrutória referente à enti­
dade e a seu diretor está em ordem e foi acostada aos 
autos (fls. 13 usque 24) e atende às exigências da le­
gislação específica de radiodifusão. 

11 - Do Mérito 

6 - A outorga de permissão, concessão e autori­
zação para executar serviço de radiodifusão so~ora e 
de sons e imagens está admitida na ConstltUlçao Fe­
deral, conforme disposto na alínea a, inciso XII, do 
ar\. 21, verbis: 

"Ar\. 21. Compete à União: ................. .. 

XII - explorar, diretamente ou median­
te autorização, concessão ou permissão; 

a) os serviços de radiodifusão sonGra 
e de sons e imagens ..... 

7 - O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituldo pela Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 
1962, com as alterações introduzidas pelo Decre­
to-Lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967, em seus 
arts. 33 e 34, § 22, dispõe: 
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"Ar!. 33. Os serviços de telecomunica­
ções, não executados diretamente pela 
União poderão ser explorados por conces­
são, autorização ou permissão, observadas 
as disposições da presente lei. 

Art. 34 ................................................. . 
§ 2" Terão preferência para a conces­

são as pessoas jurídicas de direito público 
interno, inclusive universidades". 

S - Igualmente, dispõe o Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, em seu art. 7", 
parágrafo único: ''Terão preferência para a execução 
de serviços de radiodifusão as pessoas jurídicas de 
direito público interno, inclusive universidades". 

9 - O citado regulamento dos serviços de radio­
difusão, alterado pelo Decreto n" 2.1 OS, de 24 de de­
zembro de 1996, estabelece no § IOdo art. 16: "As 
outorgas a estados e municípios serão deferidas me­
diante atos de autorização pelo Presidente da Repú­
blica ou pelo Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme o caso, e serão formalizadas por meio de 
convênio a ser firmado no prazo de sessenta dias". 

1 O - Cumpre observar que a Constituição Fe­
deral estabelece, no art. 223, a competência do Poder 
Executivo para autorizar concessão, permissão e au­
torização para o serviço de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens e determina que o ato de outorga de­
verá ser apreciado pelo Congresso Nacional e so­
mente produzirá efeitos legais após sua deliberação. 

11 - O deferimento da outorga pretendida não 
implicará descumprimento dos limites fixados pelo 
Decreto-lei n" 236/67, quanto ao diretor, conforme de­
claração apresentada e confirmada em consulta ao 
Cadastro Nacional de Radiodifusão. 

111 - Conclusão 

Estando o processo devidamente instruído, em 
conformidade com os dispositivos legais que regem a 
matéria, concluímos pelo deferimento do pedido, su­
gerindo que os autos sejam encaminhados ao Diretor 
do Departamento de Outorga e Licenciamento da Se­
cretaria de Serviços de Radiodifusão deste Ministé­
rio, para prosseguimento. 

É o parecer "subcensura". 
Brasília, 27 de maio de 1999. - Anacleto Rodri­

gues Cordeiro, Assistente Jurídico. 
De acordo. À consideração do Sr. Diretor do De­

partamento de Outorga e Licenciamento. 
Brasília, 27 de maio de 1999. - Napoleão Ema­

nuel Valadares, Coordenador-G"ral de Outorga. 

(Á Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 80, DE 2000 

(N" 217/99, na Cãmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a outorga 
da Fundação José Resende Vargas de 
Rádio para explorar serviço de radiodIfu­
são sonora em onda média na cidade de 
Rio Paranaíba, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto s/nº, de 16 de maio de 1996, que renova por dez 
anos, a partir de 1º de maio de 1994, a outorga da 
Fundação José Resende Vargas de Rádio para ex­
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonora em onda média na cidade de Rio Pa­
ranaíba, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 468, DE 1996 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do ar!. 49, inciso XII, combinado 

com o § 1º do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do De­
creto de 16 de maio de 1996, que "Renova a conces­
são da Fundação José Resende Vargas de Rádio 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Rio Paranaíba, Estado de Minas 
Gerais". 

Brasília, 22 de maio de 1996. - Fernando Hen­
rique Cardoso. 

EM NºS2IMC 

Brasília, 9 de maio de 1996 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 

incluso Processo Administrativo n" 5071 0.000090/94, 
em que a Fundação José Resende Vargas de Rádio 
solicita renovação, por dez anos, da concessão para 
explorar o serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Rio Paranaíba, Estado de Minas 
Gerais, outorgada conforme Portaria MVOP nº 441, 
de 6 de agosto de 1956, à S.A. Rádio Clube Paranaí­
ba, e transferida à requerente pela Portaria nº 194, de 
22 de outubro de 1981, cuja última renovação deu-se 
com a Portaria nº 255, de 9 de outubro de 1985, tendo 
passado para a condição de concess nnária em razão 
do aumento de potência autorizado p<.!ra a sua esta-
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ção, nos termos da Portaria n· 395, de 11 de novem­
bro de 1985. 

2 - O pedido de renovação da entidade foi tem­
pestivamente apresentado a este Ministério, em 25 
de janeiro de 1994, cujos estudos se concluíram em 5 
de outubro de 1994, na forma do Parecer n· 58/94, 
dos autos. 

3 - Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposi­
ções contidas na Lei n·5.785, de 23 de junho de 1972 
e Decreto n2 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a 
regulamentou, que considera como deferidos os pedi­
dos de renovação requeridos na forma devida e não 
decididos ao término do prazo de vigência da conces­
são ou permissão, sendo, por isso, admitido o funcio­
namento precário das estações, mesmo quando expi­
radas as respectivas outorgas. 

4 - Com estas observações, lícito é se concluir 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovação, a curto ou longo prazo, não deter­
mina, necessariamente, a extinção do serviço presta­
do, podendo o processo da renovação ser ultimado. 

5 - Em sendo renovada a outorga em apreço, 
deverá o ato correspondente assinalar que esta ocor­
rerá a partir de 1· de maio de 1994. 

6 - Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõe a Lei nO 5.785, e 1972, e seu regulamento, 
Decreto n· 88.066, de 1983, submeto o assunto a su­
perior consideração de Vossa Excelência, para deci­
são e submissão da matéria ao Congresso Nacional, 
em cumprimento ao parágrafo 32 do art. 233, da 
Constituição. 

Respeitosamente, Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações 

DECRETO DE 16 DE MAIO DE 1996 

Renova a concessão da Fundação 
José Resende Vargas de Rádio, para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Rio Paranaíba, 
Estado de Minas Gerais. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da 
Constituição, e nos termos do art. 62, inciso I, do 
Decreto nO 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e ten­
do em vista o que consta do Processo Administrati­
vo nO 50710.000090/94; decreta: 

Art. 1· Fica renovada, de acordo com o art. 33, 
§ 3· da Lei nO 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 1° de maio de 1994, a outorga origi-

nalmente deferida à S.A. Rádio Clube Paranaíba, 
pela Portaria MVOP nO 441, de 6 de agosto de 1956; 
transferida para a Fundação José Resende Vargas 
de Rádio pela Portaria n· 1 94, de 22 de outubro de 
1981, renovada pela Portaria n· 255, de 9 de outubro 
de 1985, para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci­
dade de Rio Paranaíba, Estado de Minas Gerais, ten­
do passado para a condição de concessionária em 
virtude de aumento de potência autorizado para a sua 
estação. 

Parágrafo único. A execução do serviço de radio­
difusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, re­
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Tel"comunica­
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 2· Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3·, do art. 223 da Constituição. 

Art. 3· Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 16 de maio de 1996; 175· da Indepen­
dência e 108· da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Sérgio Motta. 

PARECER CONJURlDRMG N· 58/94 

Referência: Processo n9 50.710-000090/94 

Origem: Sepriv/DicomlDRMG 

Assunto: Renovação de Outorga 

Ementa: Concessão para executar serviço de radio­
difusão sonora em onda média, cujo prazo teve seu 
termo final em 1·-5-94. 

Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida societária. 

Conclusão: Pelo deferimento. 

A Fundação José Rezende Vargas de Rádio, 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora 
em onda média com sede na cidade de Rio Paranaí­
ba, Estado de Minas Gerais, requer renovação do 
prazo de sua outorga, cujo termo final ocorreu em 1· 
de maio de 1994. 

Dos Fatos 

Mediante Portaria MVOP n· 441, de 6 de agosto 
de 1956, foi outorgada permissão à Fundação José 
Resende Vargas de Rádio, para executar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Rio 
Paranaíba, Estado de Minas Gerais. 

2 - A outorga em apreço foi renovada conforme 
Portaria n· 255, de 9-10-85, publicada no Diário Ofi-
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cial da União de 18 seguinte, a partir de 1 ° de maio de 
1984. 

3 - Cumpre ressaltar que durante o último perío­
do de vigência da outorga, a concessionária foi adver­
tida, conforme Processo n· 29.104-000101/85, e que 
se encontra em tram~ação nesta Delegacia Regional o 
Processo de Apuração de Infração n· 50.71 0-000296/94. 

4 - A entidade obteve aumento de potência para 
a sua emissora, conforme Portaria SG n· 54, de 
5-9-84, tendo obtido aprovação para as suas novas 
características através da Portaria n· 396, de 11 de 
setembro de 1985. 

Do Mérito 

5 - O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nO 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o serviço 
de radiodifusão sonora a 15 (quinze) anos para servi­
ço de televisão, que poderão ser renovados por perío­
dos sucessivos e iguais (art. 33, § 32) períodos esses 
mantidos pela atual Constituição (art. 22, § 5º). 

6 - Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão" aprovado pelo Decreto nO 52.795, de 
31 de outubro de 1963, declara: 

Art. 27 "Os prazos de concessão e permissão 
serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão 
sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão". 

7 - De acordo com o art. 42 da Lei n2 5.795, de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo e sua outorga deverão dirigir re­
querimento ao órgão competente, no período com­
preendido entre o 6° (sexto) e o 3° (terceiro) mês ante­
rior ao término do respectivo prazo. 

8 - A outorga originária da concessão foi reno­
vada automaticamente conforme determinado nos in­
cisos 1111/111 do art. 1° da Lei nO 5.795, de 23 de junho 
de 1972, até o dia 1· de maio de 1974, motivo pelo 
qual o prazo de vigência passou a ser contado a partir 
de 1° de maio de 1974, por mais um período de dez 
anos. 

9 - Por meio da Portaria n· 255, de 9-10-85, pu­
blicada no Diário Oficial da União de 18 seguinte, a 
referida outorga foi novamente renovada, por novo 
período de dez anos, a partir de 1· de maio de 1984. 

10- Portanto, a renovação aqui pleiteada deve­
rá ocorrer a partir de 1° de maio de 1994. 

11 - O pedido de renovação de outorga, ora em 
exame, foi apresentado nesta Delegacia em 25 de ja­
neiro de 1994, dentro, pois, do prazo legal para o re­
querimento de renovação do prazo da outorga em 
apreço. 

12 - A requerente tem seu quadro diretivo apro­
vado pela Portaria n· 47, de 14de junho de 1994, com 
a seguinte composição: 

Diretor Presidente - João Gutembergue de Castro 

Diretor Administrativo - Clebar Jonas Ribeiro 

Diretor Comercial - vago até provimento 

13 - A emissora se encontra operando regular­
mente, dentro das características técnicas que lhe fo­
ram atribuídas, conforme mencionado às fls. 35 

14 - É regular a situação da concessionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL, consoante informação de fls. 36. 

15 - Consultado o Cadastro Nacional de Radio­
difusão, verificou-se que a entidade e seus dirigentes 
não ultrapassam os limites fixados pelo art. 12 e seus 
parágrafos, do Decreto-Lei nO 236, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

16 - Finalmente, observa-se que o prazo de vi­
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 1" 
de maio de 1994, tendo em vista o disposto na Porta­
ria nO 255, de 9 de outubro de 1985, publicada no Diá­
rio Oficial de 18 seguinte. 

Conclusão 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do pe­
dido, sugerindo o encaminhamento dos autos à Coor­
denação-Gerai de Outorgas do Depout, para prosse­
guimento. 

Belo Horizonte, 5 de outubro de 1994. - Zilda 
Beatriz Silva de Campos Abreu, Assistente Juridico. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 81, DE 2000 

(NO 219/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o alo que renova a conces­
são da Rede Norle Sul de Comunicação 
LIda. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto s/nº, de 12 de fevereiro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 12 de novembro de 1993, a con­
cessão da Rede Norte Sul de Comunicação LIda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
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de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM Ng 232, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o § 32 do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de V. Ex's, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 12 
de fevereiro de 1997, que "Renova a concessão da 
Rede Norte Sul de Comunicação Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci­
dade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul". 

Brasília, 19 de fevereiro de 1997. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N2 23/MC, DE 4 DE 
FEVEREIRO DE 1997, DO SR. MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇOES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso Processo Administrativo ng 50790.000853/93, 
em que a Rede Norte Sul de Comunicação LIda., soli­
cita renovação da concessão para explorar o serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, outorga­
da originalmente à Rádio Pampa LIda., conforme De­
creto nº 47.219, de 12 de novembro de 1959, trans­
ferida para a requerente pelo Decreto n2 94.486, de 
17 de junho de 1987, renovada nos termos do Decre­
to n2 88.874, de 17 de outubro de 1983, publicado no 
Diário Oficial da União de 18 subseqüente, por dez 
anos, a partir de 1º de novembro de 1983, cujo prazo 
residual da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de 
maio de 1991. 

2 - Observo que a outorga original está ampara­
da juridicamente, considerando as disposições conti­
das na Lei n2 5.785, de 23 de junho de 1972, e no De­
creto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regu­
lamentou, que consideram como deferidos os pedi­
dos de renovação requeridos na forma devida e não 
decididos ao término do prazo de vigência da conces­
são ou permissão, sendo, por isso, admitido o funcio­
namento precário das estações, mesmo quando expi­
radas as respectivas outorgas. 

3 - Com estas observações, lícito é se concluir 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não de-

termina, necessariamente, a extinção do serviço 
prestado, podendo o processo da renovação ser ulti­
mado. 

Em sendo renovada a outorga em apreço, deve­
rá o ato correspondente assinalar que a renovação 
ocorreria a partir de 1º de novembro de 1993. 

5 - Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972 e seu Regula­
mento, Decreto n2 88.066, de 1983, submeto o as­
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 32 do art. 223 da 
Constituição. 

Respeitosamente, - Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 12 DE FEVEREIRO DE 1997 

Renova a concessão da Rede Norte 
Sul de Comunicação Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O Vice-Presidente da República, no exercício do 
cargo de Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere os arts. 84, inciso IV, e 223 da 
Constituição, e nos termos do art. 62, inciso I, do 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e ten­
do em vista o que consta do Processo Administrati­
vo n2 50790.000853/93, decreta: 

Ar!. 12 Fica renovada, de acordo com o art. 33, 
§ 3º da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 12 de novembro de 1993, a conces­
são para explorar, sem direito de exclusividade, servi­
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, outor­
gada originalmente à Rádio Pampa LIda, pelo Decre­
to n2 47.219, de 12 de novembro de 1959, renovada 
pelo Decreto nº 88.874, de 17 de outubro de 1983, e 
transferida para a Rede Norte Sul de Comunicação 
LIda. nos termos do Decreto n2 94.486, de 17 de ju­
nho de 1987, sendo mantido o prazo residual da ou­
torga conforme Decreto de 10 de maio de 1991. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra­
diodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Ar\. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 32 do ar!. 223 da Constituição. 
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Art. 3· Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasnia, 12 de fevereiro de 1997; 176· da Inde­
pendência e 1 09º da República. - MARCO MACIEL­
Sérgio Motta. 

REDE NORTE SUL DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
CGC MF N· 91.509.653/0001-56 

Contrato Social arquivado em 24-3-87 sob 
n· 43201275738 

Primeira alteração contratual 

Rede Norte Sul de Comunicação LIda., socieda­
de com sede na cidade de Porto Alegre - RS, inscrita 
no CGC MF nº 91.509.653/0001-56, com seu contrato 
social arquivado sob nO 43201275738 em sessão de 
24-3-87 na MM Junta Comercial do Rio Grande do 
Sul, pela totalidade de seus cotistas que são: Otavio 
Dumit Gadret, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, residente e domiciliado em Porto Alegre, 
na Rua Chiriguano, 92, CPF nO 008.840.730-68, por­
tador da carteira de identidade nO 2002018519; Ricar­
do Reusch, brasileiro, casado, administrador de em­
presas, residente e domiciliado em Porto Alegre, na 
Rua Luiz Manuel, 15/212, CPF nO 400.459.350·68, 
portador da carteira de identidade n· 7022727577 e 
Roger dos Reis, brasileiro, casado, radialista, residen­
te e domiciliado em Porto Alegre, na Av. Guaíba, 
3500/401, CPF nO 094.274.300-82, portador da carte· 
ira de identidade nO 6033316016, resolvem de comum 
acordo alterar o contrato social, o que fazem da se­
guinte forma: 

a) tendo em vista a reforma monetária instituída 
no País, aprovar sem restrições, a conversão do valor 
do capital da sociedade de NCz$5.000.000,OO (cinco 
milhões de cruzados) para NCz$5.000,OO (cinco mil 
cruzados novos). Este capital que estava dividido em 
cinco milhões de cotas, no valor unitário de hum cru­
zado cada cota, a partir desta data fica dividido em 
cinco mil cotas, no valor unitário de hum cruzado 
novo cada cota, com a seguinte distribuição entre os 
sócios: 

Otavio Oumit Gadret, 4.800 cotas .......... . NCz$4 800,00 

Ricardo Reusch, 100 cotas .............................. NCz$100,00 

Rogerdos Reis, 100 cotas ............................... NCz$100,00 

. Tota~-ÉJ)OO .col?~~.=.==~.= ... =,,=_. NC~~5J)00,09. 

b) O sócio Ricardo Reusch retira-se da Socieda­
de, transferindo neste ato a totalidade de sua partici-

pação no capital social ao sócio Otavio Dumit Gadret, 
dando plena e total quitação; 

c) em conseqüência das alterações havidas, as 
cláusulas abaixo passam a ter a seguinte redação: 

Cláusula Nona 

O capital social é de cinco mil cruzados novos, 
distribuídos em cinco mil cotas, tendo cada cota o va­
lor unitário de hum cruzado novo. 

Cláusula Décima 

A distribuição do capital social entre os sócios é 
a seguinte: 

Otavio Dumit Gadret, 4.900 cotas .................... NCz$4.900,00 

Roger dos Reis, 100 cotas ............................... NCz$100,00 

Total, 5.000 cotas ............................................. NCz$5.000,OO 

As demais cláusulas permanecem em pleno vigor. 
Porto Alegre, 25 de outubro de 1989. - Otavio 

Dumit Gadret- Ricardo Reusch - Roger dos Reis. 
Testemunha, Rosane Luíza Scheuchuk, C.1. 

nº 8037991497 SSP/RS - Testemunha, Neida Regi­
na Borges do Carmo, C.I. nO 6029003727 SSP/RS. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N0 82, DE 2000 

(NO 335/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que autoriza o Clube 
de Mães e Idosos Lindalva Gomes a exe­
cutar serviço de radiodifusão comunitá­
ria na cidade de Bom Jesus, Estado do 
Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere a Por· 

taria nO 102, de 30 de julho de 1999, que autoriza o 
Clube de Mães e idosos Lindalva Gomes a executar, 
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Bom Jesus, 
Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N0 1.116, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 32 do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
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nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante da 
Portaria n·1 02, de 30 de julho de 1999, que autoriza o 
Clube das Mães e Idosos Lindalva Gomes a executar 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Bom Jesus, Estado do Rio Grande do Norte. 

Brasília, 17 de agosto de 1999. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EM N· 120/99-MC 

Brasília, 30 de julho de 1999 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submetl\ à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria R" 102, de 30 de julho de 1999, pela 
qual autorizei o Clube de Mães e Idosos Lindalva Go­
mes a executar o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Bom Jesus, Estado do Rio Grande 
do Norte. 

2 - Submetido o assunto ao exame dos órgãos 
competentes deste Ministério, as conclusões foram 
no sentido de que, sob os aspectos técnico e jurídico, 
a mencionada entidade satisfaz as exigências da Lei 
n· 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto n· 2.615, de 3 de junho de 1998 e da 
norma complementar do mesmo serviço, aprovada 
pela Portaria n· 191, de 6 de agosto de 1998, que re­
gem a matéria, o que me levou a autorizá-Ia, nos ter­
mos da Portaria inclusa. 

3 - Esclareço que, de acordo com o § 32 do 
art. 223 da Constituição Federal, o atode autorização 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja enca­
minhado o referido ato, acompanhado do Processo 
Administrativo n2 53780.000117/98, que lhe deu 
origem. 

Respeitosamente, - Pimenta da Veiga, Minis­
tro de Estado das Comunicações. 

PORTARIA N.102, DE 30 DE JULHO DE 1999 

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos 
arts. 10 e 19 do Decreto n· 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n2 53780.000117/98, resolve: 

Art. 1· Autorizar o Clube de Mães e Idosos Lin­
dalva Gomes, com sede na Rua Vinício Garcia Freire, 
s/n2, na cidade de Bom Jesus, Estado do Rio Grande 
do Norte, a executar, pelo prazo de três anos, sem di-

reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu­
nitária naquela localidade. 

Art.2º Esta autorização reger-se-á pela Lei n29.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, seus 
regulamentos e normas complementares. 

Art. 32 A entidade fica autorizada a operar com o 
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo­
gráficas com latitude em 5°E59'17"S e longitude em 
35°34'52"W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 42 Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3· do ar!. 223 da Constituição, devendo a enti­
dade iniciar a execução do serviço no prazo de seis 
meses a contar da data de publicação do ato de deli­
beração. 

Ar!. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. - Pimenta da Veiga. 

PARECER CONJURlMC N· 610/99 

Referência: Processo n2 53780.000117/98 

Origem: Delegacia do MC no Estado do Rio Grande 
do Norte. 

Interessada: Clube de Mães e Idosos Lindalva 
Gomes. 

Ementa: Pedido de autorização para executar Servi­
ço de Radiodifusão Comunitária. Comunicado de 
Habilitação para inscrição de entidades interessa­
das publicado no DOU de 5-11-98. Inscrição de ape­
nas uma entidade. Atendidas as exigências estabe­
lecidas pela legislação pertinente. 

Conclusão: Pela outorga de autorização à reque­
rente. 

1- Dos Fatos 

O Clube de Mães e Idosos Lindalva Gomes 
("FM - Rádio Educativa Comunitária"), associação ci­
vil, sem fins lucrativos, sediada na Rua Vinício Garcia 
Freire, s/n·, na cidade de Bom Jesus, Estado do Rio 
Grande do Norte, mediante requerimento protocola­
do sob o n· 53780.000117/98, manifestou interesse 
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, 
com centro localizado na Rua Amélia Soares, s/n·, 
Bairro da Caixa D'Água, Bom Jesus/RN, de coorde­
nadas geográficas 5°59'17" S de latitude e 35° 34' 52" 
W de longitude, sendo esse o local assinalado para a 
instalação do sistema irradiante da estação. 

Solicitou ainda, no mesmo documento, a .desig­
nação do correspondente canal de operação. r,ios ter­
mos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radio-
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difusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

2 - Em atendimento à manifestação da entida­
de, este Ministério por intermédio da Secretaria de 
Serviços de Radiodifusão, fez por publicar, no Diário 
Oficial da União de 5 de novembro de 1998, aviso tor­
nando público Comunicado de Habilitação, no qual 
convidou as entidades interessadas em prestar o re­
ferido serviço, nas localidades e canal de operação 
indicados, a inscreverem-se, consignando prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias para a efetivação dessa 
providência. 

3 - Decorrido o prazo consignado, apenas a pe­
ticionária acorreu ao chamamento, requerendo, tem­
pestivamente, a sua habilitação, apresentando a do­
cumentaçãode que tratam a Lei n2 9.612, de 19 de fe­
vereiro de 1998, seu Regulamento, aprovado pelo 
Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, e, ainda, a 
Norma Complementar n· 2/98, aprovada pela Porta­
ria nº191, de 6 de agosto de 199B, conforme a seguir: 

- Estatuto Social, Ata da Constituição da entida­
de e Ata de eleição dos dirigentes, devidamente re­
gistrados (doc. de fls. 7 a 14); 

- comprovantes de que os dirigentes da entida­
de são brasileiros natos e maiores de 21 anos (doc. 
de fls. 18 a 20); 

- declaração, assinada por todos os dirigentes, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço (doc. de fls. 22 a 24); 

- declarações, contendo manifestações de 
apoio, formuladas por entidades representativas da 
comunidade (doc. de fls. 25 a 37); 

item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1, da Norma nº 2/98 (doc. 
de fls. 64); 

d) na ocorrência de interferência tomará as pro­
vidências previstas nas alíneas a e b do item 6.11 da 
Norma nº 2/98 (doc. de fls. 74 e 75); 

- planta de arruamento, em escala de denomi­
nador máximo igual a 10.000, assinalando o local de 
instalação do sistema irradiante (doc. de fls. 65 e 83); 

- formulário padronizado, devidamente preen­
chido, contendo as características técnicas de insta­
lação e operação pretendidas para a estação (doc. de 
fls 71); 

- diagrama de irradiação horizontal da antena 
transmissora, diagrama de irradiação vertical e espe­
cificações técnicas do sistema irradiante proposto 
(doc. de fls. 78); 

- declaração do profissional habilitado em 
atendimento aos incisos V e VI do item 6.11 da Nor­
ma nº 2/98 (doc. de fls. 79, 80 e 93); 

- parecer conclusivo, assinado pelo profissional 
habilitado e Anotação de Responsabilidade T écni­
ca - ART, referente à instalação proposta (doc. de 
fls. 81 e 82). 

4 - O pedido e a documentação pertinente fo­
ram, preliminarmente, analisados pelo Departamento 
de Outorga e Licenciamento da Secretaria de Servi­
ços de Radiodifusão, deste Ministério, que conside­
rou terem sido regularmente atendidas as disposi­
ções legais incidentes. 

11 - Do Mérito 

5 - O Serviço de Radiodifusão Comunitária é, 
- declaração constatando a denominação de por definição legal, "a radiodifusão sonora, em fre-

fantasia da entidade - "FM - Rádio Educativa Comu- qüência modulada, operada em baixa potência e co-
nitária" (doc. de fls. 39); bertura restrita, outorgada a fundações e associ-

- declarações, assinadas pelo representante le- ações c' munitárias, sem fins lucrativos, com sede 
gal da entidade, de que: na local dade de prestação de serviço" (ar!. ,. da Lei 

a)todos os dirigentes residem na área da comu- nº 9. 2, de 1998). 
nidade a ser atendida pela estação (doc. de fls. 21); 6 - Nos termos do art. 3· da supracitada lei, o 

b) a entidade não é prestadora de qualquer mo- ./ erviço tem por finalidade o atendimento à comunida-
dalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comuni- /' / de beneficiada com vistas a: 
tária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais - dar oportunidade de difusão de idéias, ele-
de televisão mediante assinatura, bem como não tem mentos de cultura, tradições e hábitos sociais da co-
como integrantes de seus quadros de associados e munidade; 
de administradores pessoas que, nestas g9ndições, - oferecer mecanismos à formação e integração 
participem de outra entidade detenl9ra de outorga da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
para a execução de qualquer dos serviços menciona- convivio social; 
dos (doc. de fls. 63);. - prestar serviços de utilidade pública, integran-

c) o jocal pretendido para a instalação do siste- do-se aos serviços de defesa civil, sempre que neces-
ma irradiante possibilita o atendimento do disposto no sário; 



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 10 09479 

- contribuir para o aperfeiçoamento profissional 
nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; 

- permitir a capacitação dos cidadãos no exercí­
cio do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

7 - As emissoras do Serviço devem, em sua pro­
gramação, atender aos seguintes princípios (art. 4º da 
citada lei): 

- preferência a finalidades educativas, artísti­
cas, culturais e informativas em benefício do desen­
volvimento geral da comunidade; 

- promoção das atividades artlsticas e jornalísti­
cas, favorecendo a integração dos membros da co­
munidade; 

- respeito aos valores éticos e sociais das pes­
soas e da família; 

- não discriminação de raça, religião, sexo, 
preferencias sexuais, convicções política - ideológi­
ca - partidárias e condição social nas relações co­
munitárias. 

8 - A outorga da autorização para a execução 
desse Serviço decorre de preceito constitucional 
que, ao definir a competência da União, estabelece, 
no art. 21, inciso XII, alínea a, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional n· 8/95: 

"Art. 21 - Compete à União: 

XII - explorar, diretamente ou median­
te autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens." 

9 - Por sua vez, o art. 6· da Lei n· 9.612, de 
1998, que institui o Serviço de Radiodifusão Comu­
nitária, determina: 

"Art. 6· - Compete ao Poder Con­
cedente outorgar à entidade interessada 
autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de ex­
ploração do Serviço." 

10 - Complementando, o Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 1998, em seu art. 9º, inci­
so li, dispõe: 

"Ar!. 9· - Compete ao Ministério das 
Comunicações: 

11 - expedir ato de autorização para a 
execução do Serviço, observados os proce­
dimentos estabelecidos na Lei nO 9.612, de 
1998, e em norma complementar." 

11 - Em aditamento, o ar!. 19 do mesmo diplo­
ma legal estabelece: 

"Art. 19. A autorização para execução 
do RadCom será formalizada mediante ato 
do Ministério das Comunicações, que deve­
rá conter, pelo menos, a denominação da 
entidade, o objeto e o prazo da autorização, 
a área de cobertura da emissora e o prazo 
para início da execução do Serviço.' 

12 - A autorização é outorgada, consoante o 
art. 6°, parágrafo único, da multicltada Lei n· 9.612, 
pelo prazo de 3 (três) anos, renovável por igual pe­
ríodo se cumpridas as exigências legais e regula­
mentares. 

13 - No que concerne à entidade requerente, 
cumpre-me observar que se trata de uma associação 
civil, sem fins lucrativos, registrada no Cartório do Re­
gistro Geral de Imóveis, Trtulos e Documentos da Co­
marca de Bom Jesus/RN, em 27 de Junho de 1997, no 
Livro "01-A de Pessoas Jurídicas', sob nº de ordem 
10, às fls. 41 v. e 46, cujos objetivos sociais, declara­
dos no art. 3' do Estatuto Social, guardam completa 
similitude com as finalidades a que se destina o Ser­
viço de Radiodifusão Comunitária, explicitadas no 
art. 3· da Lei que o institui. 

14 - Em consonância com o preceito contido no 
parágrafo único do art. 7· da mesma Lei, o quadro di­
retivo dessa Associação, especificado a seguir é 
composto por pessoas residentes na área da comuni­
dade a ser atendida pelo Serviço: 

Diretora-PresIdente: Maria de Loureles Silva de Melo 

Secretáría-Geral: Judite Lustosa eamara Silva 

Diretora-Tesoureira: Maria do Socorro Santos Nobre 

15 - A documentação apresentada pela entida­
de atende plenamente às determinações legais, re­
gulamentares e normativas inerentes à execução do 
Serviço, restando observadas todas as condições 
exigidas para a outorga da autorização pertinente. 

16 - Diante do exposto, e estando cumpridas as 
praxes processuais, opino pelo deferimento do pedi-
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do e sugiro o encaminhamento dos autos, acompa­
nhados de minutas dos atos correspondentes, à su­
perior deliberação do Exm2 Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, autoridade competente para conhe­
cer e decidir do assunto em tela. 

17 - Posteriormente, a matéria deverá ser 
apreciada pelo Congresso Nacional, consoante dis­
põe o § 32 do art. 223 da Constituição, para que o ato 
de autorização possa produzir seus efeitos legais. 

É o parecer. 
Brasília, 28 de julho de 1999. - Adalzira França 

Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Comunicações. 

Despacho Conjur/MC n2 743/99 
Adoto o Parecer Conjur/MC nº 610/99, que con­

clui pelo deferimento do pedido de autorização para 
executar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na ci­
dade de Bom Jesus, Estado do Rio Grande do Norte, 
formulado pelo Clube de Mães e Idosos Lindalva Go­
mes. Remetam-se os autos, acompanhados de minu­
tas de Portaria e Exposição de Motivos, à considera­
ção do Exm2 Senhor Ministro, para decisão. 

Brasília, 29 de julho de 1999. - Raimunda No­
nata Pires, Consultora Jurídica. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DeCRETO LEGISLATIVO 
N2 83, DE 2000 

(N2 269/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que autoriza a Prefeitu­
ra Municipal de Capinópolis a executar 
serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Capinó­
polis, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica aprovado o ato a que se refere a Por­

taria n2 23, de 18 de março de 1999, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Capinópolis a executar, por 
dez anos, sem direito de exclusivic!ade, serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüênciámodulada na cidade 
de Capinópolis, Estado de Minas Gerais. 

Ar!. 22 Este D$lcreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua pu!Ílicação. 

MENSAGEM Nº 493, DE 1999 

Senhóres Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 32 do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-

nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante da 
Portaria nº 23, de 18 de março de 1999, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Capinópolis a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de Capinópolis, Estado de Minas Gerais. 

Brasília, 14 de abril de 1999. - Marco Maciel. 

EM Nº 52/MC 

Brasília, 7 de aoril de 1999 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Encaminho a Vossa Excelência o Processo 

Administrativo n2 53710.000141/98, de interesse da 
Prefeitura Municipal de Capinópolis, objeto de autori­
zação para executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Capinópolis, 
Estado de Minas Gerais. 

2 - De acordo com o art. 72, parágrafo único, do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova­
do pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
as pessoas jurídicas de direito público interno têm 
preferência para a execução dos serviços de radiodi­
fusão. 

3 - Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se 
devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as quali­
ficações exigidas para a execução do serviço, o que 
me levou a autorizá-Ia, nos termos da inclusa Portaria. 

4 - Esclareço que, de acordo com o § 32 do 
ar!. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, para onde solicito que seja encami­
nhado o referido ato, acompanhado do processo aci­
ma mencionado. 

Respeitosamente, Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações. 

PORTARIA N2 23, DE 18 DE MARÇO DE 1999 

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, nos termos do artigo 16, § 10, do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova­
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro da 1963, 
com a redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de 
dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo nO 53710.000141/98, resolve: 

Art. 12 Fica a Prefeitura Municipal de Capinópo­
lis autorizada a executar, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Capi­
nópolis, Estado de Minas Gerais. 
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Art. 2° A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja autorização é outorgada por esta Portaria, re­
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do artigo 223 da Constituição. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. - Pimenta da Veiga. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINÓPOLlS 
CEP 38360-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO NO 2.125 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1997 

Cria a Rádio Cultura FM de Capin6-
polis e dá outras providências. 

O Prefeito de Capinópolis - MG, no uso da atri­
buição que lhe confere o art. 66, inciso VI, e art. 91, in­
ciso I, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o Decreto Federal nO 52.795, de 
31 de outubro de 1963 com as modificações do De­
creto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e 

Considerando, ainda, a Portaria nO 1.771, de 7 
de dezembro de 1993 do Ministério das Comunica­
ções, que publicou o plano básico de distribuição de 
canais em Freqüência Modulada (FM) no qual o Muni­
cípio de Capinópolis tem disponível o canal 241-C, 
decreta: 

Art. 1 ° Fica criada a Rádio Cultura FM do Muni­
cípio de Capinópolis, Estado de Minas Gerais, vincu­
lada ao Gabinete do Prefeito. 

Parágrafo único. O diretor da Rádio instituída no 
caput deste artigo, será o Assessor de imprensa da 
Prefeitura Municipal. 

Art. 2º A Rádio Cultura FM do Município de Ca­
pinópolis, Estado de Minas Gerais, sem fins lucrati­
vos, terá como finalidades, a promoção da cultura lo­
cai, educativa e divulgação do Município. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
Dado e passado na Prefeitura Municipal de Ca­

pinópolis - MG, aos 19 de dezembro de 1997. - Luci­
mar Batista Belchior, Prefeito Municipal. 

PARECER CONJUR/MC N° 64/99 

Referência: Processo MC nO 53710.000141/98. 
Origem: Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais. 
Interessada: Prefeitura Municipal de Capinópolis. 

Assunto: Solicita autorização para executar serviço 

de radiodifusão sonora em freqüência modulada. 

Ementa: É dispensável a licitação para a outorga de 

serviços de radiodifusão para pessoa de direito pú­
blico interno. 

Conclusão: Pelo deferimento do pedido. 

A Prefeitura Municipal de Capinópolis, requer, 
no presente processo, que lhe seja outorgada auto­
rização para executar o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, canal 241, classe 
"C", na cidade de Capinópolis, Estado de Minas 
Gerais. 

2 - O pedido foi objeto de análise pela DMC/MG, 
nos termos do Parecer nO 155/98, fls. 66/67, e pelo Pa­
recer nº 23/99 (fls. 70nl) do Departamento de Outor­
ga e Licenciamento da Secretaria de Serviços de Ra­
diodifusão, ambos, tendo concluído favoravelmente 
ao pleito. 

3 - Reexaminadas as peças que constituem os 
autos do presente processo, o pedido, sua documen­
tação e os fundamentos jurídicos que determinaram a 
postura de deferimento adotada pela DMC/MG e pela 
SSR/MC, concluo, igualmente, pelo deferimento do 
postulado, informando que de acordo com o art. 34, 
§ 2°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, insti­
tuído pela Lei nO 4.117/62, combinado com o art. 7°, 
parágrafo único, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 52.795/63, 
as pessoas jurídicas de direito público interno têm 
preferência para a execução dos serviços de radiodi­
fusão. 

4 - Estando cumpridas as praxes processuais 
no que se refere à análise técnico-jurídica da matéria, 
proponho o encaminhamento dos autos, acompanha­
dos de minutas dos autos próprios, à consideração do 
Exmº Sr. Ministro de Estado das Comunicações, auto­
ridade competente para conhecer e decidir do pedido, 
nos termos do § IOdo art. 16 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, com as modificações intro­
duzidas pelo Decreto nO 2.1 08/96. 

5 - Posteriormente, a matéria deverá ser apre­
ciada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o 
§ 3° do art. 223 da Constituição, para que o ato de ou­
torga possa produzir seus efeitos legais. 

É o Parecer, sub censura. 

Brasília, 19 de fevereiro de 1999.- Mário César 
Degrázia Barbosa, Assistente Jurídico. 

Aprovo. Submeto à Senhora Consultora Jurídica. 
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Brasília, 22 de fevereiro de 1999. - Adalzira 
França Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de 
Assuntos Jurídicos de Comunicações. 

DESPACHO CONJUR/MC N2 81/99 

Adoto Parecer ConjurlMC n2 64/99, que conclui 
pelo deferimento do pedido de outorga de autoriza­
ção para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Capinópolis, 
Estado de Minas Gerais, formulado pela Prefeitura 
Municipal. Remetam-se os autos, acompanhados das 
minutas de Exposição de Motivos e Portaria, à consi­
deração do Exm2 Sr. Ministro de Estado das Comuni­
cações. 

Brasília, 23 de fevereiro de 1999. - Raimunda 
Nonata Pires, Consultora Jurídica. 

(À Comissão de Educação.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Expe­
diente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência esclarece ao Plenário que os Projetos de De­
creto Legislativo n2s 77 a 83, de 2000, lidos anterior­
mente, tramitarão com prazo determinado de quaren­
ta e cinco dias, nos termos do art. 223, § 1 º, da Consti­
tuição Federal, e de acordo com o art. 122, 11, "b", do 
Regimento Interno, poderão receber emendas, pelo 
prazo de cinco dias úteis, perante a Comissão de 
Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. Primei­
ro Secretário em exercício, Senador Nabor Júnior. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO Nº 254, DE 2000 

Sr. Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento 

Interno, a tramitação em conjunto dos Projetos de Lei 
do Senado nOs 419,521 e 678, de 1999, por versarem 
sobre a mesma matéria. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 2000. - Sena­
dor Lúcio Alcântara. 

REQUERIMENTO N2255, DE 2000 

Sr. Presidente, 
Nos termos do disposto no art. 258 e seguintes 

do Regimento 'nterno do Senado Federal, requeiro a 
tramitação conj"nta dos Projetos de Lei n2 450/99, de 
minha autoria e nO 10/2000, de autoria do Nobre De-

putado Milton Temer, por versarem sobre matérias 
idênticas. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 2000. - Sena­
dor Roberto Saturnino. 

REQUERIMENTO Nº 256, DE 2000 

Sr. Presidente, 
Na forma do disposto no art. 258 do Regimento 

Interno, requeiro que passem a tramitar em conjunto 
o Projeto de Lei do Senado n2 92, de 2000, que "Dis­
põe sobre as normas gerais relativas a concursos pú­
blicos" e o Projeto de Lei do Senado n2 101, de 2000, 
que "Fixa normas sobre a realizaçâo de concursos 
públicos destinados ao provimento de cargos ou em­
pregos na administração direta e indireta, no âmbito 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário", por 
disporem sobre matéria correlata. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 2000. - Sena­
dor Romeu Tuma. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os re­
querimentos lidos serão publicados e posteriormen­
te incluídos em Ordem do Dia, na forma regimental. 

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado que 
será lido pelo Sr. Primeiro Secretário, em exercício, 
Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 131, DE 2000 

Denomina "Rodovia Sylvio Lofêgo 
Botelho" trecho da BR-401, no Estado de 
Roraima. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica denominada "Rodovia Sylvio Lofêgo 

Botelho" o trecho da BR-401 compreendido entre os 
Municípios de Boa Vista e Bonfim, no Estado de Ro­
raima. 

Ar!. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Justificação 

Sylvio Lofêgo Botelho foi Deputado Federal por 
Roraima, no período de 1971 a 1975. 

Exerceu, naquele estado, os seguintes cargos: 
Governador Substituto e Secretário-Geral do 

então Território Federal de Roraima; 
Médico formado pela Faculdade Fluminense de 

Medicina, com inúmeros cursos, foi, também: 
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Diretor da Divisão de Assistência à Maternidade 
e à Infância de Roraima; 

Diretor da Divisão de Saúde; 

Chefe do Setor de Medicina da LBA, em Rorai­
ma; e 

Professor de Ciências Naturais da Escola Nor­
mal de Roraima e Professor de Puericultura e Enfer­
magem da mesma Escola_ 

Sua atuação pela integração do nosso estado 
justifica a homenagem que ora prestamos ao ilustre 
patrício, tendo em vista os relevantes serviços presta­
dos à comunidade de Roraima. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 2000. - Sena­
dor Romero Jucá. 

(À Comissão de Educação - Decisão 
Terminativa.) 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O projeto 
lido será publicado e remetido à Comissão de Educa­
ção, em decisão terminativa. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Encer­
rou-se ontem o prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Resolução nO 37, de 2000, que autoriza 
a União a celebrar os contratos bilaterais de reescalo­
namento de seus créditos junto à República Islâmica 
da Mauritânia, ou suas agências governamentais, re­
negociados no âmbito do Clube de Paris, conforme 
Ata de Entendimentos celebrada em 28 de junho de 
1995, no valor total de seis milhões, duzentos e oiten­
ta e dois mil, quatrocentos e noventa e seis dólares 
norte-americanos e onze centavos, oriundos de finan­
ciamentos do Fundo de Financiamento à Exportação 
- FINEX, cujos créditos passaram a integrar, por força 
da Lei nO 8.187, de 1· de junho de 1991, o Programa 
de Financiamento às Exportações - PRO EX. 

Não tendo recebido emendas, a matéria será in­
cluída em Ordem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Pre­
sidência comunica ao Plenário que recebeu o Oficio 
n· S/39, de 2000, datado de 17 de abril último, enca­
minhando o Relatório do 11 Encontro da Associação 
dos Secretários Gerais dos Parlamentos de Língua 
Portuguesa, realizado em Luanda, Angola. 

Ao Arquivo. 

O SR, TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra ao Senador Tião Viana, pela ordem. 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, nos termos 

regimentais, solicito a minha inscrição para uma co­
municação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Na pror­
rogação da Hora do Expediente, V. Ex' fica inscrito 
em primeiro lugar. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) -
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra ao Senador Eduardo Suplicy, pela ordem. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (BlocolPT - SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. 
gostaria de, nos termos regimentais, me inscrever 
para uma comunicação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- V. Ex' 
fica inscrito, na prorrogação da Hora do Expediente, 
em segundo lugar. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Sr. Pres,­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. MOREIRA MENDES (PFL - RO) - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa 
indaga a V. Ex's quem chegou em primeiro lugar, Já 
que há a possibilidade de inscrição de apenas três 
Srs. Senadores. 

O SR. MOREIRA MENDES (PFL - RO) - Na 
verdade, Sr. Presidente, S. Ex' chegou em primeiro 
lugar. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa 
agradece a V. Ex' e o deixa inscrito na suplência par:.' 
a hipótese de alguma desistência. 

Senador Ramez Tebet, V. Ex' fica inscrito par<! 
fazer a sua comunicação na prorrogação da Hora do 
Expediente em terceiro lugar. 

A Mesa agradece ao Senador Moreira Mendes. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Há ora­

dores inscritos. 
Concedo a palavra ao Senador Lúcio Aicântar2,. 

V. Ex' dispõe de vinte minutos. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE. Pro­

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orado,-' -
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, na sem"r" 
passada, integrei uma delegação brasileira que f0' 

aos Estados Unidos, atendendo a convite da COOr<l~­
nação do Banco Mundial e do Ministério da Integra­
ção Nacional. Estivemos no Colorado e em Washing­
ton, para examinar, no primeiro Estado, as políticas 
de gerenciamento de recursos hídricos, de utilização 
e de conservação da água, com vistas ao aprimo­
ramento dos mecanismos gestores de água no Bra­
sil, inclusive no momento em que o Senado analisa a 
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criação da Agência Nacional da Água - ANA. Em 
Washington, na sede do Banco Mundial, o Ministro da 
Integração Nacional, Fernando Bezerra, teve a opor­
tunidade de apresentar, juntamente com sua equipe 
técnica, o esboço do projeto de transposição das 
águas do rio São Francisco. 

Destaco aqui a importãncia da visita ao Estado 
do Colorado pela oportunidade que tivemos de co­
nhecer de perto mecanismos eficazes de gerencia­
mento do uso da água para sua melhor utilização. Na 
verdade, sete Estados, entre eles, Califórnia, Novo 
México, Arizona, Utah, Colorado e Wisconsin, firma­
ram um pacto que inicialmente determinou o percen­
tual de água da bacia do rio Colorado que iria para 
cada Estado. 

Alguém poderia indagar o que há de comum, 
por exemplo, entre a geografia, o regime hidrológico 
daquela região e o do Nordeste brasileiro. Aquela re­
gião é semi-árida, ou mesmo árida, como às vezes 
eles intitulam. Há regiões lá em que a precipitação 
pluviométrica anual atinge cerca de 300 milímetros; 
ou seja, é bastante baixa. O regime de chuvas e a 
oferta de água decorrente do degelo nas montanhas 
ocorre praticamente num intervalo de 100 dias, o 
que é mais ou menos o que acontece no Nordeste 
brasileiro. Há, portanto, escassez de água e necessi­
dade de instrumentos eficientes de gestão, de racio­
nalidade do uso e opções para o uso preferencial da 
água. 

No fim do século passado, a própria comunida­
de, independentemente da participação do governo, 
organizou-se para estabelecer condições para a utili­
zação da água. É interessante notar que, à época do 
processo de colonização do oeste americano, as pes­
soas adquiriram, à medida que iam chegando, o direi­
to de utilizar determinado volume de água por dia, di­
reito esse que se tem mantido praticamente intocado 
ao longo do tempo. Estou me referindo a fins do sécu­
lo passado, por volta do ano de 1860. Esse direito se 
transformou em título, em propriedade, que é inclusi­
ve negociada, vendida, transferida. Na negociação, 
venda ou transferência desse título, pode inclusive 
haver alteração quanto ao uso da água. Por exemplo, 
alguém era detentor de um título para usar determina­
do volume de água\para irrigação. Vendido esse título, 
o comprador pode transferir essa utilização de irriga­
ção para água bruta industrial ou para abastecimento 
humano. Isso, evidentemente, requer uma grande ca­
pacidade de articulação; de coordenação, para per­
mitir o uso mais racional e mais eficaz da água. 

O governo americano investiu, ao longo dos 
anos, por intermédio do Bureau Reclamatlon. uma 
soma bastante alta de recursos na construção de bar­
ragens. Essas barragens serviram para fins hidroelé­
tricos, bem como para regularização de rios e até 
transposição de água de um rio para outro. É interes­
sante assinalar que lá os barramentos ocorreram vi­
sando ao abastecimento de água, ao uso da água 
para consumo e irrigação, ao contrário daqui do Bra­
sil, onde os grandes barramentos aconteceram tendo 
como objetivo principal a produção de energia elétri­
ca. Em segundo lugar, destinou-se ao abastecimento 
humano e à irrigação. 

Evidentemente, a necessidade de multi usos 
para a água gera conflitos que, às vezes, chegam ao 
litígio, até mesmo entre Estados - como o grande lití­
gio que foi à Suprema Corte Americana entre os Esta­
dos de Wisconsin e do Colorado - ou entre usuários. 
Água para abastecimento humano, água para irriga­
ção, isso necessita de arbitragem, mas, principalmen­
te, de definição de regras estáveis, claras, e a partici­
pação da comunidade na decisão para o melhor uso 
dessa água. 

Tivemos oportunidade também de ir ao campo 
visitar obras para a utilização de recursos hfdricos no 
Colorado. Em um dos distritos de conservação da 
água que lá existe, verificamos como funciona a ges­
tão desses recursos. 

Independentemente de que se haverá ou não a 
transposição das águas do rio Francisco para outros 
Estados do Nordeste - e sou cada vez mais um apo­
logista dessa obra -, tivemos a impressão de que ali. 
nos Estados Unidos, basicamente dessa experiência 
da bacia do Rio Colorado, é possível colher muitos co­
nhecimentos interessantes para aplicação no Brasil, 
considjlrando, é claro, a nossa diversidade cultural, 
geográfica, hidrográfica e assim por diante. í.. Em Washington, na sede do Banco Mundial, o 

1 Ministro Fernando Bezerra e o Secretário nõmulo 

(
Macedo tiveram oportunidade de expor as linhas ge­
rais do projeto de transposição das águas da Bacia do 
São Francisco. 

Espero que, dentro de mais ou menos trinta 
dias, o Ministério dp Integração Nacional esteja com 
os projetos de engenharia, econõmico e o estudo do 
impacto no meio' ambiente prontos. 

Lá, nos Estados Unidos, como aqui, houve mui­
ta discussão, muitos debates, que se arrastaram por 
muitos anos. Haverá sempre conflitos entre os que 
estão na bacia doadora e os que estão na receptora, 
ou seja, os que têm a água no seu território e aqueles 
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que vão recebê-Ia. Mas esse conflito tem de ser admi­
nistrado, porque é justo que se concedam compensa­
ções aos Estados, às regiões que estão na bacia doa­
dora. Isso aconteceu nos Estados Unidos e deverá 
acontecer também aqui no Brasil. Faz-se necessário 
que esses Estados que estão na bacia doadora apre­
sentem claramente suas reivindicações, as compen­
sações que desejam e esperam para que possam 
prescindir daquela água. Não tenho dúvida alguma 
de que o projeto é consistente do ponto de vista eco­
nômico, financeiro, ecológico, de conservação do 
meio ambiente, ISSO para não falar no aspecto social. 

Nessa região do oeste americano é de se notar, 
por exemplo, que o Estado da Califórnia é o que mais 
recebe água dessa bacia; no entanto, não oferece ne­
nhuma água para a bacia do Colorado. Mas o pacto 
foi considerado razoável, foi aprovado pelo Congres­
so americano, e de fato está funcionando. 

O Sr. Ney Suassuna (PMDB - PB) - Permi­
te-me V. Ex' um aparte? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -
Ouço o aparte do nobre Senador Ney Suassuna. 

O Sr. Ney Suassuna (PMDB - PB) - Senador 
Lúcio Alcântara, louvo e considero excelente a sínte­
se que V. Ex· faz. Ela vem ao encontro dos nossos in­
teresses. É claro que tem de haver compensação 
para os Estados doadores, mesmo para aqueles que 
estejam acima das tomadas de água. Contudo, esta­
mos tratando de uma tese que me parece tão lógica, 
que não consigo entender como alguém pode ser 
contrário. De cerca 2.660ma por minuto, estamos que­
rendo tirar uns setenta e poucos metros. Isso é nada, 
mas é o suficiente para beneficiar doze milhões de 
pessoas. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - E 
tudo abaixo da área regularizada. 

O Sr. Ney Suassuna (PMDB - PB) - Exatamen­
te. A não ser que nos provem que essa água é im­
prescindível para o Oceano Atlântico à criação de pei­
xes e aos corais, não cabe em minha cabeça tal idéia. 
Há poucos dias ouvi um comentário sobre ser muito 
difícil uma bacia doar para outra bacia. Ao ouvir esse 
argumento, pensei sobre o direito bíblico de darmos 
água a quem tem sede. Não queremos água para irri­
gações, mas para matar a sede. No caso do meu 
Estado. 73% do território fica sem água para beber 
quando chega a seca. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDS - CE) - V. Ex· 
sabe que o Estado da Paraíba, considerando-se os 
padrões mínimos estabelecidos pela ONU no que se 
refere à água disponível em relação ao total da popu-

lação, está em estado de alerta, uma vez que está 
abaixo do índice mínimo de consumo de água por ha­
bitante. 

O Sr. Ney Suassuna (PMDB - PB) - Por essa 
razão, nobre Senador Lúcio Alcântara, é claro que te­
mos que dar compensação aos demais Estados; é 
claro que temos que fazer a revitalização dessa bacia, 
buscando assorear o rio, fazendo as matas ciliares e 
mais o que for necessário. Mas não podemos negar 
água a quem tem sede. Precisamos de dgua para o 
consumo humano e animal. Por isso, acredito que 
qualquer preço é pequeno se estamos salvando nos­
sos irmãos. Uma nação é feita de solidariedade. E 
essa é a solidariedade que esperamos dos nossos ir­
mãos - nem falo dos irmãos do restante do País -
nordestinos Por isso, louvo V. Ex' pela síntese que 
está fazendo. Estou solidário e não nego, em absolu­
to, o direito que os demais Estados têm em relação a 
compensações possíveis. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -
Esse projeto não pode ser de iniciativa de um partido 
político, nem de um Estado. Não é justo que alguém 
queira tirar proveito político disso. Seria uma atitude 
com a qual não podemos concordar. Queremos que a 
discussão se dê em termos racionais, considerando 
os vários aspectos do problema. 

Na delegação, registramos a presença do Go­
vernador Siqueira Campos. S. Ex' já tem um estudo 
preliminar para que seja feita a transposição de água 
do Tocantins para o São Francisco. Quer dizer, o Go­
vernador do Tocantins, avocou para si a tarefa de já 
fazer os primeiros estudos para examinar a viabilida­
de dessa transposição. Evidentemente seria trazer 
sangue novo para a bacia do São Francisco. 

Se essa transposição de fato for efetivada, se­
guramente vai requerer que se tenham novos cuida­
dos com a bacia do São Francisco, com a sua nas­
cente, com o assoreamento, preservação e recupera­
ção das matas ciliares, por exemplo. Haverá um nú­
mero muito maior de brasileiros interessados não só 
na sobrevivência, mas na recuperação do São Fran­
cisco, esse que é chamado o rio da integração nacio­
nal. Esse projeto vai ratificar a denominação dada ao 
São Francisco, de rio de integração nacional, que vai 
percorrer outros Estados para matar a sede de mi­
lhões de nordestinos que estão nos Estados onde o 
problema hídrico assumiu uma enorme gravidade. 

O Sr. Paulo Souto (PFL - SA) - Permite-me 
V. Ex' um aparte? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -
Ouço o nobre Senador Paulo Souto. 
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o Sr_ Paulo Souto (PFL - BA) - Senador Lúcio 
Alcântara, eu ouvia o pronunciamento de V. Ex', feito 
com o equilíbrio, a racionalidade e o brilho habituais 
do seu comportamento nesta Casa. Realmente, foi 
uma viagem proveitosa, e o que mais ficou gravado 
em todos - como V. Ex' bem salientou - foi a necessi­
dade de criar consciência da grande importância do 
gerenciamento de recursos hídricos. O desperdício, a 
má utilizaçâo, isso é o que pode acontecer de pior 
com relação ao aproveitamento das águas. Isso ficou 
muito claro. Acho que muitos Estados já têm as suas 
leis sobre as águas. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -
Estão começando. 

O Sr. Paulo Souto (PFL - BA) - Estão come­
çando. Alguns Estados estão avançando mais que 
outros em relação a essa legislação. Essa é a parte 
que me parece a parte mais importante. Um outro as­
pecto que eu poderia destacar é o cuidado que se tem 
na preparação e elaboração de qualquer projeto rela­
cionado a transporte de águas. As precauções abran­
gem desde a parte técnica do projeto até o de auscul­
tar as populações envolvidas, como aliás V. Ex' dei­
xou muito claro em seu pronunciamento. Eu queria fa­
zer apenas um pequeno comentário, porque talvez 
ainda venha a falar sobre esse assunto. É sobre o 
exemplo que vimos, do rio Colorado, de distribuição 
de águas entre os Estados da mesma bacia. Os Esta­
dos da bacia do Colorado reuniram-se e dividiram a 
água, através de um amplo entendimento, do qual fi­
cou o Arizona separado. Até diziam que, à época, 
esse Estado, inconformado com isso, teve uma rea­
ção inusitada, mas depois aderindo, ... 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -
... aderindo ao pacto. 

O Sr. Paulo Souto (PFL - BA) - dez ou quinze 
anos depois, ao pacto. Mas foram os Estados da mes·· 
ma bacia que se reuniram e dividiram a água. A trans­
posição ocorre da parte oeste para a parte leste den­
tro do mesmo Estado do Colorado. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - É 
verdade. 

O Sr. Paulo Souto (PFL - BA) - Não quero ab­
solutamente dizer, com isso, que não seja possível 
aqui um Estado abrir mão de água para um outro. 
Estou apenas dizendo que lá o exemplo da transposi­
ção ocorre de uma bacia para outra, sendo as duas 
bacias situadas no mesmo Estado. E mais uma vez 
não quero dizer com isso que essa seja a atitude que 
vamos tomar aqui, no Brasil, onde o problema é dife­
rente, onde temos ampla capacidade de negociar. 

Constatamos lá o cuidado das populações em abrir 
mão dos recursos hídricos, porque sabem que, uma 
vez tomada a decisão, é irreversível. E daí a preocu­
pação muito bem revelada por V. Ex' de que existam 
compensações para os demais Estados. Talvez eu 
venha a falar sobre isso, mas confesso que, é claro, 
esse assunto me preocupa. Sou baiano, e o meu 
Estado tem grande parte de suas terras no rio São 
Francisco. Mas importa-me, sobretudo, que esse pro­
jeto seja bom para o País, que atenda aos interesses 
do País. E, para isso, ele precisa ser feito com muito 
cuidado. Espero que isso aconteça. Tenho certeza de 
que o Ministro Fernando Bezerra terá todo cuidado na 
elaboração desse projeto. Muito obrigado a V. Ex·. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -
Muito obrigado, Senador Paulo Souto. V Ex' foi preci­
so nos seus comentários. Apenas aditarei o seguinte: 
embora o transporte de água seja feito entre bacias 
do mesmo rio - bacias do rio Colorado -, a Califórnia, 
Estado que mais recebe, não gera água nessa bacia. 
Só recebe, razão pela qual desperta reação dos ou­
tros: querem diminuir a quantidade de água que vai 
para a Califórnia, pois já estava além da sua cota. 

Quando analisamos a composição de água do 
rio São Francisco, vemos o seguinte: Minas contribui 
com 75% da água; a Bahia contribui com 16%. O pri­
meiro pacto que houve nos Estados Unidos entre os 
Estados envolvidos foi para decidir que percentual de 
água cada Estado iria receber. Essa foi a primeira coi­
sa que eles fizeram, tal a escassez de água naquela 
região e a necessidade de conciliar diferentes usos. 

O Senador Paulo Souto foi fiel. Realmente, tra­
tou-se lá, em primeiro lugar, desse aspecto. Tomei co­
nhecimento, Senador Geraldo Melo V. Ex' que já foi 
Governador, de que a Companhia e Abastecimento 
de Denver, no Colorado, tem um desperdício de 6%. 
Mesmo os técnicos que acompanharam nossa via­
gem se surpreenderam, porque o desperdício mlnimo 
que eles conheciam era de 15% e ocorria na Alema­
nha. Em Denver, talo rigor e a eficiência com que ad­
ministram a distribuição de água para o consumo hu­
mano, há perda de 6%. 

Aqui, no Brasil, parece que a média está em tor­
no de 40%. Há casos de 80% de perda - nem vou ci­
tar em que Estado ocorre. Esses dados me foram for­
necidos pelo Senador Paulo Hartung, que é um espe­
cialista nesse assunto. 

Pois bem, é evidente que em alguns lugares 
existe pouca água o Nordeste possui 3% da água 
doce do Brasil e 30% da população. Trata-se, portan-
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to, de um problema realmente grave, que requer uma 
decisão nacional, como disse o Senador Paulo Souto. 

É claro que a participação do Banco Mundial 
nesses debates traga talvez uma certa imparcialida­
de nas análises técnicas e de financiamento. 

A Sr' Marina Silva (BlocolPT - AC) - Senador 
Lúcio Alcântara, V. Ex' me permite um aparte? 

O SR_ LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) A luz 
vermelha acusa que meu tempo já está terminando, 
mas eu não queria concluir sem conceder o aparte à 
Senadora Marina Silva. 

A Sr' Marina Silva (Bloco/PT - AC) - Serei bre­
ve, Sr. Presidente. Cumprimento o Senador Lúcio 
Alcântara pelo debate que nos traz esta tarde. Aborda 
a tese, muito bem advogada pelo Senador Ney Suas­
suna, de que o Velho Chico pode matar a sede de mu­
itos no Nordeste. Isso nos leva a algumas reflexões. É 
evidente que há o componente social, mas temos de 
nos preocupar com a capacidade de suporte do rio 
São Francisco. O Senador Ney Suassuna dizia que 
tudo está sendo feito dentro do limite. O Senador Lú­
cio Alcântara é médico e pode falar com alguma auto­
ridade. Não tenho informações técnicas, mas vamos 
supor que a linha de risco para alguém que está com 
uma queda de açúcar seja 40. Ou seja, com 40, esta­
ria vivo, normal. Se alguém resolve tirar 5% de açúcar, 
considerando que a quantidade é pequena, ele entra­
ria em colapso. Portanto, nossa preocupação deve 
estar sempre voltada para o impacto ambiental da 
transposição ou de outro processo semelhante que 
se pretende para o rio São Francisco. Fico feliz por­
que a questão dos recursos hídricos hoje está sendo 
debatida com um grau de sofisticação à altura da im­
portância desse recurso para a sociedade, para a Hu­
manidade e para a vida. Quando V. Ex' falou da Bahia 
e de Minas Gerais, mencionou os percentuais com 
que aqueles Estados contribuem para a água do São 
Francisco. Hoje vamos falar da seguinte forma - e falo 
com a autoridade de quem tem a maior quantidade de 
água doce do Brasil -: na Amazônia, temos 81 % da 
água doce do Brasil, graças a Deus. Conhecemos a 
argumentação de que com água se resolve o proble­
ma da fome, e sabemos que não é verdadeira. Água 
apenas não é o suficiente, embora seja um bom pas­
so. Na Amazônia, temos pessoas passando fome em 
cima de palafitas, sobre as águas. Então, faz-se ne­
cessária uma maior reflexão quanto às questões am­
bientais. 

O SR. LÚCIO ÂLCANTARA (PSDB CE) - Têm 
água e peixe, o que ainda é mais grave. 

A Sr' Marina Silva (Bloco/PT AC) - Têm água 
e peixe. Infelizmente, mesmo numa realidade como 
essa, nem todos os caboclos vivem à margem do rio, 
com peixe para comer. Boa parte das pessoas não os 
têm. Há na Amazônia o problema de seca, a necessi­
dade açudagem. Trata-se de uma imensa contradi­
ção, e serve para que possamos ter idéia do que sig­
nifica não tratarmos adequadamente as nossa ações 
no que se refere ao impacto ambiental das mesmas. 
Para concluir, sou autora de um projeto de lei que ins­
titui que 2% do Fundo de Participação dos Estados 
destine-se ao Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Sustentável. Uma das ações possíveis seria a re­
cuperação no Nordeste com relação à diversificação. 
Lamentavelmente, esse projeto não foi aprovado 
aqui, porque não houve, à época, por parte de alguns 
Colegas, a compreensão de que a proposta iria tam­
bém beneficiar as suas regiões. Fui informada de que, 
agora, há parecer contrário do Sr. Senador Lúdio Co­
elho na Comissão de Assuntos Econômicos, mas es­
pero que tenhamos oportunidade de aprová-lo, usan­
do os argumentos que o nobre Senador Ney Suassu­
na mencionou ainda há pouco, de que nosso País 
precisa ser visto como um todo, e não apenas como 
regiões. Espero contribuir inclusive com os progra­
mas de combate à seca do Nordeste, aprovando esse 
Fundo, que, com certeza, beneficiará também a Re­
gião Nordeste. 

O SR, LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB CE) - Mui­
to obrigado, Senadora Marina Silva. Sempre ouvimos 
V. Ex" com muita atenção, quando fala em matéria 
ambiental, porque é o "saber de longa experiência fei­
ta", como dizia o grande Camões. Filha da região 
amazônica, morando na floresta, vivendo na cidade, 
conhece esse assunto de ciência própria, além do 
que sabemos que tem estudado, que tem aprendido 
e, sobretudo, que nos tem ensinado. 

Ninguém, em sã consciência, pode advogar 
uma solução que signifique a morte do rio ou pelo me­
nos a sua debilitação. Temos de examinar esse proje­
to com todo o cuidado, vendo as diferentes implica­
ções e impactos sobre a bacia. 

O Senador Paulo Souto há de recordar que es­
sas obras a que nos referimos, da bacia do rio Colora­
do, começaram no início do século, em 1908, salvo 
engano, e, depois, sobretudo a partir de 1935. Nessa 
época, a preocupação com o meio ambiente não era 
tão grande como é hoje. Por isso, temos que levar em 
conta hoje, muito mais do que naquela época, as 
questões do meio ambiente. Mesmo assim, o impacto 
ambiental, pelas perguntas que foram feitas e pelas 
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respostas que tivemos, parece ter sido relativamente 
pequeno, Senador Paulo Souto, o que não significa 
que não se tenha cuidado redobrado agora com qual­
quer coisa que se vá fazer na bacia do rio São Fran­
cisco. 

Sr. Presidente, eu queria apenas trazer essas 
informações. Pudemos ouvi-Ias e delas tomar conhe­
cimento. Esperamos que esse debate, essa discus­
são sobre o melhor gerenciamento da água no Brasil 
possa conciliar usos e fazer com que o desperdício 
seja cada vez menor, ou que até a transposição de 
águas seja feita num clima de racionalidade, entendi­
mento, civismo e patriotismo. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra ao Senador Paulo Hartung, por vinte 
minutos. 

o SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, antes de en­
trar no tema de que tratarei, que diz respeito a sane­
amento básico, queria fazer dois registros importan­
tes para conhecimento da Casa e do País: o primei­
ro é a alegria de ver uma publicação patrocinada 
pelo BNDES, organizada pela Fundação Getúlio 
Vargas, que tem o seguinte nome: Manual de Ori­
entação para Crescimento da Receita Própria Mu­
nicipal. 

Creio, Sr. Presidente, que essa é uma grande 
contribuição para os Municípios, principalmente no 
período de eleição municipal. 

O segundo registro é o convite que recebi e do 
qual dou conhecimento a esta Casa: trata-se de um 
evento nacional: 1· Seminário de Gestão de Cidades 
com Qualidade - QualiCidades, de 15 a 16 de maio, 
no Centro de Convenções da cidade de Vitória, no 
Espírito Santo. 

Feitos esse dois registros, vou direto ao tema 
que me traz à tribuna. Sr. Presidente, a fala do Senhor 
Presidente, Fernando Henrique Cardoso, durante a 
6· Cúpula Econômica do Mercosul, que se realiza no 
Rio de Janeiro, expõe uma contradição no interior do 
Governo. O Presidente reclamou dos métodos pelos 
quais o FMI (Fundo Monetário Internacional) faz os 
cálculos do endividamento dos países e afirmou ta­
xativamente que isso "está sufocando gravemente a 
capacidade do Governo de atuar na área de sanea­
mento". 

A postura do Governo é contraditória à medida 
que todas as informações que nos chegara até hoje, 
através da mídia e de análises isentas, asseguram 
que o Governo havia fechado conscientemente as 
torneiras dos seus recursos para forçar a privatização 
das empresas do setor. A crítica do Presidente, no 
entanto, pressupõe que há vontade de investir em 
saneamento, mas as regras do FMI têm impedido. 

Não há como tirar conclusões conseqüentes dian­
te de atitudes no mínimo dúbias. O que há de relevan­
te, até mesmo de factual na reclamação do Governo 
brasileiro contra o Fundo Monetário Internacional, e 
que não pode passar em branco, e por isso estou nes­
ta tribuna, é que a crítica abre espaço para uma dis­
cussão ampla sobre as deficiências, as carências, o 
descaso deste e de governos anteriores com um se­
tor que é fundamental para a qualidade de vida do ci­
dadão brasileiro, particularmente no que tange à saú­
de pública. 

Em outubro deste ano, teremos eleições munici­
pais. Em menos de um ano, tomarão posse os novos 
prefeitos, vice-prefeitos e vereadores para mais qua­
tro anos de mandato. Não podemos, Sr. Presidente, 
chegar a 2001 sem que haja normas claras quanto à 
titularidade e o marco regulatório no setor sanea­
mento. 

Acredito que o primeiro passo para se avançar 
seria o Conselho Monetário Nacional desbloquear os 
financiamentos públicos para Estados e Municipios 
poderem voltar a investir na ampliação dos serviços 
de saneamento. São inúmeras as obras paralisadas 
ou semiparalisadas pelo Pais afora. É hora também 
de o Senado Federal e a Câmara dos Deputados de­
baterem, com determinação, as propostas que abor­
dam o tema saneamento, de modo que possamos en­
tregar aos novos dirigentes municipais regras nitidas 
que propiciem a retomada dos investimentos públicos 
e privados no setor. 

Sr. Presidente, tenho certeza de que quando fo­
rem descontingenciados os créditos e definidos o 
marco regulatório e a titularidade da execução da po­
lítica de saneamento no País, a retomada do investi­
mento será inevitável, e terá, na minha visão, princí­
pio, meio e fim. 

Quando falo em princípio, refiro-me a regras cla­
ras, bem estudadas e juridicamente amparadas, que 
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podem oferecer às empresas públicas ou privadas a 
segurança necessária. 

O meio são projetos bem planejados e executa­
dos, que podem melhorar sensivelmente a qualidade 
dos serviços, diminuindo, por exemplo, o desperdício 
com uma política de desenvolvimento nacional urba­
no, tão necessária ao nosso País, sobretudo para ci­
dades de médio e grande porte, cujos cidadãos so­
frem na pele, no dia-a-dia, os efeitos da falta de inves­
timento e planejamento no setor. 

O fim, Sr. Presidente, Sr" e Srs. Senadores, é a 
redução da mortalidade infantil, uma meta nobre que 
deve ser perseguida por todos os governos e por to­
das as sociedades; é a erradicação das doenças pro­
vocadas pela falta de água tratada, pelo recolhimento 
e tratamento inadequados dos esgotos, pelos esgo­
tos a céu aberto que poluem rios e mananciais, pelo 
recolhimento e disposição inadequados do lixo nosso 
de cada dia. São agentes que provocam doenças de 
veiculação hídricas como diarréia, hepatite A, cólera, 
entre outras, que no limiar de um novo século ainda 
guardam relação direta com a falta de uma política de 
saneamento para o País. 

Como se não bastasse a falta de investimentos, 
é inconcebível a maneira como o Governo vem tratan­
do a privatização das empresas de saneamento. É 
um processo selvagem, que está em curso no País. O 
maior exemplo dessa selvageria é o processo de ven­
da da Manaus Saneamento, que vem sendo adiada 
por força de liminares. Mas todos sabemos que em 
um determinado momento as instâncias do Direito se 
esgotam e a empresa será vendida com ou sem o es­
tabelecimento de diretrizes claras para o setor. 

O Governo não pode estimular a venda de uma 
empresa de serviço de saneamento sem antes esta­
belecer medidas que resguardem o meio ambiente. 
Hoje, as empresas públicas não têm compromisso 
com a preservação ambiental - está aí o exemplo da 
Cedae, jogando esgoto na Baía de Guanabara, na 
Lagoa Rodrigo de Freitas - imaginem nas mãos de 
grupos privados. Não é possível passar as concessio­
nárias do controle estatal para privado sem definir re­
gras tarifárias, e é bom que se diga aqui, regras hoje 
inexistentes. 

Eis, por exemplo, uma questão importante: que 
regras a nova controladora da empresa privatizada 

seguiria, por exemplo, no caso de um cliente deixar 
de pagar a conta de água? Qual a regra, se não existe 
lei? Ele seria punido com o corte do fornecimento 
pura e simplesmente? Que tragédia, Sr. Presidente, 
uma família passar dias ou meses sem água para be­
ber, para fazer comida, tomar banho, entre outras ne­
cessidades básicas. Essas são questões que não es­
tão definidas. 

Todos temos indagações que exigem respostas 
do Governo e também do Senado Federal, do Con­
gresso Nacional. São dúvidas que não estão sendo 
levadas em conta por aqueles que defendem a privati­
zação selvagem de um setor fundamental para a qua­
lidade de vida da população e que só se resolvem 
com normas claras e bem definidas. A situação é tão 
grave que o Ministério Público tem agido em vários 
pontos do território nacional cobrando providências, 
cobrando obras, cobrando a universalização desses 
serviços. A impressão que fica é a de que alguns se­
tores do Governo resolveram seguir um caminho peri­
goso, primeiro forçando a venda das empresas, para 
depois definir as regras de funcionamento, as regras ta­
rifárias, as regras em relação às obrigações ambientais, 
ao direito do consumidor e assim por diante. 

Há pelo menos dois anos - e é bom que se diga 
isso aqui da tribuna - não crescem os investimentos 
no setor de saneamento. Entre 1995 e junho de 1998, 
os recursos para o saneamento subiram de R$900 
milhões para R$3,4 bilhões. Nesse ritmo, em dez 
anos, toda a população teria acesso à água e esgoto 
tratados. Mas o que vem acontecendo? O Governo 
decidiu, a partir de meados de 1998, reduzir à metade 
os investimentos para obras de saneamento em Esta­
dos e Municípios. Contingenciou, através do Conse­
lho Monetário Nacional, os recursos do FGTS que fi­
nanciam essas obras. Com isso, a previsão para este 
ano é gastar algo em torno de R$2 bilhões, quando 
seriam necessários, segundo cálculos do próprio Go­
verno, aproximadamente R$4,5 bilhões. 

Esses números, Sr. Presidente, podem até tor­
nar-se ilusórios se analisarmos o Orçamento da 
União do ano passado. Dos R$708 milhões previstos 
para o setor, em 1999, apenas R$543,9 milhões fo­
ram empenhados, e desses, até agora, apenas 
R$90,3 milhões, ou seja, 12,89% foram liberados. 

Nós do PPS entendíamos, até o último domingo, 
que esse estrangulamento imposto ao setor de sane-
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amento significava uma estratégia, ainda que repro­
vável do Governo, para forçar a privatização das em­
presas concessionárias. As críticas do Presidente, 
por sua vez, mudam o curso desse debate, na nossa 
visão. Um novo capítulo pode começar a ser escrito a 
partir do momento em que o assunto ganhar priorida­
de na agenda do País. 

Falei há pouco de números recentes. Alguns nú­
meros mais antigos atestam que vem de longe o des­
caso governamental com o setor. 

Para se compreender a situação a que chega­
mos, é preciso voltar um pouco no tempo. Nos últimos 
50 anos, houve um crescimento na taxa de urbaniza­
ção do Brasil, que se elevou abruptamente de 31 % 
para 78%. Com isso, dos 150 milhões de brasileiros, 
pelo menos 125 milhões concentram-se hoje em 
aglomerações urbanas. Darei um número estarrece­
dor: nas 14 maiores aglomerações urbanas do País, 
entre elas, Rio, São Paulo e Belo Horizonte, vivem 50 
milhões de pessoas. 

Essa situação gerou um quadro caótico na área 
de habitação, transporte coletivo urbano, tratamento 
de água e esgoto, coleta e disposição de lixo e drena­
gem urbana, estão aí as enchentes pelo País afora, 
além dos problemas conhecidos nas áreas de saúde, 
educação e segurança pública. O resultado desse 
processo de verdadeira deterioração da qualidade de 
vida em nossas cidades, foi um desenfreado proces­
so de crescimento das periferias urbanas, que tornou 
ainda mais complexa a busca de soluções com tantos 
problemas. 

O Sr. Geraldo Cândido (Bloco/PT - RJ) - V. Ex' 
me permite um aparte? 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES) - Ouço 
V. Ex· com prazer. 

O Sr. Geraldo Cândido (Bloco/PT - RJ) -
Senador Paulo Hartung, quero, inicialmente, para­
benizá-lo pelo pronunciamento que faz na tarde de 
hoje. V. Ex' aborda uma questão de extrema impor­
tância. Ainda ontem, tive oportunidade de conversar, 
no meu Estado, com vários representantes da Com­
panhia Estadual de Água e Esgotos, a Cedae, justa­
mente sobre a privatização do setor de tratamento 
de água e esgotos. O Governo do Estado do Rio de 
Janeiro, antes de ser eleito, afirmava que a Cedae 
não seria privatizada. Conseguiu impedir a sua pri­
vatização, mas hoje começa a lotear esse órgão, in i-

ciando a privatização pelos Municípios. Pelo menos 
em 10 Municípios, esse setor já está nas mãos dos 
Prefeitos Municipais. Com certeza, o caminho será a 
privatização, mas o problema em questão é justa­
mente o controle da água, o principal elemento hoje 
considerado. V. Ex' se referia à questão da qualida­
de da água, da saúde, e sabemos que no próximo 
século a água será tão valiosa quanto o petróleo foi 
no século Xx. Esta questão é fundamental não só 
em relação ao saneamento básico mas também 
para que possamos chamar a atenção da sociedade 
para esse assunto. Sabemos que há países que tro· 
cam petróleo por água. O Brasil é detentor de consi­
derável quantidade de água no planeta Terra. Se 
não tomarmos a iniciativa de proteger os nossos 
rios, os nossos mananciais, as nossas águas, tudo 
isso vai ser entregue, com essas privatizações, às 
multi nacionais. As nossas águas, a saúde de nosso 
povo, toda essa riqueza, será entregue ao capital 
externo, ao capital internacional. Portanto, V. Ex' 
traz a esta Casa um assunto muito importante, e 
quero parabenizá-lo pela iniciativa e chamar a aten­
ção do Senado para a necessidade de um debate 
nacional sobre a questão. Nós temos que impedir 
que mais um crime seja cometido contra este patri· 
'mõnio público que são nossas águas, nossos ma­
nanciais, nossos rios. Muito obrigado, Senador. 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES)- Muito 
obrigado, Senador Geraldo Cândido. 

Há trés coisas que considero muito importantes. 
Primeiro, é preciso desbloquear os recursos do FGTS 
para voltarem a ter crédito para a área de saneamen· 
to Estados e Municípios. Segundo, precisamos definir 
a titularidade desse setor. Esta é uma questão que o 
Senado precisa debater, se debruçar sobre ela. Anos 
a fio o Senado tem discutido este assunto, que preci· 
sa ser definido. Terceiro, precisamos ter um marco re· 
gulatório, porque esse é um setor que precisa ter 
compromisso com a área de meio ambiente e com o 
cidadão. Por exemplo, eu entendo, Senador Geraldo 
Cândido, que o fornecimento de água em uma resl· 
dência não pode ser cortado. Pode-se até discutir a 
diminuição do fornecimento de água, mas não o cor 
te, nem mesmo contra o não-pagamento, porque se 
trata de um direito do cidadão. Precisamos definir um 
marco regulatório muito claro. Se tivermos um marco 
regulatório, vamos sair dessa privatização selvagem. 
em que grupos privados assumem sem nenhum com­
promisso, sem nenhuma responsabilidade. 
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o Sr_ Jefferson Péres (Bloco/POT - AM) -
Permite-me V. Ex' um aparte? 

o SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES) - Con­
cedo um aparte ao Senador Jefferson Péres, com 
muita satisfação. 

O Sr. Jefferson Péres (Bloco/POT - AM) -
Senador Paulo Hartung, V. Ex' e eu temos sido dois 
Senadores que recorrentemente abordamos este 
assunto da privatização das empresas de sanea­
mento. Não tenho nenhum preconceito com relação 
à privatização. O processo de desestatização veio 
tardiamente no Brasil, mas me preocupa a forma e 
as condições dentro das quais estão sendo feitas 
essas privatizações - e a mim, particularmente, 
dada à colocação em leilão, na Bolsa de Valores, da 
Manaus Saneamento, que é a empresa estatal que 
explora os serviços na minha cidade. Como V. Ex' 
tem acentuado, e eu também, como se pode pensar, 
Senador Paulo Hartung, em privatizar uma empresa 
de saneamento sem um marco regulatório, sem re­
gras claras e sem uma agência reguladora forte, 
bem equipada, autõnoma, que possa exercer real­
mente a fiscalização? Em se tratando de um mono­
pólio natural, no qual não existe concorrência, e não 
pode existir, de um bem absolutamente vital, com 
uma população carente na periferia das grandes ci­
dades que tem que ser subsidiada, porque não vai 
poder pagar a tarifa necessária para cobrir o custo 
do serviço, como é possível que o BNOES esteja 
proibido de financiar empresas estatais de sanea­
mento há algum tempo, forçando a privatização? Fe­
lizmente, já por duas vezes, foi suspenso o leilão de 
privatização da Manaus Saneamento. Na última vez, 
o Governo do Estado interveio junto ao Tribunal im­
plorando que fosse concedida a liminar, porque só 
uma empresa estrangeira se habilitou a pagar o pre­
ço mínimo. É inconcebível, Senador Paulo Hartung, 
que não se perceba quão temerária é a privatização 
feita nessas condições. Meus parabéns, mais uma 
vez, pela sua insistência neste assunto. 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES) - Sena­
dor Jefferson Péres, agradeço o seu aparte e o aco­
lho. V. Ex' inclui temas importantíssimos: a definição 
do fornecimento desse serviço, principalmente o da 
distribuição de água, como monopólio. Esse não é 
um caso em que podemos discutir a titularidade a 
partir da União; ela está em discussão nos Municípi­
os e nos Estados. No caso das redes interligadas 
nas regiões metropolitanas é que há uma dúvida em 
relação à titularidade. Não teremos uma agência na-

cional para tomar conta, para regular esse setor. Va­
mos precisar de agências estaduais e, em alguns 
casos, até locais, pelo significado de uma população 
de cidades como São Paulo e Rio de Janeiro. Esse 
é um precisamos discutir, aprofundar. 

O Sr. Paulo Souto (PFL - BA) - Senador Pau­
lo Hartung, V. Ex' me concede um aparte? 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES) - Ouço 
V. Ex', Senador Paulo Souto, embora meu tempo 
esteja se esgotando. 

O Sr. Paulo Souto (PFL - BA) - Quero cum­
primentá-lo mais uma vez pela preocupação com 
que V. Ex' tem-se dedicado a este tema, que é um 
dos mais importantes. Felizmente, agora, ele che­
gou até o Presidente da República. Não quero aqui 
discutir o problema da privatização, embora compar­
tilhe de todas as ansiedades aqui expostas, pois um 
processo feito de forma precipitada pode ser nocivo 
- embora, em tese, isso possa ser feito com os cui­
dados que, naturalmente, ele merece. No entanto, 
mais uma vez, quero chamar atenção para o fato 
que não é apenas o problema de contingenciar o 
FGTS. Os Estados, que seriam os potenciais toma­
dores de recursos para as empresas de saneamen­
to, estão impedidos de tomar esses recursos por ca­
usa do problema de endividamento. Então, diante da 
falta de um marco legal e da íncapacidade de os 
Estados tomarem recursos para o saneamento, é 
evidente que precisamos de uma estratégia de tran­
sição até a privatização, porque estamos vivendo 
um momento em que não existem recursos para sa­
neamento. Está-se repetindo - e agora é muito mais 
grave - o que aconteceu com o setor elétrico: o Go­
verno decidiu privatizar, fechou o financiamento para 
todas as empresas de eletricidade, e quem adquiriu 
as empresas privatizadas encontrou um enorme dé­
ficit de investimento. E isso é muito mais grave no 
setor de saneamento, porque, infelizmente, esse se­
tor não tem a estrutura institucional do setor de 
energia elétrica. Portanto, é muito importante que se 
faça uma estratégia de transição até que tenhamos 
todas as condições para fazer uma privatização res­
ponsável. 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES) - Agra­
deço ao Senador Paulo Souto pelo aparte. 

O Sr_ José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) 
- V. Ex' me concede um aparte? 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES) - Ouço 
V. Ex' com prazer. 
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o Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Senador Paulo Hartung, quero parabenizar V. Ex' 
pela oportunidade de seu pronunciamento. Disse em 
outras ocasiões neste plenário que a Esquerda 
"gastou muita vela com defunto ruim" nas discus­
sões sobre a privatização. Desde o início, fomos 
contra a privatização de algumas empresas que po­
deriam ter sido privatizadas e, quando chegamos à 
discussão daquelas empresas que são realmente 
estratégicas - não só do ponto de vista econõmico, 
mas para o País -, a bandeira estava um pouco 
desgastada. Todavia, como os serviços das empre­
sas privatizadas têm se mostrado ineficientes, existe 
uma grande sensibilidade da população para uma 
nova discussão sobre as privatizações. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo. Faz soar 
a campainha.) 

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Estou concluindo, Sr. Presidente. Senador Paulo 
Hartung, V. Ex' aborda um tema que já foi objeto de 
projetos no Senado, mas que, de vez em quando, 
são esquecidos. O Governo já conta com uma arre­
cadação de não sei quantos bilhões de reais decor­
rentes da privatização das empresas de saneamen­
to, quando ainda não está resolvida a questão do 
poder concedente. Existem ações no Supremo Tri­
bunal Federal e projetos em tramitação nesta Casa, 
particularmente em relação às regiões metropolita­
nas. Ademais, essa questão de saneamento não é 
meramente do ámbito econômico, porque está rela­
cionada diretamente à saúde pública. Portanto, essa 
discussão não pode ser restrita exclusivamente à 
área econômica. Digo isso sem qualquer preconcei­
to, até porque sou entusiasta das iniciativas toma­
das pelo ex-Prefeito de Ribeirão Preto, Antonio Pa­
locci, no sentido de abrir concessões para a iniciati­
va privada em alguns aspectos, particularmente em 
tratamento de esgoto, mas sem abrir o controle aci­
onário da empresa, mormente na parte de captação 
e distribuição de água. Parabenizo V. Ex' e espero 
que o Senado realmente entre de cabeça nessa im­
portante discussão. 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES) - Agra­
deço o aparte do nobre Senador José Eduardo Du­
tra e dou seqüência à conclusão do meu pronuncia­
mento. 

Com o êxodo rural dos últimos 50 anos, produzi­
mos cidades sem qualquer planejamento. E estabele­
cemos contradições também. Vejamos: na década de 
90, o déficit urbano na oferta de abastecimento de 

água caiu de 14% para 8,8%, o que até seria louvá­
vel. Ressalte-se, no entanto, que nessa redução a 
execução dessas políticas não consideraram aspec­
tos de qualidade, tais como a intermitência na presta­
ção de serviço e que é fundamental no combata às 
doenças já citadas. 

Com relação ao esgotamento sanitário, o déficit 
reduziu-se de 54% para 50,6%, mas, estima-se que 
apenas 10% do esgoto coletado receba algum trata­
mento. Quanto ao serviço de coleta de lixo, o déficit foi 
reduzido consideravelmente de 20% para 9,3%. No 
entanto, apenas 29% desse lixo tem destino final ade­
quado. A conclusão é que a insuficiência do tratamen­
to de resíduos sanitários sólidos e líquidos consti­
tui-se um dos maiores desafios ambientais urbanos 
do País. 

Não faltam críticas também à atuação das 27 
empresas concessionárias estaduais, responsáveis 
pelo atendimento de 74% da população servida pelo 
abastecimento de água em todo o País. O poder do 
monopólio, aliado a graves problemas de gestão, re­
sultou na baixa eficiência operacional dessas empre­
sas, se comparadas a padrões internacionais. A pro· 
dutividade por empregado é três vezes inferior e o ní­
vel de perda de faturamento é quase o dobro de em­
presas similares que atuam em outros países. 

O custo da ineficiência operacional é repassado 
ao consumidor ou financiado com recursos de nature­
za fiscal. Atualmente, o preço médio da tarifa pratica· 
da no Brasil está entre os mais altos da América Lati­
na e aproximado-se dos países mais desenvolvidos. 

A média das perdas de faturamento das compa­
nhias é da ordem de 45%. Considerando·se que o fa­
turamento do setor em 1997 atingiu R$7,9 bilhões, 
uma redução desse índice de perda para 20% torna· 
ria disponíveis recursos da ordem de R$1,5 bilhão 
para serem investidos. Este valor é superior à média 
anual de investimentos em água e esgotos realizados 
no período do Plano Nacional de Saneamento 
(Planasa), da ordem de R$530 milhões, e represen­
ta, aproximadamente, 40% dos investimentos ne­
cessários para os próximos anos. 

O que devemos concluir é que, ao expor suas 
contradições, na reunião de Cúpula Econômica do 
Mercosul, o Governo abriu espaço para uma nova 
agenda para o País. E essa agenda o Congresso Na­
cional deve adotar como sua, o que não é contradição 
alguma. É o reconhecimento de uma dívida social, 
que com atraso, devemos nos esforçar para quitar. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
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o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Prorro­
go, pelo prazo regimental, a Hora do Expediente para 
ouvirmos as comunicações inadiáveis. 

O Senador Tião Viana comunicou à Mesa que 
declina da sua intervenção, razão pela qual inscrevo, 
em terceiro lugar, o Senador Moreira Mendes. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo 
Suplicy, para uma comunicação inadiável. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) -
Sr. Presidente, permuto com o Senador Ramez Te­
be!. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Por per­
muta com o Senador Eduardo Suplicy, concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Ramez Tebe!. V. Ex' dispõe 
de cinco minutos. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, às vezes um fato 
pode não ter relevância para um Estado mas tem 
para outro. Quero deixar registrada no Senado a im­
portante visita do Ministro da Saúde, José Serra, à 
segunda maior cidade do Mato Grosso do Sul, Doura­
dos. Todos nós sabemos que, apesar de a saúde ser 
um direito de todos e um dever do Estado, temos um 
longo caminho a percorrer para que esse ideal consti­
tucional seja atingido. 

O setor de saúde de Dourados vivia uma grave 
crise, particularmente o Hospital Evangélico. O Minis­
tro José Serra, recebido por uma multidão, concedeu 
empréstimo à Santa Casa de Misericórdia do Hospi­
tal Evangélico, colocando o hospital em condições de 
atender à população. S. Ex' prometeu também resol­
ver, como está resolvendo, o problema da Santa 
Casa de Campo Grande. O Ministro viu o que é o 
Estado do Mato Grosso do Sul e confessou publica­
mente que ficou surpreso com o progresso e o desen­
volvimento da região. 

Acompanhei pari passu a visita do Ministro 
José Serra, que vem dando uma grande contribuição 
para minorar os graves problemas que assolam a sa­
úde neste País. É claro que a situação está longe de 
ser resolvida. Como eu disse, há um longo caminho a 
ser percorrido, mas é auspicioso verificar que o Minis­
tério da Saúde está adotando medidas administra­
tivas e legais. Portanto, podemos ter esperança de 
propiciar melhores condições de saúde à nossa po­
pulação. 

Dourados ficou feliz com a visita do Ministro e 
com as soluções encontradas. A par disso, lá está 
sendo construída uma grande Santa Casa, e a prime­
ira parte dos recursos foram levados pelo Ministro 

José Serra. Poder-se-á dizer: "Por que cantar em pro­
sa e em verso o que é obrigação do Estado?". O Esta­
do tem que agradecer a ajuda que recebe do Governo 
Federal e louvar a sua atitude sempre que ele age em 
benefício da coletividade. 

Faço este registro porque foi muito importante a 
visita do Ministro da Saúde e os acontecimentos que 
dela decorreram para a cidade de Dourados. O Hospi­
tal Evangélico, que nunca fechou as suas portas, que 
corria o risco de não atender a população da grande 
Dourados de quase 1 milhão de habitantes, recebeu 
ontem alento, fôlego e oxigênio, para continuar pres­
tando serviços à nossa coletividade. 

Portanto, deixo consignado em rápidas palavras 
o agradecimento de Dourados ao Ministro da Saúde, 
que ainda tem compromissos com Campo Grande, 
com todo o meu Estado, assim como os tem com o 
Brasil. 

Muito obrigado. 

O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra, por cinco minutos, ao nobre Senador Edu­
ardo Suplicy, para uma comunicação inadiável. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/Pi - SP. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, gos­
taria de registrar o ofício que enviei ontem ao Minis­
tro-Chefe da Secretaria de Comunicação do Governo, 
Andrea Matarazzo, a respeito da sua decisão de im­
pedir que a rede de emissoras da Televisão Educati­
va transmitisse a entrevista de João Pedro Stédile, um 
dos coordenadores do Movimento dos Trabalhadores 
Rurais Sem Terra. 

"Prezado Senhor Ministro, 

Considerei grave e absurda a decisão 
de V. Ex' de proibir a Rede de Emissoras de 
Televisão Educativa de transmitir a entrevis­
ta de João Pedro Stédile, um dos coordena­
dores do Movimento dos Trabalhadores Ru­
rais Sem Terra (MST), na última sexta-feira, 
5 de maio. Ela acabou sendo apresentada 
apenas pela RTC de São Paulo, graças à fir­
me postura do presidente da Fundação Pa­
dre Anchieta, Jorge Cunha Lima, e dos res­
ponsáveis por aquela emissora em defesa 
da democracia e do bom jornalismo. 

O argumento utilizado por V. Ex' para 
justificar o seu ato de proibição, de que não 
poderia admitir que a TVE transmitisse a en­
trevista de uma pessoa indiciada, constitui 
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um atentado à liberdade de imprensa e uma 
discriminação absurda. 

Se o argumento tivesse amparo legal -
o que não é correto -, então não poderiam 
a RTC e a TVE exibir qualquer entrevista do 
Prefeito Celso Pitta, de São Paulo, e do 
ex-Ministro do Esporte e Turismo, Rafael 
Greca, em virtude de ações judiciais contra 
ambos. Ou mesmo do Ministro Raul Jung­
mann, do Desenvolvimento Agrário, uma 
vez que a Promotoria do Distrito Federal pe­
diu seu indiciamento, solicitando o ressarci­
mento aos cofres públicos de viagens, lazer, 
realizados em jatos da FAB à Fernando de 
Noronha. 

Não é correta a sua alegação de que 
João Pedro Stédile estaria indiciado pela 
polícia Federal (PF). Ele foi absolvido pelo 
Justiça nos dois processos movidos pelo 
Governo Federal, tendo, inclusive, o juiz, em 
sua sentença, imputado a culpa ao próprio 
Governo. No inquérito que a PF abriu em 
outubro de 1999, acerca das declarações de 
João Pedro sobre a quebra de praças de 
pedágios rodoviários, no qual fui ouvido 
como testemunha, o delegado responsável, 
ainda não intimou qualquer membro do MST 
passados seis meses. 

Acredito que essa sua atitude contri­
bua para a queda da popularidade do Presi­
dente Fernando Henrique Cardoso. V. Ex' 
ajudaria o Governo caso aconselhasse o 
Presidente a gastar mais com o Programa de 
Reforma Agrária do que com publicidade. 

Certo de sua atenção, aproveito para 
renovar protestos de consideração. 

Senador Eduardo Matarazzo Suplicy." 

Fiz essa observação ao Ministro Andrea Mata­
razzo, do qual inclusive sou primo distante, porque, 
com todo o respeito, entendo que houve um grave 
erro da parte de S. Ex'. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Senador 
Moreira Mendes, V. Ex' tem a palavra por cinco minu­
tos, para uma comunicação inadiável. 

O SR. MOREIRA MENDES (PFL - RO. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, no dia 22 de 
agosto de 1984, por ato do Conselho de Administra­
ção do Departamento Nacional de Estradas de Roda-

gem - DNER, foi criado o 22° Distrtto Rodoviário Fe­
deral com jurisdição nos Estados de Acre e Rondônia 

Veja bem, Sr. Presidente, até inicio de dezembro 
do ano passado, esse Distrito jazia apenas no papel. 
Por interferência do Senador Tião Viana e minha, nas 
diversas visitas e audiências que tivemos com o Mi­
nistro dos Transportes, Eliseu Padilha, conseguimos 
sensibilizá-lo a promover a efetiva instalação do 22° 
Distrito do DNER, porque não fazia sentido que todas 
as ações daquele Departamento e do Ministério dos 
Transportes nos dois Estados citados ainda conti­
nuassem sob a tutela do I" Distrito Rodoviário, que 
tem sede em Manaus. 

Muito bem, o Ministro, sensível aos nosso ape­
los, aquiesceu e determinou a instalação provisória 
do 22" Distrito, o que se deu pela Portaria nº 884, de 
13 de dezembro e 1989, publicada no Diário Oficiai 
do dia seguinte. O fato foi comunicado pelo Sr. Minis­
tro aos Governadores dos Estados envolvidos, assim 
como às respectivas Bancadas no Senado Federal. 

Mas, estranhamente, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, apesar de estar instalado, ainda assim, o 
Distrito não funcionou como deveria. Faltava a de­
signação do seu chefe. Foi designado o chefe e, ainda 
assim, continuou sem funcionar, continuando todas 
as ações sendo exercidas e praticadas no âmbito do 
1" Distrito, em Manaus. 

Em razão desse fato, voltamos a procurar o Sr. 
Ministro, solicitando providências no sentido de fazer 
com que a Direção do DNER, efetivamente, instalas­
se o 22" Distrito, com sede em Rondônia. O Diretor­
Geral do DNER chegou a baixar um Ato delegando 
competência ao Chefe do 1° Distrito para aprovar pro­
jeto básico, nomear comissão de julgamento de licita­
ção e aprovar o resultado da mesma referente à licita­
ção sob a modalidade de concorrência pública, no 
âmbito do Distrito, para a contratação de empresa 
para a execução do serviço de construção da ponta 
de concreto sobre o rio Abunã, em Rondônia. Essa 
era um outro pleito, também de iniciativa minha e do 
nobre Senador Tião Viana, feito em uma Emenda re­
gional, para assegurar recursos do Orçamento desta 
ano para a construção desta ponte sobre o rio Madei­
ra, que é de fundamental importância para o desen­
volvimento dos dois Estados. 

Mas, estranhamente, quero repetir, o Dire­
tor-Gerai do DNER, em vez de efetivar a instalação do 
22° Distrito, delegou competência ao Chefe do I" Dis­
trito no Amazonas para fazer a concorrência. Nova­
mente, insurgimo-nos e o Sr. Ministro determinou a 
revogação da Portaria. Mas o fato é que, até hoje, Sr. 
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Presidente e Srs. Senadores, a situação perdura e 
ainda não está efetivamente instalado o 22· Distrito 
Rodoviário no Estado de Rondônia. 

Deixo, então, uma pergunta ao Sr. Ministro: o 
que está levando as autoridades do DNER a insisti­
rem em não se fazer instalar efetivamente o 22· Distri­
to? Seria por que o chefe do 1· Distrito do Amazonas 
é irmão de um Deputado Federal pelo Estado do 
Amazonas? 

Não quero crer nem fazer nenhum julgamento 
nesse sentido. Quero apenas registrar o fato e cobrar 
do Ministro, assim como do Diretor-Geral do DNER, 
as providências necessárias no sentido de fazer ins­
talar efetivamente o 222 Distrito Rodoviário, para que 
possa atender mais de perto aos interesses dos Esta­
dos de Rondônia e do Acre. 

Era esse o registro que eu queria fazer, Sr. Pre­
sidente. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - Sr. Presidente. peço a palavra para uma comu­
nicação de liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex' 
tem a palavra, Senador José Eduardo Dutra, por 5 
minutos. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE. Como Lider. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Sr"s e Srs. Senadores, todos nós estamos 
lembrados da sessão da última quinta-feira, quando 
foi aprovada uma série de projetos de resolução rela­
tivos à renegociação das dívidas dos Estados. 

Na ocasião, reafirmamos nossa posição no sen­
tido de votar os projetos da forma como saíram da Co­
missão de Assuntos Econômicos, particularmente 
aquelas exigências relativas aos títulos emitidos para 
pagamento de precatórios, nos quais foram detecta­
das irregularidades pela CPI. Fizemos questão de exi­
gir a manutenção daquele artigo que proibia a possi­
bilidade de acordos na Justiça. 

Na sessão. após a aprovação dos projetos de 
resolução de Campinas, Osasco e Guarulhos, da for­
ma como saíram da Comissão de Assuntos Econômi­
cos, manifestamos o nosso desconforto e a nossa in­
dignação quando foi aprovada uma emenda que mo­
dificou o projeto de resolução dos Estados de Alago­
as e de Santa Catarina. 

Na ocasião, inclusive, o Senador José Fogaça, 
que era o Relator. se não me engano, de Guarulhos, 
também manifestou a sua inconformidade com aque­
le procedimento. 

Alertávamos que aquela emenda que abria ex­
ceções para a vedação de acordos na Justiça poderia 

possibilitar uma abertura indiscriminada. Chegamos 
a dizer que em "porteira que passa um boi, passa uma 
boiada". 

Vemos hoje, na coluna "O DIA em Brasília", do 
jornal O Dia, assinada pelo jornalista Marcelo Auler, a 
seguinte nota: 

A decisão do Senado, semana passa­
da, de aprovar a toque de caixa a rolagem 
de dívidas dos Estados, convalidando títulos 
públicos condenados pela CPI dos Precató­
rios, ajudou muita gente. 

No Rio, Arthur Falk, dono do Banco 
Interunion e dos Títulos de Capitalização Pa­
pa-Tudo, tem o que comemoraI. Depois de 
três anos com o banco sob intervenção do 
Banco Central para liquidação extrajudicial, 
Falk não só pode reaver o negócio, como 
também é capaz de cobrar indenização. 

O Interunion quebrou ao ter em caixa 
R$70 milhôes em títulos do governo de Ala­
goas. A autorização da rolagem da dívida fez 
com que os títulos, que eram considerados 
micos, voltassem a ter valor no mercado. 

A resolução do Senado determina que 
os títulos usados para pagamento de preca­
tórios só terão validade se convalidados 
pela Justiça e abre a possibilidade de nego­
ciação em caso de haver tutela antecipada. 

Aí vem a informação relevante: 
Falk, há algum tempo, tem a tutela dos 

títulos em poder da sua holding, dada pela 
16" Vara Federal. Falta apenas estendê-Ia 
aos títulos do banco. Depois, é pedir na Jus­
tiça a suspensão da liquidação. 

Não tínhamos conhecimento disso. Até nem 
sei se isso é totalmente verdadeiro; mereceria ser 
apurado. 

Independentemente da informação, dizíamos 
que a aprovação daquela emenda não havia sido 
analisada na Comissão de Assuntos Econômicos. já 
que aquela comissão introduziu um artigo vedando a 
possibilidade do acordo exatamente para evitar que 
acontecesse o que aconteceu com o Estado de Per­
nambuco, cuja rolagem não passou pelo Senado. 
Embora o Governador houvesse decretado a ilegali­
dade dos títulos, depois o mesmo Governador fez 
um acordo na Justiça, reconhecendo, portanto, a dí­
vida. Esse artigo foi introduzido exatamente para ve­
dar a possibilidade de os Estados fazerem acordo na 
Justiça. 
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Depois, chega de última hora a este plenário, 
naquela sessão, uma emenda introduzindo essa ex­
ceção, no caso da vedação, que é exatamente a pos­
sibilidade de haver tutela antecipada. E, agora, surge 
a informação de que antes da emenda, um credor, no 
caso o Sr. Arthur Falk, dono do Banco Interunion, já ti­
nha a tutela antecipada. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena­
dores, estou apresentando um projeto de resolução 
do Senado, que espero seja votado com a mesma ce­
leridade com que foram votadas aquelas renegocia­
ções, modificando a Resolução nO 36/2000, o art. 3° 
da Resolução n" 36/2000 e o parágrafo único do ar\. 
3° da Resolução n" 38, exatamente matérias que tra­
tam de Alagoas e Santa Catarina, com o intuito de se 
retomar a resolução original, aprovada na Comissão 
de Assuntos Econômicos. Isso para evitar que, mais 
uma vez, se diga que o Senado votou uma matéria 
sem ter conhecimento de causa, o que acaba favore­
cendo esse ou aquele banco ou essa ou aquela insti­
tuição financeira. 

Já entreguei à Mesa o projeto de resolução. 
Espero que ele seja votado com a devida celeridade. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, projeto de resolução que será lido pelo Sr. Pri­
meiro Secretário em exercício, Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 52, DE 2000 

Altera as Resoluções do Senado nOs 
36 e 38, de 2000. 

O Senado Federal resolve: 
Ar\. 1 º O parágrafo único do ar\. 3º da Resolução 

nO 36, de 2000, e o parágrafo único do ar\. 3" da Reso­
lução n2 38, de 2000, ambas do Senado Federal, pas­
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. O pronunciamento fi­
nal de que trata este artigo não poderá de­
correr de acordo entre as partes:' 

Ar\. 22 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Justificação 

O Senado Federal aprovou cinco Resoluções 
para permitir a rolagem de títulos emitidos por Esta­
dos e Municípios para o pagamento de precatórios, 
condicionando tais operações ao pronunciamento fi­
nal da Justiça quanto à validade dos titulos. As cinco 

Resoluções estabelecem que tal pronunciamento fi­
nal não poderá decorrer de acordo entre as partes. 

No entanto, em duas Resoluções, que se refe­
rem a Alagoas e Santa Catarina, foram aprovadas 
emendas no sentido de criar exceções a restrições 
impostas quanto ao acordo entre as partes. A Reda­
ção Final das Resoluções n" 36 e 38 permite a reali­
zação de acordos, caso haja antecipação judicial de 
tutela e para excluir o Estado do pagamento das ver­
bas de sucumbência. 

Poucos dias depois da aprovação das citadas 
resoluções, viemos a ter conhecimento de que um 
dos credores já possui a tutela antecipada, criando 
uma distorção grave que pode solapar a tentativa do 
Senado em moralizar essa questão. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 2000. - Sena­
dor José Eduardo Dutra. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
ORADOR: 

o DIA EM BRASíLIA 

Marcelo Aular 

Ajudinha do Senado 

A decisão do Senado, semana passada, de aprovar a to­
que de caixa a ralagem de dividas dos estados, convalidando ti· 
tulas públicos condenados pela CPI dos Precatórios, ajudou mw· 
ta gente. 

No Aio, Arthur Falk, dono do Banco Interunian e do Título~ 
de Capitalização Papa-Tudo, tem o que comemorar. Depois de 
três anos com o banco sob intervenção do Banco Central para 1;­
quidação extrajudicial, Falk não só pode reaver o negóciO, como 
também é capaz de cobrar indenizaçao. 

O Interunion quebrou ao ter em caixa R$70 milhões em tI' 
tulos do governo de Alagoas. A autorização da rolagem da dívida. 
fez com que os títulos, que eram considerados micos, voltass8rro 
a ter valor no mercado. 

A resolução do Senado determina que os titulas usado'!" 
para pagamento de precatórios só terão validade se convalidado ~ 
pela J Listiça ou em caso de haver tutela antecipada. 

Muita coincidência. Falk, há algum tempo, tem a tutela do'!. 
títulos em poder da sua holdlng, dada pela 161 Vara Federal 
Falta apenas estendê-Ia aos títulos do banco. Depois, é pedir n.1 
Justiça a suspensão da liquidação. 

"Nós votamos na base da co"eria. Todo mund.J 
votou tudo sem saber direito o que estava votlJndo. " 

Do Senador Saturnino Braga (PSB - RJ), que ajudou :l 

aprovar a renegociação de Alagoas, governado pelo possible. 

Esplrldlão Am!n. Mantendo a Coerência 

COM UMA BATATA QUENTE 

O Governador de Santa Catarina, Espiridião Amin (PPS), 
apesar da autorização do Senado para rolagem da dfvida do es· 
tado, recusou-se a assiná-ia. Alegou ter, como senador. defendi" 
do a CPI dos Precatórios, condenando a emissão dos titulas pe~o 
seu antecessor, Paulo Afonso Vieira (PMOB). Queria que o Go­
verno Federal assumisse a dívida de quase R$SOO milhões. Nto 
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conseguiu e acabou com uma batata quente. A Justiça Federal 
do Rio já autorizou o uso dos títulos no pagamento de dívidas fis­
cais. Isso pode derrubar a arrecadação de Amin. 

lÁ Comissão de Assuntos Econômicos.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O projeto 
lido será publicado e remetido à Comissão de Assun­
tos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência recebeu, do Ministério da Fazenda, o Aviso nO 
83, de 2000 (nO 234/2000, na origem), de 28 de abril 
último, encaminhando, nos termos do art. 5º da Reso­
lução nO 91, de 1997, do Senado Federal, o VI Relató­
rio de Progresso do Programa Nacional de Apoio à 
Administração Fiscal para os Estados Brasileiros -
PNAFE, relativo ao 20 semestre de 1999, bem como o 
quadro demonstrativo dos montantes financeiros libe­
rados para cada Estado integrante do Programa. 

Informa ainda aquele Ministério que não ocorre­
ram inadimplências nos pagamentos de encargos e 
amortizações, assim como não aconteceram descum­
primentos de dispositivos dos contratos assinados no 
âmbito do PNAFE, e, também, não houve exclusão de 
Estados ou do Distrito Federal do Programa. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­
nhor Presidente da República adotou, em 3 de maio 
de 2000 e publicou no dia 4 do mesmo mês e ano, a 
Medida Provisória n" 2.025-1, que "Institui o Va­
Ie-Pedágio obrigatório sobre o transporte rodoviário 
de carga e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5° do art. 2° da Resolução nO 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PFL 

Geraldo Althoff José Jorge 
Moreira Mendes Francelino Pereira 

PMDB 

Jader Barbalho Iris Rezende 
José Alencar Amir Lando 

PSDB 

Sergio Machado Osmar Dias 

Bloco Oposição (PT/PDT) 

Heloisa Helena Jefferson Peres 

PPB 

Leomar Quintanilha Ernandes Amorim 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

Bloco (PSDBIPTB) 

Aécio Neves 
Roberto Jefferson 

Narcio Rodrigues 
Jutahy Junior 

Bloco (PMDB/PST/PTN) 

Coriolano Sales Glycon Terra Pinto 
João Henrique Waldir Schmidt 

PFL 

Aracely de Paula Raimundo Colombo 

PT 

Aloizio Mercadante Antonio Pallocci 

PPB 

Odelmo Leão Gerson Peres 

De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 9-5-2000 - designação da Comissão Mista 
Dia 10-5-2000 - instalação da Comissão Mista 
Até 9-5-2000 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 18-5-2000 - prazo final da Comissão Mista 
Até 2-6-2000 - prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se-
nhor Presidente da República adotou, em 4 de maio 
de 2000 e publicou no dia 5 do mesmo mês e ano, a 
Medida Provisória n" 2.026, que "Institui, no âmbito 
da União, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, modalidade de licitação deno­
minada pregão, para aquisição de bens e serviços 
comuns". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4° e 5° do art. 2" da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PFL 

Hugo Napoleão Francelino Pereira 
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Edison Lobão 

Jader Barbalho 
José Alencar 

Sergio Machado 

PMDB 

PSDB 

Mozarildo Cavalcanti 

Iris Rezende 
Amir Lando 

Osmar Dias 

Bloco Oposição (PT/PDT) 

Heloisa Helena Jefferson Peres 

PPB 

Leomar Quintanilha Ernandes Amorim 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

Bloco (PSDB/PTB) 

Aécio Neves 
Roberto Jefferson 

Jutahy Junior 
Narcio Rodrigues 

Bloco (PMDB/PST/PTN) 

Geddel Vieira Lima Antonio Feijão 
Albérico Filho Antônio do Valle 

PFL 

Inocêncio Oliveira Pauderney Avelino 

PT 

Aloizio Mercadante Antonio Palocci 

PPB 

Odelmo Leão Gerson Peres 

De acordo com a Resolução n' 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 9 -5-2000 - designação da Comissão Mis-
ta 

Dia 10-5-2000 - instalação da Comissão Mista 
Até 10-5-2000 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 19-5-2000 - prazo final da Comissão Mista 
Até 3-6-2000 - prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Será fe-
ita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Pas­
sa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Primeiro dia de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à ConstItui­
ção n2 61, de 1999, tendo como primeiro sig­
natário o Senador Álvaro Dias, que dá nova 
redação aos §§ 2' e 3' do art. 14 da Consti­
tuição Federal (direitos políticos), tendo 

Parecer sob n' 316, de 2000, da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, Relator: Senador Carlos Wilson, favorá­
vel, nos termos da Emenda n' 1-CCJ, com 
alterações posteriores, aprovadas pela refe­
rida Comissão. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 
termos do art. 358 do Regimento Interno, a matéria 
constará da Ordem do Dia durante cinco sessões 
deliberativas ordinárias, em fase de discussão, em 
primeiro turno, quando poderão ser oferecidas 
emendas assinadas por um terço, no mínimo, da 
composição do Senado. 

Transcorre hoje a primeira sessão de discussão. 
Em discussão. (Pausa.) 
O SR. ÁLVARO DIAS (PSDS - PR) - Sr. Presi­

dente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Álvaro Dias, para disculir. 
V. Ex' dispõe de dez minutos. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB- PRo Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, julgo ser meu dever esclarecer as razões 
que motivaram a apresentação dessa proposta, que, 
com o parecer favorável do Senador Carlos Wilson, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
recebeu aprovação unânime de todos os Pares. 
Espero, Sr. Presidente, Sr's e Srs Senadores, que o 
mesmo ocorra no plenário desta Casa. 

Essa é uma discussão que remonta há milênios 
e encontra o seu ponto alto na Roma antiga, que utili­
zava o vocábulo hostes para exprimir ao mesmo tem­
po a idéia de estrangeiro e de inimigo. Evidentemente 
o que se busca agora é uma evolução constitucional, 
mudando inclusive o conceito de nação, mudança 
que já vem ocorrendo em muitas nações evoluldas do 
mundo, a começar pela Alemanha, repetindo-se nos 
países da Comunidade Européia e chegando aos 
Estados Unidos da América do Norte. 

Algumas decisões tiveram como pano de fundo 
o direito alemão. Já em 1990, o Estado de Hamburgo 
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modificava o regime legislativo das eleições locais, 
estendendo o direito de voto aos estrangeiros que 
preenchessem determinados requisitos, determina­
das condições de residência prolongada na Repúbli­
ca Federal da Alemanha. E essa evolução prosseguiu 
pela Europa, incrementada pelos movimentos migra­
tórios sobretudo, especialmente procedentes de paí­
ses mais pobres da América Latina, do sul da África e 
do leste europeu, que fizeram da Europa Ocidental 
uma realidade multicultural, plurirracial. 

Muitos desses movimentos são de caráter está­
vel há muitos anos. 

Um outro fato foi a criação da Comunidade Eu­
ropéia, com as conseqüentes liberdades de circula­
ção de pessoas, bens, serviços e capitais, que fize­
ram surgir um novo conceito de nação, tanto ad intra, 
nos próprios Estados, reduzindo-lhes a soberania, 
como ad extra, com o aparecimento de um Estado 
supranacional europeu. Portanto, acrescentaram-se 
novos argumentos de natureza política para justificar 
essa evolução constitucional. 

Os argumentos sócio-políticos são dois, funda­
mentais: o surgimento de um novo conceito de nação 
e o efeito integrador do direito de voto. Para Haber­
mas, a cidadania democrática não necessita enrai­
zar-se na identidade nacional de um povo, mas exige, 
acima da pluralidade de formas de vida culturais diver­
sas, a socialização de todos os cidadãos numa cultura 
política comum. O exemplo mais nítido disso é a Co­
munidade Européia, que enfoca a relação entre cida­
dania e identidade nacional de um modo diferente. 

Segundo Habermas, a Comunidade Européia 
rompe com o Estado nacional, com a comunidade ho­
mogênea integrada pela tradição e o costume ao repre­
sentar um Estado de nacionalidades com línguas e cos­
tumes distintos, ainda que isso não queira significar o 
desaparecimento dos Estados nacionais parcialmente 
soberanos, que ainda mantêm sua força estruturadora. 
Para o autor citado, todos os países europeus evoluíram 
depois da Segunda Guerra Mundial e estão prestes a 
se converter em sociedades pós-nacionais. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, particu­
larmente, considero de importãncia, nesta discussão, 
o efeito integrador do direito de participação política. 

Aos que vêem no estrangeiro uma eventual 
ameaça ao Estado, alguns respondem que a conces­
são do direito de voto aos estrangeiros constituiria 
uma medida para motivar seu interesse face à sOCIe­
dade que os acolhe, favorecendo, assim, sua integra­
ção e reduzindo, conseqüentemente, as tensões en­
tre as distintas coletividades. 

Sem dúvida, conferir ao estrangeiro o direito 
fundamental do voto implica conceder-lhe participa­
ção ativa nas decisões referentes às políticas púb:i­
cas, que dizem respeito à qualidade de vida. Portanto, 
é o respeito ao direito humano de ser eleitor. O direito 
de voto é um direito democrático fundamental e uni­
versal. Deveria ser evitada qualquer discriminação 
entre nacionais e estrangeiros. 

Entende uma corrente doutrinária minoritária 
que a própria Constituição alemã, devidamente inter­
pretada, admrte a participação de estrangeiros nas 
eleições municipais, isto anteriormente às reformas 
ocorridas na legislação da República Federal Alemã a 
partir do Estado de Hamburgo. 

Segundo o argumento democrático, os estran­
geiros seriam vitimas de uma discriminação política 
contrária à própria idéia de democracia. Seriam puros 
sujeitos de direito: por um lado, são obrigados a obe­
decer às leis do Estado de residência; por outro. não 
são cidadãos do Estado e não gozam de contraparti­
da exigida pelo Estado democrático. Seriam vítimas 
de um estatuto assimétrico; seriam sujeitos sem ser 
cidadãos, ou, então, cidadãos de segunda classe. 

Os estrangeiros ocupam na sociedade uma 
posição vulnerável, sendo dependentes das políti­
cas públicas de emprego, moradia, educação, saú­
de, segurança pública, etc. Sem direitos políticos, os 
residentes estrangeiros teriam menor poder para 
assegurar a atenção do Governo às suas necessi­
dades básicas. 

Essa evolUção prossegue, Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, até o Tratado de Maastricht, assinado 
em 1992, que altera os dispositivos do Tratado de 
Roma, que instituiu a Comunidade Européia. Essas ai· 
terações de 1992, em Roma, possibilitaram ao estran­
geiro votar na eleição municipal e, com isso, as Consb­
tuições passaram a ser alteradas nos diversos paises 
da Europa. Como exemplo, citamos a Constituição fran­
cesa que, no seu art. 88, § 3°, confere o direito ae voto 
ao estrangeiro da Europa residente na França. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, esse di­
reito, que já foi conferido na primeira Constituição 
soviética, possibilitando ao trabalhador estrangeiro 
votar na eleição municipal, deve agora, sobretudo 
em função dos movimentos migratórios determina­
dos pela globalização da economia, que encontram 
organização nos blocos econômicos, no nosso caso 
o Mercosul, encontrar, portanto, do legislador. senSI­
bilidade para a promoção dessa evolução indispen­
sável no cenário da nossa Constituição. Sem dúvi­
da, estamos conferindo um direito elementar a quem 
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oferece uma contribuição preciosa ao processo de 
desenvolvimento econômico, social, cultural e políti­
co do nosso País. O cidadão que paga impostos, 
que cumpre rigorosamente as suas obrigações, de­
terminadas pela legislação do País, e que contribui 
para a alavancagem do nosso processo de desen­
volvimento econômico e social não pode, evidente­
mente, ser discriminado, excluído dos direitos funda­
mentais de votar e ser votado. 

Pretendemos, com essa emenda constitucio­
nal, dar um passo importante, conferindo aos es­
trangeiros residentes e domiciliados há mais de oito 
anos no Município o direito de votar na eleição para 
prefeito municipal e votar e ser votado na eleição 
para o legislativo municipal. 

O parecer oferecido favoravelmente pelo Sena­
dor Carlos Wilson e aprovado por unanimidade na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania pro­
pôs uma pequena alteração, acolhida pela Comis­
são. Além de se estabelecer a obrigatoriedade de 
oito anos de domicílio, acrescenta-se a palavra "resi­
dência". Portanto, os estrangeiros residentes e domi­
ciliados há mais de oito anos são os que terão os 
benefícios desta alteração constitucional. 

Lamentavelmente, não há tempo para que essa 
alteração vigore a partirdesta eleição municipal, mas, 
seguramente, com a aprovação desta Casa e da Cã­
mara dos Deputados, estará vigorando a partir das 
próximas eleições municipais. 

Portanto, Sr. Presidente, com esta exposição, 
solicitamos o apoio das Sr"s e dos Srs. Senadores 
para que esta proposta, que a nosso ver se consubs­
tancia num avanço de natureza constitucional, possa 
ser aprovada também com unanimidade pelos inte­
grantes do Senado Federal. 

O Sr. Carlos Wilson (PPS - PE) - Senador 
Álvaro Dias, permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Pois não, 
com prazer concedo um aparte ao Senador Carlos 
Wilson, que foi o Relator desta matéria. 

O Sr. Carlos Wilson (PPS - PE) - Sr. Presiden­
te, na condição de Relator, quero destacar que quan­
do apresentamos o nosso parecer, incorporamos 
uma emenda do Senador Roberto Requião, em cujo 
art. 14, § 2·, S. Ex' pedia que se destacassem os do­
miciliados no Brasil há, no mínimo, oito anos. O Sena­
dor Álvaro Dias entendeu a justeza da colocação do 
Senador Roberto Requião, e incorporamos a emenda 
ao nosso parecer. Parabenizo-o, Senador Álvaro 
Dias, pela feliz iniciativa, demonstrando sensibilidade 

em integrar, cada vez mais, à nossa sociedade aque· 
les que trabalham pelo crescimento do nosso País. A 
sessão desta tarde é muito importante, porque tenho 
a certeza de que os companheiros do Senado apro· 
varão a presente emenda constitucional. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Agradeço 
ao Senador Canos Wilson pela agilidade com qUL 
apresentou o seu parecer a esta proposta, que é, serro 
dúvida, um pleito de reconhecimento à importãnci: 
dos estrangeiros na formação cultural, econõmica , 
social do nosso País. Sem dúvida, foram fundamenta· 
is os italianos, os portugueses, os japoneses, os liba 
neses, os poloneses, enfim, aqueles que vieram par;' 
o nosso País e contribuíram, com sua inteligência, 
com seu trabalho e com sua dedicação, para a causa 
maior do crescimento econômico e social do Brasil. 

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Permite-me V. Ex" um aparte? 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Concedo 
o aparte a V. Ex', com prazer. 

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Senador Álvaro Dias, hoje é o primeiro dia de discus· 
são em torno da emenda de V. Ex". Talvez, o Senado 
esteja disperso. Mas tenho certeza de que, no dia da 
votação - ou seja, no quinto dia útil -, o Senado dará 
a devida importância à emenda de V. Ex'. Acredito 
que a mesma unanimidade obtida quando da votação 
da sua emenda na Comissão de Constituíção, Justiça 
e Cidadania será alcançada também no PieM rio do 
Senado. Meus parabéns a V. Ex'! Na Comissão, disse 
o Senador Roberto Freire que lamentava não ter tido 
essa idéia antes. Eu digo o mesmo. Realmente essa é 
uma emenda que eu gostaria de ter apresentado. 
Entretanto, eu a subscrevi e vou votar de forma favo· 
rável a ela. Parabenizo V. Ex' pela iniciativa, 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Agradeço 
ao Senador José Eduardo Dutra o aparte, que tam­
bém participou ativamente dos debates na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, onde houve 
unanimidade de posição por parte de todas as Lide­
ranças, de todos os Partidos. Dessa forma, podemos 
concluir que esta proposta terá o apoio, de forma ab­
soluta, de todos os Srs. Senadores. 

Evidentemente, estamos iniciando a discussão 
da matéria. Este é o primeiro dia de discussão; ainda 
teremos mais quatro dias para discuti-Ia. 

O Sr. Agnelo Alves (PMDB - RN) - V. Ex' me 
concede um aparte? 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Concedo 
o aparte a V. Ex' com prazer 
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o Sr. Agnelo Alves (PMDB - RN) - Inicialmen­
te, felicito V. Ex" pela iniciativa. Lamento o fato de que, 
nas eleições municipais deste ano, a sua emenda não 
possibilitará que os estrangeiros votem nos melhores 
candidatos. Em todo caso, estamos nos preparando, 
democraticamente, para que, já na sucessão de pre­
feitos e vereadores, seja dado o voto de todos aque­
les que participam da vida ativa de cada cidade. Essa 
iniciativa de V. Ex· é muito feliz. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Agradeço 
ao aparte do Senador Agnelo Alves. 

Lamentavelmente, o prazo de registro eleitoral 
já está esgotado. Embora a Câmara pudesse agir 
com rapidez nessa matéria, não haveria tempo sufici­
ente para fazermos o registro dos novos eleitores. 
Mas, certamente, esse é um passo importante - o pri­
meiro e importante passo - na direção de oferecer­
mos aos estrangeiros residentes no Brasil os direitos 
políticos fundamentais para que eles possam sen­
tir-se devidamente integrados à comunidade que es­
colheram para viver. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Álvaro Dias, 
o Sr. Geraldo Melo, 1" Vice-Presidente, dei­
xa a cadeira da presidência, que é ocupada 
sucessivamente pelos Srs. Casildo Malda­
ner, 4" Secretário, e Carlos Patrocínio, 2º 
Secretário. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) -
Sr. Presidente, peço a palavra para discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Con­
cedo a palavra a V. Ex". 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, srªs e Srs. Senadores, quero manifestar o meu in­
teiro apoio à iniciativa do Senador Álvaro Dias de pro­
por uma emenda à Constituição no sentido de alterar 
radicalmente a condição de cidadania, o direito políti­
co, na ordem constitucional brasileira. 

Dispõe a Constituição, como condição necessá­
ria para que uma pessoa possa alistar-se como elei­
tora e, além disso, ser elegível, a "nacionalidade bra­
sileira" (art. 14, §§ 22 e 3", inciso I, CF). Isso é algo que 
agora se tenta modificar, no sentido de se permitir ao 
estrangeiro o alistamento eleitoral e a elegibilidade 
para o cargo de vereador. 

Essa questão remonta à Grécia clássica. Mes­
mo no auge da democracia ateniense, no séc. V 
A.C. (Sólon. Clístenes e Péricles), ao estrangeiro 
era vedado participar dos debates e deliberações da 

eclesia (assembléia popular da polis), nem se lhe 
garantia a igualdade de tratamento vis-à-vis os pró­
prios atenienses. 

Desde então, o incremento das relações huma­
nas, independentemente de fronteiras, tem levado a 
que, nos Estados que praticam o regime democráti­
co-republicano moderno, ao longo dos séculos, ve­
nham sendo mitigadas as restrições ao estrangeiro. 
Nesse diapasão, a Constituição brasileira reconhece 
aos estrangeiros residentes no País, tal como se ga­
rantem aos brasileiros, a igualdade perante a lei e a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualda­
de, à segurança e à propriedade (art. 52, caput, CF). 
No art. 12, faculta-se a naturalização e, no caso dos 
portugueses, além de procedimento célebre para 
esse fim, a igualdade de direitos, inclusive de cidada­
nia, observado o princípio da reciprocidade. 

Na Europa, a partir da assinatura do Tratado 
de Maastricht (Holanda), em 1992, pelo qual se ins­
tituiu a "União Européia", as ordens constitucionais 
nacionais dos países signatários passaram a reco­
nhecer ao estrangeiro a condição de eleitor e elegi­
bilidade para as eleições do Parlamento Europeu, 
situado em Estrasburgo, na França, e para as câma­
ras municipais. 

Portanto, avalio que a proposição do Senador 
Álvaro Dias constitui um passo importante na direção 
de se assegurar aos estrangeiros residentes no País 
a possibilidade de maior cidadania, a possibilidade de 
influenciar os destinos das comunidades em que vi­
vem e para as quais colaboram. 

Senador Álvaro Dias, muitas vezes tenho en­
contrado estrangeiros residentes no Brasil há longo 
tempo que sempre sugerem uma medida nessa dire­
ção. Cumprimento V. Ex·, bem como o Senador Car­
los Wilson, Relator da matéria, pela iniciativa, que 
merece nosso o integral apoio. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Con­
tinua em discussão a matéria. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra, a dis­
cussão terá prosseguimento na próxima sessão deli­
berativa ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Item 2: 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 620, DE 1999 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos dos 

Recursos nOs 5 e 6, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nO 620, de 1999, de auto­
ria do Senador Roberto Requião, que als-
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põe sobre a obrigatoriedade de transmis­
são, pelas prestadoras de serviço de televI­
são por assinatura, da TV Senado e TV Câ­
mara, tendo 

Parecer favorável, sob nO 294, de 
2000, da Comissão de Educação, Relator 
ad hoc: Senador Álvaro Dias. 

Durante cinco dias úteis, perante à Mesa não 
foram oferecidas emendas à matéria, nos termos re­
gimentais. 

Passa-se à discussão do projeto. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR) -Sr. 
Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Con­
cedo a palavra a V. Ex·. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PRo Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's 
e Srs. Senadores, na verdade, essa matéria dispensa 
até a discussão. 

Hoje as televisões comerciais à cabo do Brasil 
transmitem a TV Senado e a TV Câmara, o que é 
extraordinariamente interessante para a democracia 
brasileira, porque as redações de jornais, os assi­
nantes da televisão à cabo, as pequenas rádios do 
interior, recebem, sem o filtro dos interesses das 
grandes agências de comunicação, a imagem e a 
voz dos Deputados e Senadores. Verificam, ao vivo, 
o que ocorre nos plenários do Senado da República, 
da Câmara dos Deputados e das Comissões técni­
cas das duas Casas do legislativo. Mas, por uma 
omissão da lei, não se incluiu a obrigatoriedade da 
transmissão por televisões pagas de múltiplos canais 
- as que têm menos canais têm 26 canais - quando 
por meio de ondas viabilizava-se a distribuição dos 
sinais. 

O que esse projeto faz é, única e exclusivamen­
te, incluir as transmissões, por meio de ondas, às re­
des que utilizam canais múltiplos via satélite, na obri­
gação ·.k 'r"rsmitir Os c:r.~is da TV Senado e da TV 
Câmara. É um projeto singelo e necessário. 

Eu, pessoalmente, aqui em Brasília, tenho a 
programação da TVA, a qual transmite o seu sinal, 
que é captado pelas famosas pequenas antenas pa­
rabólicas, conhecidas como pizzas. E não chegam à 
minha residência em Brasília o sinal da TV Senado e 
o da TV Câmara, embora mais da metade dos canais 
da TVA estejam ociosos. 

Com esse projeto de lei, o que faço é, única e 
simplesmente, corrigir essa situação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - So­
bre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. Se­
cretário em exercício, Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 257, DE 2000 

Senhor Presidente, 

Com base no art. 27~ inciso li, do Regimento 
Interno do Senado Federal, requeiro o adiamento da 
discussão do Projeto de lei do Senado nO 620, de 
1999, para que seja reexaminado na Comissão de 
Educação. 

Justificação 

O Requerimento em apreço deve-se ao fato de 
que as licenças para execução do Serviço Especial 
de Televisão por Assinatura - TVA, uma de suas mo­
dalidades, cujo regulamento foi aprovado pelo Decre­
to nO 95.744, de 23-2-88, foram concedidas com a ca­
pacidade final de apenas um canal, enquanto que no 
Projeto de lei, em apreciação, exige-se dos atuais 
operadores a transmissão por dois canais, e dessa 
forma estariam tecnicamente incapacitados para 
cumprir a exigência legal. 

Diante do exposto, solicito o reexame da maté­
ria pela Comissão de Educação. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 2000. - Sena­
dor Gerson Camata. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O re­
querimento lido depende de votação, em cujo enca­
minhamento poderão fazer uso da palavra os Srs. Se­
nado'es que o desejarem. 

Em votação o requerimento. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para encaminhar contrari­
amente ao requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Con­
cedo a palavra a V. Ex". 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PRo Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr's e Srs. Senadores, esses argumentos 
não são verdadeiros. Tenho apoio técnico do setor de 
Comunicação do Senado para esse projeto. E os ca­
nais, em determinado momento, foram distribuídos 
em número inferior. Posteriormente, esse assunto foi 
reestudado, e hoje o número mínimo de canais é de 
26. Trata-se de uma medida meramente protelatória, 
que não ajuda em nada a divulgação dos trabalhos do 
Senado. 
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Solicito aos Srs. Senadores que não acolham o 
retardamento dessa votação. Isso interessa não ape­
nas ao Senado, mas também ao processo democráti­
co brasileiro. 

Digo mais: se essas televisões privadas, que 
são concessionárias de serviço público, tivessem 
quatro canais, dois deles deveriam ser destinados à 
transmissão dos sinais da TV Senado e da TV Câ­
mara. 

Nada justifica que um concessionário de ser~i­
ço público, principalmente os grandes concessioná­
rios como a TVA, oponham-se à divulgação dos tra­
balhos do Congresso Nacional. 

A medida é exclusivamente protelatória. Peço 
aos Srs. Senadores que votem contrariamente ao re­
querimento. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA (PSDB - RJ) - Sr. 
PreSidente, peço a ",,:avra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Concedo a palavra a V. Ex'. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA (PSDB - RJ. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, srªs e Senadores, a meu juízo, a argu­
mentação favorável ao voto contrário ao requeri­
mento não passa pelo discurso do Senador Roberto 
Requião, um discurso agressivo na defesa de uma 
tese legítima, que, pela agressividade, pode prejudi­
car a própria tese. 

O fato é que essa matéria não precisa mais ser 
tratada nas Comissões desta Casa. Essa matéria, 
como disse o Senador no começo de sua fala, vale 
por si mesma, explica-se a si mesma. Não há uma 
questão de educação envolvida. Não se trata de uma 
matéria cujo conteúdo depende do parecer da Comis­
são de Educação. Pode-se discutir a obrigatoriedade. 
Essa seria uma discussão legítima no plenário. 

Estou de acordo com a matéria. Vou votar de for­
ma favorável, mas acredito que isso até poderia ser 
discutido, não - repito - pelas razões expostas pelo 
próprio proponente, que podem, de certa maneira, 
criar um clima de polêmica que prejudique o seu pró­
prio projeto, que é muito interessante, vital e demo­
crático. 

Talvez, Sr. Presidente, o único espaço pluriparti­
dário na comunicação brasileira hoje seja o das televi­
sões do Poder Legislativo: TV Câmara e TV Senado. 
Por quê? Porque, no espectro das concessões brasi­
leiras, há, de um lado, as concessões para as empre­
sas privadas. Necessariamente, as empresas priva­
das são uma representação dos interesses do capital. 

É evidente que os interesses do capital hoje estão in­
timamente ligados ao processo de desenvolvimento 
do País, mas também, em si, muitas vezes eles se 
comportam de maneira contrária à própria disposição 
constitucional nessa matéria, que obriga que se dê pri­
oridade a uma programação de conteúdo educativo e 
cultural, além da regionalização da programação. 

De outro lado, há as emissoras do Estado. De 
certa forma, no Brasil, não há uma política de comuni­
cação do Estado; o Estado brasileiro não tem uma po­
lítica de comunicação, que deveria ser operada pelo 
Governo. O que existe são as estações do Estado que 
representam o Governo. E não me refiro a este Gover­
no, mas sim a qualquer Governo. Há, então, uma dis­
torção do panorama: ou há o espectro dominado pelo 
capital, ou há o espectro dominado pelo Governo. O 
único espaço rádio-televisual em que, do ponto de 
vista doutrinário e filosófico, existe a pluralidade da 
oferta é o espaço das emissoras do Poder Legislativo, 
porque nesse espaço está o pluripartidarismo. O ou­
tro espaço -lembra-me bem o Senador Pedro Simon 
- é a Voz do Brasil, que, aliás, é altamente combatida, 
que é o único escape às formas de controle sobre o 
que é feito aqui. 

As únicas estações capazes de levar à popula­
ção o que é feito nesta Casa, sem a intermediação de 
interesses, mesmo os legítimos, são as estações do 
Senado e da Câmara dos Deputados. Mas é, sobretu­
do, pela característica de pluralidade ideológica, que 
é a base da democracia brasileira, justamente por 
esse caráter, que as transmissões da Rádio Senado e 
da TV Senado têm uma natureza absolutamente pe­
culiar, única. 

Curiosamente, a população tem respondido à 
Rádio Senado e à TV Senado de maneira positiva, 
porque encontra ali os nossos defeitos, as nossas 
qualidades, as nossas discussões, mas nos encontra 
na verdade do que somos e não nos personagens 
que a mídia nos faz - não a todos - representar, numa 
grande encenação de natureza virtual, dentro da qual 
não somos nós quem pauta o espetáculo. É o espetá­
culo quem pauta o Congresso e quem cria os perso­
nagens do Congresso, dentro do qual a população 
identificará o mocinho, o bandido, o herói e o vilão, de 
acordo com cordéis que são movidos por outras 
mãos, muitas vezes - admito; não nego - bem intenci­
onadas, mas, sem dúvida, com um tipo de intromis­
são que invalida completamente o trabalho que se faz 
nesta Casa. 

Por esses argumentos e pelo fato de que a ma­
téria se explica por si mesma - não tem um conteúdo 
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de natureza educacional a ser debatido, não se trata 
de um projeto educativo, penso que já está suficien­
temente sedimentada no conhecimento da Casa para 
ser votada na sessão de hoje. 

Por essa razão, encaminho contrariamente ao 
requerimento. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT SP)­
Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Antes de conceder a palavra a V. Ex', gostaria de es­
clarecer ao Plenário que estamos em processo de en­
caminhamento de votação e só permitiremos a inter­
venção de um Parlamentar por Partido. Excepcional­
mente, concederei a palavra ao eminente Senador 
Osmar Dias. 

Concedo a palavra, para uma questão de or­
dem, ao Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP. 
Para uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, o requerimento em pauta deve ser 
considerado prejudicado, porque o projeto de lei já foi 
apreciado pela Comissão de Educação em caráter 
terminativo. Aqui está o parecer do Relator ad hoc, 
Senador Álvaro Dias, da Comissão de Educação, so­
bre o Projeto de Lei nQ 620, de 1999, de autoria do Se­
nador Roberto Requião, que "dispõe sobre a obriga­
toriedade de transmissão, pelas prestadoras de servi­
ços de televisão por assinatura, da TV Senado e TV 
Câmara". 

O Projeto foi aprovado em decisão terminativa, 
mas houve número suficiente de assinaturas para 
que viesse ao plenário. E agora não há razão para 
que a matéria volte à Comissão de Educação, em que 
já foi examinada. Ademais, todos temos a convicção 
da importância de, cada vez mais, as emissoras de te­
levisão, os canais por assinatura, obviamente, trans­
mitirem as sessões do Senado Federal e da Câmara 
dos Deputados. 

Diante do exposto, Sr. Presidente, apresento 
esta questão de ordem para resolução da Mesa: está 
prejudicado o requerimento do Senador Gerson Ca­
mata. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - A 
Mesa esclarece ao eminente Senador Eduardo Su­
plicy que existem dois recursos da Comissão de Edu­
cação para apreciação dessa matéria em plenário. 
São os Recursos nOs 5 e 6, oriundos - repito dessa 
mesma Comissão que aprovou o projeto terminativa­
mente. Portanto, está em plenáriO devido a recurso 
formalizado ao amparo da Comissão. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS PE) - Sr. Pre· 
sidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Con· 
cedo a palavra ao nobre Senador Roberto Freire. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, uso d(~ 
palavra apenas para um esclarecimento: que está em 
plenário, todos sabemos; o projeto tinha caráter terml' 
nativo na Comissão de Educação e veio a plenário 
porque houve o recurso. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Se· 
nadar Roberto Freire, foram dois recursos. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Pouco 
importa, poderiam ter sido dez, Sr. Presidente. Não 
faz sentido a matéria voltar à Comissão de Educação 
O problema é do requerimento: foi normal a matéria 
ter vindo a plenário, pois houve requerimento para 
que não terminasse na Comissão de Educação; mas 
voltar para lá é inadmissível. É completamente inepto 
esse requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Emi­
nente Senador Roberto Freire, acredito que essa 
questão deva ser resolvida pelo Plenário. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - Sr. Presidente, peço a palavra para uma ques­
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Tem 
a palavra V. Ex'. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE. Para uma questão de ordem. Sem revisão do ora­
dor.) - Segundo o art. 242 do Regimento Interno do 
Senado: "O projeto ou requerimento de autoria indivi­
duai de Senador, salvo requerimento de licença e de 
autorização para o desempenho de missão, só será 
lido quando presente seu autor." 

Com base nisso, Sr. Presidente, peço a prejudi­
cialidade do requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - No 
registro de comparecimento dos Srs. Senadores, 
consta a presença do eminente Senador Gerson Ca­
mata. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - Sr. Presidente, o Senador Gerson Camata não 
está presente no plenário! Está registrada a presença 
de S. Ex·, mas S. Ex.' não está presente na leitura do 
requerimento. É lógico que a presença de S. Ex.' vale 
para questões administrativas, mas, para questões re­
lativas ao funcionamento do plenário, ~o o autor do re­
querimento não está presente, este fica prejudicado. 
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o SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Se­
nador José Eduardo Dutra. segundo nosso entendi­
mento, é necessário que haja a presença do Senador 
no âmbito do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Con­
cedo a palavra ao eminente Senador Osmar Dias. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PRo Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, vou encaminhar a votação, mas também quero 
fazer um protesto à Mesa: a interpretação dada à 
questão de ordem levantada pelo Senador Eduardo 
Suplicy desculpe-me V. Ex' pela sinceridade - não 
está correta. O Senador Suplicy levantou a questão 
do fundamento do requerimento. O fundamento do re­
querimento é que a matéria seja apreciada pela Co­
missão de Educação, e isso já aconteceu. Não esta­
mos discutindo se a matéria deve ser apreciada pelo 
Plenário; aceitamos o recurso que encaminhou a ma­
téria, em caráter terminativo, da Comissão de Educa­
ção ao Plenário, mas não aceitamos que esta volte à 
Comissão em que já foi decidida. 

Além desses motivos, considero que o projeto 
do Senador Roberto Requião, sem dúvida nenhuma, 
contribuirá para que os acontecimentos do Senado se 
tornem públicos e ajudará os Senadores, sobretudo 
aqueles que não têm acesso à mídia, a divulgar seus 
trabalhos. 

Sr. Presidente, está difícil falar, pois há Senado­
res conversando aqui perto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Gos­
taria de alertar o Plenário de que há orador na tribuna. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Srs. Sena­
dores, estou querendo dizer ao Sr. Presidente que 
não concordamos com a decisão da Mesa e que este 
projeto é importante para Senadores que, como eu, 
não têm acesso à mídia. Não sei há quanto tempo não 
falo numa emissora chamada Globo, lá no Paraná. Há 
muitos anos não tenho acesso para falar num noticiá­
rio e, quando convido aquela emissora para falar so­
bre assuntos de extrema importância para o País, 
sempre há algo mais importante na pauta. Então, a 
TV Senado é para esses Senadores que trabalham 
muito, mas não conseguem divulgar seu trabalho. 

Contudo, quando pretendemos tornar a TV Se­
nado mais abrangente, deparamo-nos com uma ma­
nobra para transferir a votação de um projeto demo­
cratizante, Sr. Presidente, e que ajudará o País, sem 
dúvida nenhuma, a conhecer aquilo que acontece 
aqui no Senado. 

Apelo a V. Ex' para que reveja a interpretação 
feita sobre a questão de ordem levantada pelo Se na-

dor Eduardo Suplicy. O que estamos reclamando é 
que essa matéria já foi apreciada pela Comissão de 
Educação e para lá não pode voltar. Concordamos 
que seja apreciada pelo Senado, porque houve recur­
so nesse sentido; mas jamais voltar à Comissão de 
Educação, porque não houve emendas ao projeto, 
que permaneceu aqui pelo tempo regimental, sem 
que ninguém apresentasse uma emenda sequer. E a 
Mesa não pode agora decidir por devolvê-Ia à Comis­
são de Educação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Emi­
nente Senador Osmar Dias, respondendo à formula­
ção de ordem de V. Ex' e de outros Senp.Jores, o ar!. 
279 do Regimento Interno estabelece: 

"Ar!. 279. A discussão, salvo nos proje­
tos em regime de urgência e o disposto no 
ar!. 349, poderá ser adiada, mediante deli­
beração do Plenário, a requerimento de 
qualquer Senador ou comissão, para os se­
guintes fins: 

I ........................................................... .. 

11 reexame por uma ou mais comis­
sões por motivo justificado; 

111 .......................................................... . 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT SP)­
E qual é o motivo, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Qu­
alquer um, Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT SP)­
Não há fato novo. Sr. Presidente. Se houvesse ... 

O SR. ROBERTO SATURNINO (PSB RJ)­
Não há nada que o justifique! 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Essa 
é uma questão que deve ser resolvida pelo Plenário. 
Portanto, vamos colocar em votação o requerimento. 

O fato novo está na justificação do eminente Se­
nador Gerson Camata. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS PE) - O que V. 
Ex' e o Senador Nabor Júnior leram são coisas distin­
tas. O adiamento da votação é uma coisa, mas o re­
torno à Comissão de Educação é completamente 
inepto. 

Repare V. Ex': podemos adiar a votação aqui, 
mas pedir que esse projeto volte à Comissão de Edu­
cação é completamente inepto, porque a matéria já 
foi apreciada, e em caráter terminativo! Eu poderia 
até admitir um requerimento de adiamento da discus­
são em plenário, e nós aqui o derrotaríamos, pois não 
vejo fato novo que justificasse o adiamento; mas, 
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caso esse requerimento fosse aprovado, o retomo da 
matéria à Comissão de Educação seria evidentemen­
te inadmissível. É só isso! 

V. Ex' deveria julgar prejudicado o requerimen­
to, porque não tem objeto e seu autor não está pre­
sente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Eminente Senador Roberto Freire, segundo nosso 
entendimento, esta questão deve ser dirimida pelo 
Plenário. Portanto, vamos colocar em votação o re­
querimento. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Em 
votação o Requerimento nO 257, de 2000. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
Passa-se, portanto, à discussão da matéria. 

Em discussão o Projeto de Lei do Senado nQ 

620, de 1999. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES 
(PSB - SE) - Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Concedo a palavra a V. Ex'. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES 
(PSB - SE. Para encaminhar a votação. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, votemos logo. Real­
mente, estou vibrando com esta vitória. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Em 
votação o projeto. 

As srªs e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 620, DE 1999 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
transmissão, pelas prestadoras de servi­
ço de televisão por assinatura, da TV Se­
nado e da TV Câmara. 

o Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 1° Ficam as prestadoras de serviço de tele­
visão por assinatura que utilizem quaisquer modalida­
des de distribuição de sinais obrigadas a transmitir, 
nas suas respectivas áreas de prestações de serviço, 
a programação da TV Senado e da TV Câmara. 

Parágrafo único. A transmissão a que se refere o 
caput deste artigo deverá ser gratuita, integral e si­
multânea, sem inserções de qualquer natureza, es­
tando as prestadoras isentas de responsabilidade so­
bre o conteúdo da programação, ou de fornecirnento 
de infra-estrutura para a produção de programas. 

Ar!. 2º Para fins do cumprimento do disposto no 
artigo anterior, a TV Senado e a TV Câmara deverão 
viabilizar, às suas expensas, a entrega dos sinais em 
nível técnico adequado para sua transmissão. 

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos PatrocíniO) -
Item 3: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº114, DE 1999 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 114, de 1999 (nO 
755/98, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da 
Fundação Radiodifusora de Congonhas 
para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda tropical na cidade de Congonhas, 
Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, sob nO 897, de 1999, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Francelino Pereira, com abstenção do Sena­
dor Geraldo Cândido. 

Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - So­
bre a mesa, parecer da Comissão Diretora, ofere­
cendo a redação final ao Projeto de Decreto Legisla­
tivo nO 114 , de 1999, que será lido pelo Sr. 1º Se­
cretário em exercício, Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 
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PARECER N" 449, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 114, de 1999 (nO 755, de 
1998, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nO 114, de 1999 (n" 
755. de 1998, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessão da Fundação Radio­
difusora de Congonhas para explorar serviço de radi­
odifusão sonora em onda tropical na cidade de Con­
gonhas, Estado de Minas Gerais. 

Sala de Reuniões da Comissão, 9 de maio de 
2000. - Geraldo Melo, Presidente - Nabor Júnior, 
Relator - Eduardo Suplicy - carlos Patrocínio. 

ANEXO AO PARECER N" 449, DE 2000 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n" 114, de 1999 (nO 755, de 
1998, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo o se­
guinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N" ,DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
são da "Fundação Radiodifusora de Con­
gonhas" para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda tropical na cidade 
de Congonhas, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to sino, de 16 de maio de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 13 de outubro de 1994, a concessão 
da "Fundação Radiodifusora de Congonhas" para ex­
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonora em onda tropical na cidade de Congo­
nhas, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Em 
discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr's e os Srs. Senadores que a aprovam que­

iram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada 

O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -

Item 4: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N0 191, DE 1999 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 191, de 1999 (nO 
67/99, na Cãmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da 
Rádio Difusora de Catanduva LIda. para ex· 
piorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Catanduva, Esta­
do de São Paulo, tendo 

Parecer favorável, sob n" 907, de 
1999, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador Ney Suassuna, com abstenção do 
Senador Geraldo Cândido. 

Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) -

Sr. Presidente, o PT tem propugnado pela abstenção, 
salvo o Senador Tião Viana. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - As 
Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com a abstenção do PT, com exce­
ção do eminente Senador Tião Viana. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - So­
bre a mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecen­
do a redação final ao Projeto de Decreto Legislativo n" 
191, de 1999, que será lido pelo Sr. 1" Secretário em 
exercício, Senador Nabor Júnior. 

É lido o seguinte: 

PARECER N0 450, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n" 191, de 1999 (n" 67, de 
1999, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n" 191, de 1999 (n" 
67, de 1999, na Cãmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão da Rádio Difusora de 
Catanduva LIda. para explorar serviço de radiodifu· 
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são sonora em onda média na cidade de Catanduva, 
Estado de São Paulo. 

Sala de Reuniões da Comissão, 9 de maio de 
2000. - Geraldo Melo, Presidente - Nabor Júnior, 
Relator - Eduardo Suplicy - Carlos Patrocínio 

ANEXO AO PARECER N· 450, DE 2000 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 191, de 1999 (n· 67, de 
1999, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
ar!. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo o se­
guinte: 

DECRETO LEGISLATIVO N· ,DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
são da "Rádio !:!"usora de Catanduva 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de 
Catanduva, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/no, de 2 de fevereiro de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão da 
"Rádio Difusora de Catanduva LIda:' para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Catanduva, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Em 
discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr's e os Srs. Senadores que a aprovam que­

iram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada 
O projeto vai à promulgação. 

O Sr. Carlos Patrocínio, 2" Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Ademir Andrade, 2" Vi­
ce-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 207, de 1999 (nº 
48/99, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessão da Funda-

ção Sagrado Coração de Jesus de União da 
Vitória para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de União 
da Vitória, Estado do Paraná, tendo 

Parecer favorável, sob nO 984, de 
1999, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador Álvaro Dias, com abstenção da Se· 
nadora Heloisa Helena. 

Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (BlocolPT- SP) -

Sr. Presidente, registro a abstenção do PT, salvo o 
Senador Tião Viana. 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - As 
Sr's e os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com abstenção do PT, salvo o Sena· 
dor Tião Viana. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Sobre 
a mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a 
redação final ao Projeto de Decreto Legislativo nO 
207, de 1999, que será lido pelo Sr. 1· Secretário em 
exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER NO 451 , DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 207, de 1999 (nO 48, de 
1999, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nO 207, de 1999 (nO 
48, de 1999, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão da Fundação Sagrado 
Coração de Jesus de União da Vitoria para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de União da Vitória, Estado do Paraná. 

Sala de Reuniões da Comissão, 9 de maio de 
2000. - Geraldo Melo, Presidente - Nabor Júnior, 
Relator - Eduardo Suplicy - Carlos Patrocínio. 

ANEXO AO PARECER N· 451, DE 2000 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
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art. 48, item 28, do Regimento Intemo, promulgo o se­
guinte: 

DECRETO LEGISLATIVO N· ,DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
são de "Fundação Sagrado Coração de 
Jesus de União da Vitória" para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de União da Vitória, 
Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre­
to s/no, de 2 de fevereiro de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão de 
"Fundação Sagrado Coração de Jesus de União da 
Vitória" para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de União da Vitória, Estado do Paraná. 

Art. 2· Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Em 
discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

As Sr's e os Srs. Senadores que a aprovam que-
iram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) -Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 259, de 1999 (nº 
134/99, na Cãmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Fun­
dação Universitária de Rádio e Televisão 
para executar serviço de radiodifusão sono­
ra em freqüência modulada na cidade de 
Araraquara, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer favorável, sob n· 149, de 
2000, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador Romeu Tuma, com abstenções dos 
Senadores Jefferson Peres e Geraldo Cân­
dido e das Senadoras Heloísa Helena e Ma­
rina Silva. 

Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 
O SR. CASILDO MALDANER (PMDB - SC) -

Sr. Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Con­
cedo a palavra ao eminente Senador Casildo Malda­
ner. 

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB - SC. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, Srls e Srs. Senadores, evidentemente, não quero 
entrar no mérito da renovação de concessão para 
esta rádio de São Paulo, mas aproveito a oportunida­
de para fazer um apelo ao Ministério das Comunica­
ções. 

Cheguei ontem à noite do meu Estado. Percorri 
o interior de Santa Catarina no último fim de semana, 
principalmente as pequenas comunidades, que me 
questionaram acerca das rádios comunitárias: "Elas 
vão sair. ou não? Temos associações montadas e os 
equipamentos necessários". Logo, Sr. Presidente, no­
bres colegas, há um insistente apelo de diversos Muni­
cípios, principalmente do meu Estado, nesse sentido. 

Sei que o Governo já tem anunciado essa inicia­
tiva desde o seu primeiro mandato. À época em que 
Sérgio Motta era Ministro das Comunicações, lan­
çou-se esse programa, tendo em vista a criação de 
rádios comunitárias no Brasil sem fins lucrativos, para 
que as comunidades pudessem ter em seus bairros 
emissoras que lhes permitissem a intercomunicação 
e a divulgação do que lhes é próprio, ou seja, sua cul­
tura, aquilo que interessa ao meio em que vivem. 

Há um clamor generalizado. Em alguns Municí­
pios, já existem rádios comunitárias no ar, mas, de 
certo modo, elas são clandestinas, e, de vez em 
quando, a PolCcia Federal apreende os equipamen­
tos, deixando em polvorosa a comunidade. 

Neste momento, discute-se mais uma renova­
ção de concessão para uma emissora de São Paulo. 
Sabemos que esta é uma emissora comercial, que 
visa ao lucro, mas essas outras constituem programas 
do Governo Federal, do Ministério das Comunicações. 
atendem pequenas comunidades e não tem fins lucra­
tivos. Então, apelo ao Ministério das Comunicações, 
mais uma vez, desta tribuna, para que elas tenham o 
direito de participar, de cultivar o que é delas. 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Sena­
dor Casildo Maldaner, a preocupação de V. Ex' tem 
sido a de inúmeros Senadores desta Casa, que já se 
mannestaram sobre o assunto, inclusive, fora do horá­
rio de discussão de matéria. 

Infelizmente, o Ministério das Comunicações 
ainda não tomou providências para atender a essa 
necessidade. São quase oito mil rádios comunitárias 
solicitadas ao Ministério, e, até hoje, não existe uma 
única devidamente legalizada em todo o território na-
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cional. Essa é uma grande falha do Governo. Espero 
que a Mesa tome providências, fazendo ela própria 
essa solicitação ao Ministério das Comunicações. 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Conti­
nua em discussão a matéria. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra, encer-
ro a discussão. 

Em votação o projeto. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB 
- SE) - Sr. Presidente, peço a palavra para encami­
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Con­
cedo a palavra ao Senador Antonio Carlos Valadares, 
pelo prazo de cinco minutos. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB 
- SE. Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr'" e Srs. Senadores, gos­
taria de somar-me ao que foi dito aqui pelo Senador 
Casildo Maldaner. 

Quando soube da possibilidade da criação das 
rádios comunitárias, com a aprovação daquela lei, 
nos mais de cinco mil e quinhentos municípios brasi­
leiros, imaginava que teríamos uma abertura maior no 
setor de comunicações. Tal fato levaria essa conquis­
ta democrática para as comunidades e não apenas 
para as cidades mas também para os povoados, que, 
segundo a lei, poderão dispor desse meio de comuni­
cação para levar informação, cultura e educação à co­
munidade. 

Sr. Presidente, é lamentável que, até o presente 
momento, as grandes redes continuem trazendo pro­
jetos, todas as semanas, para que nós aprovemos 
não só concessões como também transferências de 
concessões para outras empresas. Contudo, no/que 
diz respeito às rádios comunitárias, os processos es­
tão engavetados no Ministério da Comurucação, 
quem sabe, por pressão de meios polí'!90S em todos 
os Estados brasileiros. . /' 

Portanto, expresso a minhà solidariedade ao 
pensamento aqui registrado do Senador Casildo Mal­
daner. 

Durante o discurso do Sr. Antonio Car­
los Valadares, o Sr. Ademir Andrade, 2' Vi­
ce-Presidente, deixa a cadeira da presidên­
cia, que é ocupada pelo Sr. Antonio Carlos 
Magalhães, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votação o projeto. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) -
Os Srs. Senadores do Partido dos Trabalhadores, sal­
vo o Senador Tião Viana, abstêm-se. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - As Se" e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com as abstenções dos Senadores 
do Partido dos Trabalhadores, salvo o Senador Tião 
Viana. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comi~são Direto­
ra, oferecendo a redação final ao Projeto de Decreto 
Legislativo nº 259, de 1999, que será lido pelo Sr. 1" 
Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N0 452, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 259, de 1999 (nO 134, de 
1999, na Câmara dos Deputados), 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 259, de 1999 (nO 
134, de 1999, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga permissão à Fundação Universi­
tária de Rádio e Televisão para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida­
de de Araraquara, Estado de São Paulo. 

Sala de Reuniões da Comissão, 9 de maio de 
2000. - Antonio carlos Magalhães, Presidente - Edu­
ardo Suplicy, Relator - Nabor Junior - Geraldo Melo. 

ANEXO AO PARECER Nº 452, DE 2000 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 2000 

Aprova o alo que autorga permissão 
a "Fundação Universitária de Rádio e Te­
levisão" para executar serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüênCia modulada na 
cidade de Araquara, Eslado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere a PorIa­

ria nº 297, de 9 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "Fundação Universitária de Rádio e Tele-
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visão" para executar, por dez anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada, com fins exclusivamente educati­
vos, na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo. 

Ar!. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr" e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Esgotadas as matérias constantes da Ordem 
do Dia. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final ao Projeto de Lei do Sena­
do nº 620, de 1999, que será lido pelo Sr. 12 Secretá­
rio em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N2 453, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n2 620, de 1999 

À Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n2 620, de 1999 que dis­
põe sobre a obrigatoridade de transmissão pelas 
prestadoras de serviço de televisão por assinatura da 
TV Senado e da TV Câmara. 

Sala de Reuniões da Comissão, 9 de maio de 
2000 - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Ademir Andrade, Relator - Carlos Patrocínio - Na­
bor Júnior. 

ANEXO AO PARECER Nº 453, DE 2000 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
transmissão pelas prestadoras de servi­
ço de televisão por assinatura da TV Se­
nado e da TV Câmara. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1 Q São as prestadoras de serviço de televi­

são por assinatura que utilizem quaisquer modalida­
des· de distribuição de sinais obrigadas a transmitir 
nas suas respectivas áreas de prestação de serviço, 
a programação da TV Senado e da TV Câmara. 

Parágrafo único. A transmissão a que se refere 
este artigo deverá ser gratuita, integral e simultânea, 
sem inserções de qualquer natureza, estando as 
prestadoras isentas de responsabilidade sobre con­
teúdo da programação ou de fornecimento de in­
fra-estrutura para a produção de programas. 

Art. 22 Para fins do cumprimento do disposto no 
art. 1 º, a TV Senado, a TV Câmara deverão viabilizar, 
às suas expensas a entrega dos sinais em nível técni­
co adequado para sua transmisão. 

Ar!. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, pareceres que serão lidos 
pelo Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Carlos 
Patrocínio. 

São lidos os seguintes: 

PARECER N2 454, DE 2000 

Da Mesa do Senado Fodorlll sobre o 
Requerimento n2 135, do 2000. 

Relator: Senador CllrloD Patroclnlo 

I - Relatório 

O Senaaor Antero Paes de Barros, nos termos do 
art. 50, § 22 da Constituição Federei e art. 216 do Regi­
mento Interno do Senado Federal, requer sejam solici­
tados ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA, por intermédio do Exm" Sr. Ministro 
Extraordinário da Política Fundiária, Dr. Raul Jung­
mann, os esclarecimentos, a seguir especificados, com 
relação às ações daquela autarquia no Estado de Mato 
Grosso, nos últimos 5 (cinco) anos, executadas em par­
ceria com as Prefeituras Municipais ou não: 

1 - Quais as atividades, programas, assenta­
mentos e suas fontes de financiamentos e o montante 
dos recursos efetivamente alocados e empregados 
nas ações do Inera dentro do Estado de Mato Grosso 
nos últimos cinco anos? 

2 - Quais as atividades, programas, assenta­
mentos e suas fontes de financiamentos e o montante 
dos recursos previstos e os efetivamente alocados 
elou empregados nas ações do Incra dentro do Esta­
do de Mato Grosso para os exercícios de 2000/2001? 

3 - Qual o montante dos recursos já assegura­
dos até a presente data para aplicação dos progra­
mas do Incra no ârnbito do Estado de Mato Grosso, 
para os exercícios de 2000/2001? 

É o relatório 
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11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade 
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nQ 14, de 
1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel­
mente ao encaminhamento do Req uerimento n2 135, 
de 2000, ao Exm" Sr. Ministro Extraordinário da Políti­
ca Fundiária. 

Sala de Reuniões, de abril de 2000. - Antonio 
Carlos Magalhães, Presidente. - Carlos Patrocínio, 
Relator - Geraldo Melo - Nabor Júnior. 

PARECER NQ 455, DE 2000 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento n2 137, de 2000. 

Relator: Senador Carlos Patrocínio 

I - Relatório 

O Senador Eduardo Suplicy, nos termos regi­
mentais, requer que sejam solicitadas ao Exmo. Sr. 
Ministro de Estado da Fazenda, Dr. Pedro Sampaio 
Malan, as seguintes informações: 

1 - É verdadeira a informação de que os bancos 
foram autorizados a aplicar o índice de correção mo­
netária no valor de 84,32% aos saldos devedores dos 
mutuários do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) 
em março de 1990? Em caso negativo, qual foi o índi­
ce aplicado? 

2 - É verídica a informação de que, em março 
de 1990, o índice aplicado para a correção dos depó­
sitos em caderneta de poupança foi de 41,82%? Em 
caso negativo, qual foi o índice aplicado? 

3 - Como o Ministério justifica a enorme diferen­
ça entre o índice aplicado, em março de 1990, para 
correção do saldo devedor dos mutuários do SFH e o 
índice utilizado para correção dos saldos credores 
dos titulares de caderneta de popupança? 

4 - Onde foi aplicado o valor gerado pela diferen­
ça entre a correção dos ativos (saldos do SFH) e dos 
passivos (depósitos das cadernetas de poupança)? 

É o relatório. 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações as autoridades do Poder 
Executivo, bem como com as normas de admissibili­
dade exigidas pelo Ato da Comissão Diretora n" 14, 

de 1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel­
mente ao encaminhamento do Requerimento n" 137, 
de 2000, ao Exmo. Sr. Ministro de Estado da Fazenda. 

Sala de Reuniões, de abril de 2000. - Antonio 
Carlos Magalhães, Presidente. - Carlos Patrocínio, 
Relator - Geraldo Melo - Nabor Júnior. 

PARECER N2 456, DE 2000 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento nQ 139, de 2000. 

Relator: Senador Carlos Patrocínio. 

I - Relatório 

O Senador Eduardo Suplicy, nos termos regi­
mentais, requer sejam solicitadas ao Exm2 Sr. Minis­
tro de Estado da Fazenda, Dr. Pedro Sampaio Malan, 
as seguintes informações: 

1 - Por que o Departamento de Fiscalização 
(DEFIS) do Banco Central do Brasil, em evidente des­
cumprimento de ordem judicial proferida pelo Juízo da 
15' Vara Civil de São Paulo, nos autos da Ação n2 

50.071/99, ajuizada pelos acionistas minoritários do 
Banco Santander Noroeste S/A, negou-se, em 
27-12-99, a designar agentes da Regional de Fiscali­
zação de São Paulo (REFIS) para acompanhar Oficia­
is de Justiça em diligência de Busca e Apreensão de 
Documentos na sede do Banco Santander Brasil S/A? 

2 - O Diretor de Fiscalização do Banco Central e 
a chefe do serviço de Fiscalização tomaram conheci­
mento das denúncias dos acionistas minoritários do 
Banco Santander Noroeste S/A, que foram encami­
nhadas ao Banco Central do Brasil, relatando as irre­
gularidades existentes no processo de incorporação 
desta instituição financeira por seu acionista controla­
dor (Banco Santander Brasil S/A? 

3 - Por que até hoje o Banco Central do Brasil 
não apresentou nenhuma resposta em conclusão às 
denúncias supramencionadas, que foram encami­
nhadas àquela Autarquia em julho de 1999? 

4 - Por que o Banco Central homologou a incor­
poração acima referida, no dia 28 de dezembro de 
1999, mesmo estando em curso na mencionada au­
tarquia a apuração das violações legais, objeto das 
denúncias dos acionistas minoritários? 

5 - Diante da gravidade dos fatos narrados nas 
denúncias, a pré-qualificação do Banco Santander 
Brasil S/A no leilão de venda do Banespa não deveria 
ser suspensa enquanto estiver em curso a apuração 
das denúncias, tendo em vista o desrespeito desta 
instituição em relação aos acionistas minoritários? 
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6 - Existe alguma relação de parentesco entre a 
Sr' Tereza Grossi e o Sr. Oswaldo Grossi, membro do 
Conselho de Administração do Banco Santander Bra­
sil SIA e Diretor de Relações com o Mercado da mes­
ma instituição? 

É o relatório. 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade 
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nº 14, de 
1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel­
mente ao encaminhamento do Requerimento nº 139, 
de 2000, ao Exmº Sr. Ministro de Estado da Fazenda. 

Sala de Reuniões, de abril de 2000. - Antonio 
Carlos Magalhães, Presidente - Carlos Patrocínio, 
Relator - Geraldo Melo - Nabor Júnior. 

PARECER Nº 457, DE 2000 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento nº 140, de 2000. 

Relator: Senador Carlos Patrocínio 

I - Relatório 

O Senador Ademir Andrade, nos termos do art. 
50. §2ºda Constituição Federal e arts. 215, I, a e216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, requer, ouvida a 
Mesa do Senado Federal, sejam solicitadas ao Exmº Sr. 
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Co­
mércio, Dr. Alcides Tápias, as seguintes informações: 

1 - Relação de todos os empréstimos contrata­
dos pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Econô­
mico e Social, nos últimos cinco anos (1995-1999), 
separadamente por: ano; região geográfica do País; 
tipo de empresa (pública ou privada); área da econo­
mia e origem do capital, se nacional. estrangeiro ou 
misto, neste último caso o percentual de um e de ou­
tro. Contendo ainda, as seguintes informações: 

a) identificação do programa a que esta afeta a 
linha de crédito; 

b) valor do empréstimo; 
c) origem do recurso; 
d) prazo para o pagamento; 
e) taxas de juros cobradas; e 
f) estimativa de empregos gerados. 
2 - Solicita que as informações acima sejam for­

necidas em papel e também em forma magnética. 
É o relatório. 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridade do Poder Exe­
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade 
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nº 14 de 
1990, razão pela qual manifestamo-nos favor~vel­
mente ao encaminhamento do Requerimento nQ 140, 
de 2000, ao Exmº Sr. Ministro de Estado do Desenvol­
vimento, Indústria e Comércio. 

Sala de Reuniões, de abril de 2000. -
Antônio Carlos Magalhães, Presidente - Carlos Pa­
trocínio, Relator - Geraldo Mello - Nabor Júnior. 

PARECER N2 458, DE 2000 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento n2 162, de 2000. 

Relator: Senador Nabor Júnior 

I - Relatório 

A Senhora Senadora Maria do Carmo Alves e o 
Senhor Senador Renan Calheiros, com base no ar!. 
50, § 2º, da Constituição Federal e no ar!. 216 do Re­
gimento Interno do Senado Federal, encaminharam a 
esta Mesa o Requerimento nº 162, de 2000, no qual 
requerem que sejam solicitadas ao Exmº Sr. Ministro 
de Estado de Minas e Energia, relativamente aos 
compromissos assumidos pelo Governo brasileiro 
junto ao Banco Mundial, decorrentes dos Contratos 
de Empréstimos e dos Acordos de Projetos com a fi­
nalidade de corrigir os efeitos adversos da construção 
das Instalações hidroelétricas do São Francisco na 
agricultura e na produção pesqueira na região do Bai­
xo São Francisco, as seguintes informações: 

1 - No Contrato de Empréstimo e/ou Acordo de 
Projeto, bem como seus aditamentos, celebrados en­
tre o Banco Mundial, Governo brasileiro e a Compa­
nhia Hidroelétrica do São Francisco - CHESF, para a 
const~ução da Barragem de Sobradinho, constou algu­
ma clausula compensatória ao Baixo São Francisco? 

2 - No Contrato de Empréstimo elou Acordo de 
Projeto, bem como seus aditamentos, celebrados en­
tre o Banco Mundial, Governo brasileiro e a Chesf, 
para a construção da Barragem de Sobradinho, cons­
tou alguma cláusula de vazão mínima regularizada de 
2.060 rn"/s? 

3 - Nos últimos 12 meses, quais as vazões médi­
as liberadas pela Chesf na Barragem de Sobradinho? 

4 - Quais as ações tomadas pela Chesf, nos ter­
mos das obrigações contidas no Acordo de Projeto nº 
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1.153 BR (Projeto de Emergência do Baixo São Fran­
cisco), para compensar a Companhia de Desenvolvi­
mento do vale do São Francisco - CODEVASF? 

5 - A Chesf tomou conhecimento da definição 
das "pequenas várzeas" que seriam objeto, também, 
de compensações previstas no item 2, da Parte A, do 
Acordo de Projeto nO 1.153 BR? 

6 - Em relação à questão anterior, quais seriam 
essas "pequenas várzeas" e quais as compensações 
efetivamente realizadas pela Chesf? 

7 - Existem previsões, pela Chesf e/ou do Setor 
Elétrico, para futuras ações compensatórias ao Baixo 
São Francisco à jusante da hidroelétrica de Xingó 
(UHE) e quais os valores? 

A Senhora Senadora Maria do Carmo Alves e o 
Senhor Senador Renan Calheiros justificam a pre­
sente solicitação pelo fato de que "Na condição de re­
presentantes da Região do Baixo São Francisco, te­
mos procurado garantir que todos os instrumentos 
institucionais que a União, Estados e Municípios <lis­
põem para atuação naquela região sejam otimizados, 
garantindo que os poucos recursos disponíveis te­
nham as melhores aplicações. 

Examinando o Projeto de Emergência São 
Francisco I (Acordo de Projeto n2 1153-BR, celebrado 
a 4 de agosto de 1975), ressaltamos os termos em 
que o Governo Brasileiro se comprometeu com o 
Banco Mundial: 

"Artigo 111 - Execução do Projeto 

Seção 3.01 - (a) ................................. . 

(b) ....................................................... . 
(e) O Mutuário (Governo Brasileiro) pro­

videnciará para que a Companhia Hidroelé­
trica do São Francisco tome as ações que se 
fizerem necessárias para compensar, plena­
mente, a Codevasf, através de contribuições 
em dinheiro ou de outra forma e espécie, 
para as custas dos trabalhos, incluídos na 
Parte A do Projeto, da operação e manuten­
ção desses trabalhos e a feitura dos planos 
referidos na Seção 3.05 deste artigo IH, bem 
como a condução desses planos. 

Seção 3.05 - O Mutuário fornecerá ao 
banco, não além de 31 de dezembro de 
1976, os planos que sejam aceitáveis, pelo 
banco, para a recolocação dos agricultores 
na área do projeto, aqueles que possam vir 
a ser afetados pela construção das insta­
laões hidroelétricas rio-acima do São Fran-

cisco, e que não se beneficiem das instala­
ções contidas na Parte A do Projeto, de ma­
neira que lhes permitam ganhar a vida em 
condições pelo menos iguais àquelas que ti­
nham antes da construção das referidas ins­
talações." (grifas nossos) 

Mais adiante, no mesmo acordo, estabelece a 

Tabela 2: 
Tabela 2 - Descrição do Projeto 

A finalidade do Projeto é: (a) corrigir 06 

efeitos adversos da construção das instala­
ções hidroelétricas rio-acima do São Francis­
co na agricultura e na produção pesqueira na 
àrea do Projeto; (b) desenvolver essa produ­
ção; e (e) fornecer infra-estrutura e outros 
serviços à população na Área do Projeto. 

O Projeto consiste das seguintes partes: 
A - Construção de diques protetores e 

de bombas de irrigação-drenagem em: 
1 - Várzeas de Boacica, Cotinguiba, 

Pindoba, Brejo Grande, Marituba e Betume. 
2 - Em um número de pequenas vár­

zeas a ser determinado de acordo com o 
banco" (grifos nossos). 

Como se vê, não foram poucos os compromis­
sos assumidos pela União sob a responsabilidade da 
Chesf. 

O regime do rio São Francisco na região do baixo 
São Francisco sergipano e alagoano foi fortemente al­
terado após a construção pela Chesf, da cascata gera-

o dora de energia elétrica, em especial, após a constru­
ção da barragem de Sobradinho. Em conseqüência, 76 
pequenas, médias e grandes várzeas deixaram de 
continuar com os seus sistemas produtivos (cerca de 
25.000 hectares). A região ocupa uma superfície de 
21.811 ,5km2 uma população de 1 .306.889 habitantes 
(27 municípios em Sergipe e 49 em Alagoas). 

O Projeto de Emergência (SF I) restabeleceu as 
condições anteriores para as chamadas 7(sete) gran­
des várzeas (cerca de 13.500 hectares). No entanto, 
as demais 69 pequenas e médias várzeas, até hoje, 
estão impedidas de reiniciarem suas atividades pro­
dutivas anteriormente desenvolvidas. 

Ademais, é imperioso restabelecer o compro­
misso de se compensar, durante 23 anos, em ener­
gia, o montante referente aos custos dos diques e das 
estações de bombeamento das várzeas de Propriá, 
Cotinguiba, Pindoba, Betume, Ituíba, Boacica e Mari­
tuba, estimados, à época, em U$25 milhões, e firmar 
um novo compromisso para as 69 restantes, peque-
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nas e médias várzeas, em condições semelhantes, 
para a 2· etapa do Projeto de Emergência. 

Por outro lado, deve ser destacado que a mu­
dança do regime fluvial no Baixo São Francisco agra­
vou os problemas relativos ao assoreamento, erosão 
agressiva das margens e qualidade da água, além do 
surgimento da cunha salina, da mudança da fauna 
aquática e da destruição total do povoado "cabeço', 
na foz do rio, do lado sergipano. 

Nesse quadro, a Chesf ocupa papel de desta­
que no gerenciamento dos recursos hídricos da bacia 
do rio São Francisco. 

Por essas razões, gostaríamos de dispor de in­
formações a respeito dos compromissos assumidos 
pela Chesf, relativos aos Contratos de Empréstimos e 
dos Acordos de Projetos firmados entre o Governo 
Brasileiro e o Banco Mundial que interfiriram no regi­
me do rio São Francisco, em especial no Baixo São 
Francisco. 

É o relatório 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como e com as normas de admissibilida­
de exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nO 14, de 
1990, razão pela qual, manifestamo-nos favoravel­
mente ao encaminhamento do Requerimento nO 162, 
de 2000, ao Exm2 Sr. Ministro de Estado de Minas e 
Energia. 

Sala de Reuniões. - Antonio Carlos Msga­
Ihães - Presidente - Nabor Júnior Relator - Geral­
do Melo - Carlos Patrocínio. 

PARECER N0 459, DE 2000 

Da Mesa do Senado Federal, sobre 
o Requerimento nO 163, de 2000. 

Relator: Senador Nabor Junior 

I - Relatório 

O Senhor Senador Jonas Pinheiro com base no 
art. 50, § 22 da Constituição Federal e no ar!. 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, encaminhou 
a esta Mesa o Requerimento n2 163, de 2000, no 
qual requer que sejam solicitadas ao Exmo Sr. Minis­
tro de Estado do Desenvolvimento Agrário, as se­
guintes informações acerca do Incra, no Estado de 
Mato Grosso: 

1 - quais as atividades, programas, assenta­
mentos e financiamentos foram realizados pelo Incra 
- MT nos úHimos cinco anos; 

2 - quais atividades, programas, assentamen­
tos e financiamentos estão programados para o biê­
nio 2000/2001 junto ao Incra - MT. 

É o relatório. 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade 
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nO 14 de 
1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel­
mente ao encaminhamento do Requerimento nO 163, 
de 2000, ao Exmº Sr. Ministro de Estado do Desenvol­
vimento Agrário. 

Sala de Reuniões. - Antonio Carlos Maga­
lhães, Presidente - Nabor Junior, Relator - Geraldo 
Melo - Carlos Patrocínio. 

PARECER Nº 460, DE 2000 

Da Mesa do Senado Federal sobre 
Requerimento n'166, de 2000 

Relator: Senador Nabor Júnior 

I - Relatório 

O Senhor Senador Tião Viana, com base no ar!. 
50, § 22, da Constituição Federal e no art. 216 do Re­
gimento Interno do Senado Federal, encaminhou a 
essa Mesa o Requerimento n2 166, de 2000, no qual 
requer que sejam solicitadas ao Exmº Sr. Ministro de 
Estado da Justiça as seguintes informações: 

1 - Que providências estão sendo tomadas para 
apurar responsabilidades no episódio da destruição 
do "Monumento à Resistência", que estava sendo er­
guido pelos Pataxós na terra indígena Coroa Verme­
lha, ocorrido na noite do dia 4 de abril do corrente? 

2 - Caso se confirme que a ação partiu de um 
batalhão de policiais militares, que não têm compe­
tência para atuar em terra indígena, e que a Procura­
doria da República, em Ilhéus, já teria sido notificada 
por aquela comunidade indígena de que o monumen­
to estava sendo ameaçado de destruição, por funcio­
nários públicos agindo supostamente em nome do 
Estado, quais medidas serão adotadas para o imedia­
to ressarcimento aos prejudicados e a restauração de 
seus legítimos direitos, naquela área, asseguran­
do-lhes integridade física e moral? 
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o senhor Senador Tião Viana justifica a presen­
te solicitação pelo fato de que: "Não é possível o Se­
nado Federal se furtar a conhecer, em detalhes, o que 
de fato ocorreu na noite do dia 4 de abril de 2000, na 
terra indígena Coroa Vermelha, quando um grupo de 
policiais militares teria destruído o "Monumento à re­
sistência", o qual estava sendo construído pelos Pata­
xós em memória dos seus irmãos índios massacra­
dos ao longo dos 500 anos de existência do Brasil. 

Tal monumento seria inaugurado durante a Con­
ferência Indígena que lá ocorrerá, entre os dias 18 a 
22 do corrente mês, e consistiria segundo fui informa­
do pelo Conselho Indigenista Missionário - CIMI, em 
um mapa da América Latina, desenhado no solo em 
pedra e, em seu interior, traria os artesanatos indíge­
nas, esses simbolizando a ocupação da terra pelos 
índios bem antes da chegada dos portugueses. 

Faço a descrição pormenorizada do referido 
monumento pois creio que ele, por si só, fala mais 
alto. Sua singeleza e verdade traduzem a lição que os 
índios brasileiros tentam, desde muito, ensinar a nós, 
homens brancos, e à qual insistimos em fazer ouvidos 
moucos; se quisermos comemorar com alguma digni­
dade os 500 anos do descobrimento do Brasil, temos 
que começar por reconhecer a eles o direito de pre­
servarem em suas terras a cultura, crenças e tradi­
ções que fazem deles uma nação. 

Estamos no limiar deste século e vivemos em 
uma aldeia global, tão decantada em sons e imagens, 
mas não conseguiremos avançar para a modernida­
de se continuarmos vivendo um verdadeiro faz de 
conta. Nós precisamos saber quem somos e o que 
queremos para nós e nossas futuras gerações. Ou 
respeitamos nossas leis - a começar por aquelas que 
demarcaram as terras dos primeiros brasileiros - nos­
sa cultura, nossas lendas e tradições - a começar por 
aquelas que nos foram legadas pelos povos indíge­
nas; ou então continuaremos sendo miseravelmente 
escravos da visão eurocêntrica, que dominava o mun­
do há quinhentos anos atrás e que até hoje perdura, 
transfigurada na visão "americanocêntrica". Nossa 
miopia político-social nos condenou e ainda nos peni­
tencia a renegarmos o que é verdadeiramente nosso 
para não desagradar o visitante. Pobre o país que ig­
nora a grandeza de sua gente e se satisfaz com as mi­
galhas que lhes são lançadas pelo usurpador de seu 
trono. 

Convoco essa Casa a inaugurar as comemora­
ções dos 500 anos do Brasil repondo a verdade dos 
fatos e assegurando aos índios brasileiros os seus di­
reitos. Devemos reconhecer-lhes legitimidade para 

escrever o capítulo que lhes cabe em nossa história, 
ou mais uma vez a celebração não será para nós, se­
remos apenas expectadores do ato. 

Reitero que minha preocupação justifica-se pela 
gravidade dos fatos, os quais colocam em risco não 
só sobrevivência cultural e a segurança das comuni­
dades envolvidas, mas inclusive questões de preser­
vação ambiental. 

Por todo o exposto, imputo ser da maior relevân­
cia a obtenção das referidas informações? 

É o relatório 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade 
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nO 14, de 
1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel­
mente ao encaminhamento do Requerimento n" 166 
de 2000, ao Exmo Sr. Ministro de Estado da Justiça. 

Sala de Reuniões. - Antonio Carlos Maga­
lhães, Presidente - Nabor Junior - Relator - Geral­
do Melo - Carlos Patrocínio_ 

PARECER N0 461, DE 2000 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento n2 169, de 2000 

Relator: Senador Nabor Júnior 

I - Relatório 

A Senhora Senadora Heloísa Helena, com base 
no art. 50, § 2·, da Constituição Federal e no art. 216 
do Regimento Interno do Senado Federal, encami­
nhou a esta Mesa o Requerimento n2 169, de 2000, 
no qual requer que sejam solicitadas ao Exm2 Sr. Mi­
nistro de Estado da Educação as seguintes informa­
ções: 

1 - quantas instituições de ensino superior exis­
tiam no Brasil em 1995? Quantas existem hoje? 

2 - quantas são públicas? Pertencem a que es­
fera administrativa? (federal, estadual ou municipal); 

3 - quais instituições foram autorizadas pelo Mi­
nistério da Educação a funcionar a partir de 1995? 
(discriminar anualmente); 

4 - quantos alunos estão matriculados nas insti­
tuições de ensino superior públicas? (discriminar por 
esfera administrativa). E nas privadas? 
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5 - quantos pedidos de reconhecimento de cur­
so foram deferidos desde 1995? Quantos foram inde­
feridos no mesmo período? 

6 - quais as instituições que tiveram seus pedi­
dos de reconhecimento de curso indeferidos? quais 
os motivos que levaram o Ministério da Educação a 
negar o reconhecimento? 

7 - caso uma determinada instituição seja auto­
rizada a funcionar e não tenha o seu curso reconheci­
do, que mecanismo o Ministério da Educação tem 
para puni-Ia? 

8 - quais as instituições (estaduais e municipa­
is) que recebem recursos da União? (discriminar o va­
lor repassado anualmente desde 1995); 

9 - as instituições beneficiadas são obrigadas a 
efetuar prestação de contas? Caso afirmativo, houve 
alguma que teve sua prestação de contas considera­
da irregular? 

10 - os recursos repassados pela União a estas 
instituições podem ser usados para investimentos e 
custeio? 

11 - se uma instituição estadual beneficiada 
com recursos federais, aplicados em investimentos 
(por exemplo, construção) for privatizada, a União 
será ressarcida? 

12 - o jornal Correio Braziliense de 27-2-2000, 
pág. 10, afirma que alguns parlamentares destinaram 
emendas orçamentárias para instituições privadas de 
ensino superior. O Ministério da Educação concede 
ou concedeu auxílio financeiro a institiuções priva­
das? Caso afirmativo, quais foram beneficiadas e 
quanto receberam anualmente, desde 1995? Quais 
os dispositivos legais que ampararam tal procedimen­
to? 

A Senhora Senadora Heloísa Helena justifica a 
presente solicitação pelo fato de que: "A imprensa na­
cional tem dado destaque ao repentino aumento de 
cursos superiores em todo o Brasil. No Distrito Fede­
ral, o número de institiuções de ensino superior cres­
ceu 64% nos últimos 6 anos. Recentemente, a revista 
IstoÉ fez sérias acusações sobre um possível esque­
ma que conta com a participação de membros do 
Conselho Nacional de Educação para facilitar a con­
cessão de autorizações para funcionamentos destas 
instituições. 

É o relatório. 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe-

cutivo, bem como as normas de admissibilidade exigi­
das pelo Ato da Comissão Diretora nO 14, de 1990, ra­
zão pela qual manifestamo-nos favoravelmente ao 
encaminhamento do Requerimento nO 169, de 2000, 
ao Exmo Sr. Ministro de Estado da Educação. 

Sala de Reuniões, - Antonio Carlos Maga­
lhães, Presidente - Nabor Júnior, Relator - Geral­
do Melo - Carlos Patrocínio 

PARECER N2 462, DE 2000 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento n2 170, de 2000. 

Relator: Senador Nabor Júnior 

I - Relatório 

O Senhor Senador Magurto Vilela, com base no 
art. 50, § 22, da Constituição Federal e no art. 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, encaminhou a 
esta Mesa o Requerimento n2 170, de 2000, no qual re­
quer que sejam solicrtadas ao Exmo Sr. Ministro de 
Estado da Justiça informações acerca da ação policial 
movida no dia 14 de março, na cidade de Mineiros, onde 
policiais da Polícia Militar de Goiás invadiram violenta­
mente a residência da Senhora Maria Rezende Vilela. 

O Senhor Senador Maguito Vilela jus@ca a pre­
sente solicitação pelo fato de que: "Tratando-se de de­
núncia em que os dirertos individuais foram agredidos 
de forma brutal em fatos ocorridos no dia 14 de março 
do presente ano, na cidade de Mineiros - GO, em que 
policiais fortemente armados invadiram a casa de uma 
senhora de família - Senhora Maria Rezende Vilela, 
sob o pretexto de procurar propaganda eleitoral de seu 
filho José Sávio Vilela, reviraram toda a casa, arrastan­
do móveis e armários causando à moradora toda espé­
cie de humilhação e desresperto à sua pessoa. 

Como ameaça ao processo democrático, ve­
jo-me na obrigação de solicitar ao Senado Federal 
que cumpra seu papel de fiscalizar os atos do Poder 
Executivo, invocado no art. 49 da Constituição Fede­
ral, bem como receber reclamações de qualquer pes­
soa contra ato ou omissões das autoridades ou enti­
dades públicas, conforme o art. 58 da Carta Magna, 
solicitando ao Ministério da Justiça informações ne­
cessárias para que se possa proceder às providênci­
as cabíveis, por este parlamentar, no ãmbito do Sena­
do Federal". 

É o relatório. 

11- Voto 

Embora louvável a solicitação do nobre Senador 
Maguíto Vilela, pela preocupação demonstrada na vi-
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olência praticada pelos policiais militares ao invadi­
rem a casa da Senhota Maria Rezende Vilela, ca­
be-nos informar que se trata de ato praticado por ser­
vidores da Secretaria de Segurança Pública do Go­
verno do Estado de Goiás, não figurando, portanto, 
como servidores pertencentes a órgão da estrutura 
do Poder Executivo Federal, o que nos impede de en­
viar o requerimento ao Exm2 Sr. Ministro de Estado 
da Justiça, conforme prevê o art. 50, § 22, da Constitu­
ição Federal, o art. 216 do Regimento Interno do Se­
nado Federal e o Ato da Comissão Diretora nº 14, de 
1990. 

Considerando que o requerimento do ilustre Se­
nador Maguito Vilela, embora correto em seus propó­
sitos, é inviável em sua forma, por não atender os pre­
ceitos constitucionais e regimentais que regem os pe­
didos de informações a autoridades do Poder Execu­
tivo, manifestamo-nos desfavoravelmente ao envio do 
Requerime~to n2 170, de 2000, ao Exmº Sr. Ministro 
de Estado da Justiça. 

Sala de Reuniões. - Antonio Carlos Maga­
lhães, Presidente - Nabor Júnior, Relator- Geraldo 
Melo - Carlos Patrocínio. 

PARECER Nº 463, DE 2000 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento n2 200, de 2000. 

Relator: Senador Carlos Patrocínio 

I - Relatório 

O Senador Romero Jucá, com base no art. 50, § 
22 da Constituição Federal e no art. 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, requer sejam solicitadas 
ao Exm2 Sr. Ministro de Estado de Minas e Energia, Dr. 
Rodolpho Tourinho Neto, as seguintes informações: 

1 - Quando, e em que termos, foi firmado acor~ 
do entre os Governos do Brasil e da Venezuela, visan­
do a propiciar à Petrobras a exploração de petróleo 
em território venezuelano? 

2 - A quanto monta o custo financeiro com a 
construção da ponte sobre o Rio Orinoco, na fronteira 
entre Brasil e Venezuela, a ser, segundo a imprensa, 
financiada com recursos do BNDES? 

É o relatório. 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade 

exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nº 14, de 
1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel­
mente ao encaminhamento do Requerimento nº 200, 
de 2000, ao Exmº Sr. Ministro de Estado de Minas e 
Energia. 

Sala de Reuniões, de abril de 2000. -
Antonio Carlos Magalhães, Presidente - Carlos 
Patrocínio, Relator- Geraldo Melo - Nabor Júnior. 

PARECER Nº 464, DE 2000 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento nº 201, de 2000. 

Relator: Senador Carlos Patrocínio 

I - Relatório 

O Senador Renan Calheiros, com base nos arts. 
216 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal, 
requer, por intermédio do Exmº Sr. Ministro de Minas 
e Energia, Dr. Rodolpho Tourinho Neto, sejam presta­
das as seguintes informações relativas à Petrobras: 

1) Quantas antecipações de receitas foram fei­
tas pela Petrobras ao Estado de Alagoas nos últimos 
2 (dois) anos? 

2) Em que períodos ocorreram os repasses e o 
valor discriminado dos mesmos? 

3) A que titulo foram fettas as antecipações? 
É o relatório. 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os 
dispositivos constitucionais e regimentais que re­
gem os pedidos de informações a autoridades do 
Poder executivo, bem como com as normas de ad­
missibilidade exigidas pelo Ato da Comissão Direto­
ra nº 14, de 1990, razão pela qual manifestamo-nos 
favoravelmente ao encáminhamento do Requeri­
mento n2 201, de 2000, ao Exm2 Sr. Ministro de 
Estado de Minas e Energia. 

Sala de Reuniões, de abril de 2000. -
Antonio Carlos Magalhães, Presidente - Carlos 
Patrocínio, Relator - Geraldo Melo - Nabor Júnior. 

PARECER N2 465, DE 2000 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento nº 202, de 2000. 

Relator: Senador Nabor Júnior 

I - Relatório 

O Senhor Senador Osmar Dias, Presidente da 
Comissão de Assuntos Sociais, com base no art. 50, 
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§ 20, da Constituição Federal e no art. 216 do Regi­
mento Intemo do Senado Federal, e em vista das De­
cisões nOs 276 a 278, de 1999, bem como dos Relató­
rios e Votos que as fundamentam, sobre auditorias 
realizadas pelo Tribunal de Contas da União nas Se­
cretarias de Saúde dos Estados do Espírito Santo, 
Pará e Rio Grande do Sul, encaminhou a esta Mesa o 
Requerimento nO 202, de 2000, no qual requer que 
sejam prestadas pelo Exmº Sr. Ministro de Estado da 
Saúde informações sobre as providências tomadas e 
resultados obtidos em relação a duas determinações 
feitas, respectivamente, ao Departamento de Contro­
le, Avaliação e Auditoria da Secretaria Executiva 
(para promover auditoria em unidades de saúde do 
Município de Conceição do Araguaia) e à Cordena­
ção Regional da Fundação Nacional de Saúde no 
Pará (para que coopere com a Secretaria Municipal 
de Saúde). 

É o relatório. 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem com as normas de admissibilidade exigi­
das pelo Ato da Comissão Diretora n014, de 1990, ra­
zão pela qual manifestamo-nos favoravelmente ao 
encaminhamento do Requerimento nº 202, de 2000, 
ao Exmº Sr. Ministro de Estado da Saúde. 

Sala de Reuniões. - Antonio Carlos Maga­
lhães, Presidente - Nabor Júnior, Relator - Geraldo 
Melo - Carlos Patrocínio. 

PARECER NO 466, DE 2000 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento nº 203, de 2000. 

Relator: Senador Nabor Júnior 

I - Relatório 

O Senhor Senador Romero Jucá, com base no 
art. 50, § 2°, da Constituição Federal e no art. 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, encaminhou a 
essa Mesa o Requerimento nO 203, de 2000, no qual 
requer que sejam solicitadas ao Exmº Sr. Ministro e 
Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior, as seguintes informações: 

1- Quando, e em que termos, foi firmado acordo 
entre os Governos do Brasil e da Venezuela, visando 
a propiciar à Petrobras a exploração de petróleo em 
território venezuelano? 

2 - A quanto monta o custo financeiro com a 
construção da ponte sobre o Rio Orinoco, na fronteira 
entre Brasil e Venezuela, a ser, segundo a imprensa, 
financiado com recursos do BNDES? 

O Senhor Senador Romero Jucá justifica a pre­
sente solicitação pelo fato de que: "Noticiou a grande 
imprensa que a Petrobras explorará petróleo na Ve­
nezuela, pois seria firmado, com aquele país, acordo 
com este objetivo. 

Por outro lado, talvez como conseqüências de 
tal acordo, seria construída na fronteira BrasilNene­
zuela, sobre o Rio Orinoco, ponte a ser financiada 
com recurso do BNDES. 

Diante da importância dos dois fatos correlatos 
impõe-se que a sociedade tome conhecimento de de­
talhes, ainda não revelados, sobre estas operações, 
uma vez que se revestem de importância relevante 
para o País, além de envolver dispêndios considerá­
veis essas estatais. 

É o relató rio. 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os dis­
positivos constitucionais e regimentais que regem os 
pedidos de informações a autoridades do Poder Exe­
cutivo, bem como com as normas de admissibilidade 
exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nº 14, de 
1990, razão pela qual manifestamo-nos favoravel­
mente ao encaminhamento do Requerimento nO 203, 
de 2000, ao Exmº Sr. Ministro de Estado do Desenvol­
vimento, Indústria e Comércio Exterior. 

Sala de Reuniões. - Antonio Carlos Maga­
lhães, Presidente - Nabor Junior, Relator - Geraldo 
Melo - Carlos Patrocínio. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - A Presidência comunica ao Plenário que a 
Mesa aprovou os Requerimentos nOs 135, 137, 139, 
140, 162, 163, 166, 169, 200, 201, 202 e 203, de 
2000, de autoria dos Senadores Antero Paes de Bar­
ros, Eduardo Suplicy, Ademir Andrade, Jonas Pinhei­
ro, Tião Viana, Romero Jucá, Renan Calheiros, das 
Senadoras Maria do Carmo Alves, Heloisa Helena, e 
da Comissão de Assuntos Sociais, solicitando infor­
mações a Ministros de Estado. 

Comunica, ainda, que aprovou o Parecer apresen­
tado pelo Senador Nabor Júnior sobre o Requerimento 
nO 170, de 2000, de autoria do Senador Magurto Vile!a, 
solicrtando informações ao Ministro de Estado da Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Volta-se à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao Senador Nabor Júnior. 
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o SR_ NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. 
Senadores, antes de iniciar o meu pronunciamento, 
cumpro o dever de comunicar à Casa que tecerei al­
gumas considerações a respeito de possíveis irregu­
laridades com relação à aquisição de medicamentos 
pela Comissão de Licitação do Governo do Estado do 
Acre e sua Secretaria de Saúde. 

Tratando-se de um tema que diz respeito à Ban­
cada do Estado do Acre, tomei a iniciativa de comuni­
car o fato, por escrito, e também o fiz pessoalmente, 
aos Senadores Tião Viana e Marina Silva, para ofere­
cer-lhes a oportunidade de apresentar, também, as 
suas razões e, eventualmente, provas que possam re­
futar as afirmações que farei da tribuna do Senado 
Federal. 

Em segundo lugar, gostaria de solicitar a todos 
os Senadores aqui presentes, especialmente aos que 
integram a Bancada do Acre, permissão para fazer, 
preliminarmente, a leitura, na íntegra, do meu pronun­
ciamento, que deverá durar em torno de 15 a 20 minu­
tos. Posteriormente, eu me colocarei à disposição de 
Vossas Excelências, para atender aos seus apartes 
ou pedidos de esclarecimentos a respeito do tema. 

Sr. Presidente, Sr.·s e Srs. Senadores, V. Ex.ªs 
são testemunhas do constrangimento que me assalta 
sempre que sou obrigado a subir a esta tribuna para 
abordar problemas internos do Estado do Acre, cuja 
imagem se vê exposta, com lamentável freqüência, 
nas piores páginas da grande imprensa do País. Sem­
pre que avisam: "os jornais estão falando do Acre", 
sinto-me angustiado, pois sei que dificilmente será 
coisa boa. 

São situações lamentáveis, tristes, que procuro 
evitar, não na vã tentativa de varrer os detritos para 
baixo do tapete, mas num consciente esforço de pro­
curar resolver, no plano doméstico, assuntos que, da 
mesma forma, são de interesse prioritário da minha 
comunidade. Porque todos os povos têm as suas ma­
zelas e erros a corrigir, mas, no nosso caso, só esses 
problemas nos abrem espaços na mídia nacional. 

Há algumas semanas, o povo do Acre vem ou­
vindo rumores acerca de irregularidades e práticas 
escandalosas na aquisição de medicamentos pelo 
Governo do Estado. O que era apenas uma suspeita 
começou a ganhar contornos definitivos nos últimos 
dias, até que o Líder do PMDB na Assembtéia Legis­
lativa e Presidente do Diretório Regional, Deputado 
João Correia, obteve provas materiais indiscutíveis, 
de superfaturamento de preços, descaminho de me­
dicamentos, conúbio com empresas fornecedoras, 

desrespeito a normas legais e quebra de princípios 
elementares de moralidade que deve pautar todos os 
atos da Administração Pública. 

Com a coragem dos verdadeiros líderes acrea­
nos, com a altivez dos homens de bem, João Correia 
levou a questão àquele que deveria ser seu foro inicial 
específico: a Assembléia Legislativa do Estado do 
Acre, onde formalizou as denúncias, apresentou as 
primeiras provas e propôs a instauração de uma Co­
missão Parlamentar de Inquérito, para que as mes­
mas fossem apuradas em toda a sua extensão. 

Como disse, limitei-me, até então, ~ acompa­
nhar o desenrolar dos fatos por meio do noticiá no da 
imprensa acreana e dos relatos que me chegavam 
dos amigos e correligionários, todos impressionados 
com a seriedade das denúncias e convictos de que 
sua investigação deveria interessar, acima de tudo, 
ao próprio Governo do Estado. Afinal, só a apuração 
radical, profunda e transparente, pode isentar uma 
administração de suspeitas e acusações descabidas. 

Na última quarta-feira, dia 3, os problemas e as 
contradições da política interna do Acre foram trazi­
dos ao Senado Federal e, por conseqüência, a toda a 
Nação brasileira, pelo nobre Senador Tião Viana. 

Quando soube da iminência do pronunciamento 
de S. Ex', esperei uma atitude positiva de franquea­
mento de registros administrativos, abertura de arqui­
vos, incentivo à instalação da CPI pedida pela Oposi­
ção estadual, porque, repito, ao Governador Jorge Vi­
ana interessa, mais do que a qualquer outra pessoa, 
a apuração dessas acusações; toda a sua pregação 
política está assentada na imagem de homem probo 
e isento de máculas éticas. Impedir ou desestimular o 
inquérito parlamentar, portanto, é algo que trabalha 
contra o Governo, pois permite aos cidadãos inferir 
que onde existe fumaça, há fogo. 

Permitam-me, todavia, uma palavra de humilda­
de e de prudência. Não tenho qualquer pretensão de 
dar conselhos a pessoas experientes e dignas, como 
as que compõem o Governo do Acre hoje em dia. Qu­
ando digo que a elas interessa mais do que a qual­
quer outro ir a fundo nas apurações, traduz apenas a 
vivência e os conselhos que recebi de grandes líderes 
democráticos com quem tive a honra e o prazer de 
conviver nas últimas décadas. 

Foi, portanto, com o respeito e a atenção de 
sempre que procurei acompanhar as palavras do no­
bre Senador Tião Viana, quando subiu à tribuna na 
semana passada. 

Para surpresa minha, entretanto, S. Ex· nada de 
novo apresentou. Limitou-se a ler uma nota oficial do 
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Governador, em que se repetem as velhas e já des­
gastadas diatribes contra adversários, insultos aos 
opositores e vagas acusações ao que eles chamam 
de "o passado". 

Na nota oficial, o Governo do Estado do Acre afir­
ma que não pode aceitar "ação criminosa, que ... ", se­
gundo ele, " ... vem sendo desencadeada pelos que re­
presentam tudo de ruim que existe na política acreana". 

Nesse contexto deletério, o primeiro nome cita­
do é o do Presidente do Diretório Regional do PMDB, 
apresentado como "o suplente de Deputado João 
Correia" - agressão descabida, injusta contra um dos 
mais dignos homens públicos do Estado; uma injúria 
que não macula a honra da vítima, mas, ao contrário, 
mancha, indelevelmente, quem a pratica. 

O que terá feito o nobre Deputado, Professor 
João Correia, para ver tanto ódio e insultos tão baixos 
desabando sobre sua cabeça? 

Cumprindo a obrigação de homem público, legí­
timo representante do povo na Assembléia e principal 
Líder da Oposição estadual, João Correia fez denún­
cias da maior gravidade contra o Governo local, apre­
sentando provas irrefutáveis, documentos oficiais, nú­
meros e faturas, expondo as ab9rrações que envol­
vem compras, no mínimo suspeitas, de medicamen­
tos e insumos para uso na rede hospitalar oficial. 

Não vou mergulhar o plenário do Senado nesse 
cipoal de operações condenáveis e práticas iHcitas; 
mas, para que V. Ex· tenham uma pálida idéia do que 
está sendo denunciado pelo PMDB do Acre, destaco 
três pontos do que foi chamado pelo Deputado João 
Correia de "minissérie", cujo enredo se passa nos po­
rões da administração estadual e na promiscuidade 
das relações entre seus responsáveis e as firmas for­
necedoras de medicamentos. 

Em primeiro lugar, confesso-me alarmado pelas 
diferenças de preços pagos pelo Estado na aquisição 
dos mesmos medicamentos, em ocasiões próximas. 
São centenas de Utulos, divididos em variantes como 
pomadas, injetáveis, solução, comprimidos etc.; as le­
tras com que foram preenchidas as faturas nem sem­
pre são claras; muitas vezes, os mesmos medicamen­
tos e equipamentos apresentam diferenças em sua 
grafia, mas, na conclusão, encontramos dados ,e fatos 
concretos que comprovam a necessidade de uma in­
vestigação mais profunda em torno do problema. 

Não chego ao ponto de, como dizia Bernard 
Shaw, afirmar que "toda corporação é uma conspira­
ção contra os leigos". Mas, na verdade, investigar fa­
tos e documentos que envolvem grupos específicos é 
algo muito sério, que exige tempo e formações espe-

cializadas. No caso, requer uma comissão sindicante 
do porte e com os recursos das CPls. 

Mas, apenas para dar uma idéia do que está 
acontecendo com a compra de medicamentos pelo Go­
verno do Estado do Acre, vou me restringir a três letras: 
dois remédios que começam com c, dois que começam 
com d, e um equipamento com f. Deixo todo o resto do 
alfabeto e as suas centenas de itens para investigação 
da futura CPI e o interesse dos colegas que neste ple­
nário, comigo, desejarem esmiuçar o conteúdo do dos­
siê que recebi das mãos do Deputado João Correia, na 
manhã desta únima segunda-feira. 

Vamos a alguns dos exemplos que julgo dignos 
de menção neste plenário. Em dezembro último, o re­
médio Cimetidina injetável, foi comprado à razão de 
R$0,20; em março, o preço era de R$l ,08, uma dife­
rença superior a 440%. 

Tenho aqui, Sr. Presidente, um documento que 
comprova essa afirmação. Segundo este, na Concor­
rência nO 02199, feita pela Comissão de Licitação, o 
medicamento Cimetidina, injetável, 300ml, custou 
R$0,20. Mas, posso exibir a nota fiscal da empresa que 
o vendeu posteriormente, Nota Fiscal nº 64.217, ates­
tando que o mesmo remédio foi faturado por R$1,08. 
Trata-se, portanto, de uma diferença de 440%. 

No caso do Clorafenicol, solução oftálmica, o 
preço do frasco, em fevereiro de 1999, era de R$0,35. 
Em março último, passou a custar R$3,34. A diferen­
ça é de 854%. Aqui está, igualmente, a comprovação, 
primeiro através da licitação feita pela comissão do 
Estado, que o cotou a R$0,39, no dia 08.12.99. Está 
aqui, também, a nota fiscal da empresa que vendeu o 
remédio no dia 28.03.2000, por R$3,34. Houve uma 
diferença, portanto, de 854%. 

O medicamento Dimeticona, gotas, foi compra­
do, em dezembro, por R$0,53. Em março, foi ao preço 
estratosférico de R$5,95, uma diferença de 1.023%. 
Está aqui a comprovação, concorrência 002199, do 
dia 18/12/99: "Dimeticona, gotas, 075ml, R$0,53". 
Está aqui a nota fiscal faturada para o Governo, atra­
vés da nota fiscal de 28/03/00, a R$5,95. Por conse­
guinte, uma diferença de 1.023%. 

Quase tão escandaloso é o ocorrido com a solu­
ção de uso oftalmológico, a Dexametazona, que, em 
dezembro, custou ao povo acreano R$ 0,54, em mar­
ço, disparou para a casa dos R$4,70. Um faturamento 
a maior de 770%. Também está aqui a cotação feita 
pela Comissão de Licitação, à razão de R$ 0,54. Aqui 
está a nota fiscal da empresa que vendeu o produto, 
também do dia 28/03, a R$ 4,70, uma diferença, por­
tanto, de 770%. 
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V. Ex" certamente devem estar a fazer·se a 
mesma pergunta que toda a sociedade estupefata re· 
pete: qual a origem, qual a razão dessa violenta dis· 
crepância de preços? Pois é aí que reside a gravidade 
da questão: nas compras por valores justos foi feito 
concorrência pública, conforme mostrei aqui, dentro 
dos rigores da lei, com a participação de várias em· 
presas distribuidoras de medicamentos no Estado do 
Acre. Portanto, com a transparência dos atos legíti· 
mos, ou seja, a concorrência. 

Em outras aquisições houve apenas o sistema 
de cartas convites direcionadas para firmas íntimas 
do Governo estadual. São apenas duas firmas que 
vendem medicamentos para o Governo por meio de 
cartas convites que, por serem direcionadas às duas 
empresas, faturam os medicamentos pelo preço que 
melhor convier. Por isso há essa d~erença de preços 
que ora denuncio. 

Para que não fiquem dúvidas: quando houve 
concorrência, o valor se mostrou compatível com a 
realidade dos preços praticados na praça e nas de· 
mais transações envolvendo a Administração Pública. 
Quando a concorrência foi dispensada, e o Governo 
bateu na porta de fornecedores amigos, os preços fi· 
caram estratosféricos, como comprovei aqui campa· 
rando as situações distintas: os preços cotados pela 
Comissão de Licitação e, depois, o faturamento por 
carta convite. 

Todavia, faço questão de quebrar essa sistemá· 
tica num ponto. O número mais gritante e inexplicável 
foi colhido em uma pesquisa de praça, ou seja, cote· 
jou·se o valor pago pelo Governo ao fornecedor sem 
concorrência com o preço corrente no mercado. É o 
caso de fórcipe odontológico, que custou R$1.670,00 
ao povo acreano, quando uma firma local em Rio 
Branco oferece o mesmo produto por apenas 
R$37,00. Há comprovação aqui. Estamos falando de 
uma diferença de 4.414%, Sr"s e Srs. Senadores. Há 
o documento nO 5, que comprova por quanto foi com· 
prado o fórcipe odontológico: R$1 .670,00; e aqui há a 
cotação apresentada por outras empresas; uma delas 
ofereceu por R$37,00 o mesmo produto. 

Os gráficos desenhados pelo Deputado João 
Correia, que tanto exasperaram o Governo do Esta· 
do, estão à disposição dos meus nobres pares. Se de' 
ixo de expô·los na íntegra, isso se deve ao propósito 
de não escandalizar a Casa com avalanches de suo 
perfaturamentos e cifras escabrosas que, constante· 
mente, passam da casa de 1.000%. Esses documen· 
tos, até o momento, não receberam qualquer contes· 
tação digna de fé, porque as respostas sempre sur· 

gem sob a forma de insultos e agressões aos aenun· 
ciantes. É a velha e pobre tática de, em vez d:., con' 
testar a acusação, tentar desqualificar o aCUS/ll,jor. 

Permitam·me, V. Ex's. É importante qUl1 lhes 
fale sobre esse bravo, culto e digno líder político, pro· 
fessor universitário, homem a quem jamais . ,e fez 
qualquer reparo de ordem moral, reconhecido d'.! toda 
sociedade por seu equilíbrio e sua ponderação Mas 
nada disso impede de agir com firmeza e cor,.Igem 
nos momentos em que os superiores interesens do 
povo acreano estão ameaçados, como precisamente 
ocorre nesse lamentável episódio. 

No início deste pronunciamento, prometi Ibor· 
dar apenas três aspectos das graves denúncia'l for· 
muladas pelo Deputado João Corrêa. O primeiro foi o 
dos números concretos, materiais, da evidêncl.. ma· 
temática da malversação do dinheiro pertencente ao 
povo do Acre. Abordo agora a questão logal de uma 
auditoria feita pelo Tribunal de Contas do EstaClo do 
Acre, em janeiro de 1999, poucos dias após a ptlsse 
do atual Governo. É um documento da maior serJeda· 
de, em todos os sentidos - eu o tenho em mão e se 
houver necessidade posso fazer a sua apresent:.nção 
aos Srs. Senadores - um documento amplo, consis· 
tente, sólido e abrangente, vazado em termos tl)cni· 
cos e rigor sistemático. Nele se denunciam ab::i'rra· 
ções que vão desde o descaminho de medicam( ntos 
destinados à população até a dispensa irregular de li· 
citação que sempre resultaram danosos à socied,de. 

Logo nas primeiras páginas do relatório do Tri· 
bunal de Contas, verifica·se que, mal tomou pos:.:e, o 
atual Governo fez vultosas aquisições de prOClutos 
medicamentosos e hospitalares em basicamnnte 
duas firmas, com fundamento em uma dispensa d31i· 
citação por ele mesmo decretada. Só que essa bE:'ne' 
valente concessão é regida por instrumentos claros e 
definitivos, como a Lei Federal nO 8.666, de 1993, que 
exige a tipificação de emergência ou calamidade pú· 
blica, o que só veio a ser efetivamente declarado pelo 
Governador no dia 5 de janeiro. Ou seja: cinco dias 
após a compra sem qualquer licitação ou coisa pi:lre' 
cida. Abro um parêntese para dizer que o decreto do 
Governador que mandou dispensar licitação p,ua 
aquisição desse lote de medicamento foi publicado no 
dia 5 de janeiro, mas a compra já tinha sido feita drJS' 
de o dia 2. As empresas já tinham entregado o medi· 
camento nos hospitais desde o dia 2 ou 3. Está no re· 
latório do tribunal. A auditoria do Tribunal de Contas 
disseca minuciosamente a natureza das operaçOes 
que denuncia. Analisa questões que todos sabemos 
importantes, como irregularidades na emissão e na 
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omissão de empenhos, erros grotescos no controle 
dos estoques, compra açodada de produtos que já 
existiam nos depósitos públicos, estranhas opera­
ções, durante a noite, com a alegada presença direta 
dos vendedores junto às clínicas - passando por 
cima e por fora de controles oficiais - e muitas outras 
coisas semelhantes. O relatório do tribunal, a exem­
plo dos demais documentos por mim citados, está à 
disposição de todos os Srs. Senadores. 

Eu gostaria apenas de dar ênfase a dois outros 
pontos: em primeiro lugar, a compra, pelo Governo an­
terior, de medicamentos na Holanda. Isso, evidente­
mente, exigiu a observância de inúmeros e estritos pro­
cedimentos cambiais e burocráticos, pouco comuns na 
administração do Estado do Acre. Mas, no citado relató­
rio, registra-se a estranha circunstância de que o Gover­
no empossado em 1" de janeiro de 1999 comprou, de 
uma firme local. medicamentos da Holanda. 

Fica a pergunta: Como? Quando? Em que ter­
mos essa firma importou medicamentos holandeses? 
Não é muita coincidência que tais remédios tenham a 
mesma origem daqueles que a antiga administração 
adquiriu e que deveriam estar nos depósitos públicos 
ou, como suspeita o povo acreano, o Governo atual 
terá comprado remédios que já eram do próprio povo? 

Quero esclarecer à Casa que, no Governo anteri­
or, do Sr. Orleir Cameli, tendo à frente da Secretaria de 
Saúde o Deputado José Bestene, foi feita uma compra 
de medicamentos, de uma fundação da Holanda. Os 
medicamentos chegaram ao Acre a preços bastante 
razoáveis. E o Governo Federal, depois de longa nego­
ciação, além de autorizar sua importação, ainda o 
transportou, em aviões da FAB, para Rio Branco. 

Só que quem comprou esse medicamento foi o 
Governo do Estado do Acre. Como eu ~se, isso en­
volve operações burocráticas e uma parafernália de 
documentos para se importar,)Juma dessas vendas 
feitas sem concorrência para o Governo do Estado do 
Acre, no início do atual Governo, a firma incluiu al­
guns produtos comprados na Holanda, o que dá a en­
tender - e uma CPI vai dirimir essa dúvida - que al­
gum funcionário da própria Secretaria andou venden­
do parte desses medicamentos, importados da Ho­
landa, para a firma distribuidora, e a firma distribuido­
ra, depois, vendeu o mesmo medicamento para o Go­
verno do Estado. 

Impressiona também a constatação de que mui­
tos dos medicamentos comprados no atual Governo 
já existiam em grande quantidade nas prateleiras dos 
hospitais, se já havia sete milhões de comprimidos -
está aqui no relatório do Tribunal de Contas - de Meben-

dazol nas redes hospitalares e no almoxarifado do Go­
vemo, por que comprar mais 750? E como justificar o 
fato de que foram entregues apenas 670 comprimidos? 

Sr. Presidente, Sr4s e Srs. Senadores, entrarei 
agora no terceiro e último aspecto da questão em sua 
essência: a necessidade da apuração séria, honesta, 
digna, transparente de todos os fatos denunciados pelo 
Líder do PMDB na Assembléia Legislativa do Estado do 
Acre e que por sua gravidade não pode cair no vazio. 

O Sr. Tião Viana (BlocolPT - AC) - Permite-me 
V. Ex· um aparte? 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB -AC) - Sena­
dor Tião, Viana, tão logo termine - falta apenas uma 
página e pouco -, eu me colocarei à disposição de V. 
Ex", da Senadora Marina Silva e de qualquer outro 
Senador, para conceder os apartes e apresentar tam­
bém as minhas respostas a eles. 

Em vez de repetir o rosário de insultos e acusa­
ções pessoais contra os denunciantes, mesmo porque 
nenhum deles se aplica ao Deputado João Correia, o 
Governo do Acre deveria ser o primeiro a propor a insta­
uração de uma Comissão Parlamentar de Inquérito na 
Assembléia Legislativa. Será que a força numérica da 
Bancada governista não dá certeza de conclusões favo­
ráveis? Quer dizer que o Governo, de 24 Deputados, 
teve controle de pelo menos 15 ou 16 na Assembléia 
Legislativa. Os partidos que formaram a frente popular 
elegeram apenas 12 e hoje contam com 15 ou 16. 

Ou a corrupção denunciada pelo Deputado 
João Correia é tão profunda e tão verdadeira que nem 
esse rolo compressor conseguiria escondê-Ia? 

Como homem público e cidadão, tenho buscado 
seguir estritas normas de coerência e posso, portan­
to, dizer hoje o que afirmei ontem, cobrar hoje o que 
exigi há trinta anos, ir à tribuna e reiterar conceitos de­
finidos ao longo de toda a vida. 

Há alguns meses, quando o Estado do Acre foi 
arrastado à lama das piores páginas da grande im­
prensa do País, fui claro e objetivo ao ponderar: "Te­
mos problemas? Temos. Eles devem ser apurados? 
Sem dúvida - e com rigor. Existem pessoas merece­
doras de castigo, por atos que tenham praticado? Va­
mos apurar - e punir os culpados"! 

Foi a minha assertiva naquela oportunidade. 
O mesmo se aplica, sem qualquer dúvida, às 

denuncias que envolvem as nebulosas operações em 
torno da compra de produtos médico-hospitalares no 
Estado do Acre. Suspeitas existem, provas e docu­
mentos também. Aqui estão algumas e em meu gabi­
nete há uma quantidade enorme. O Tribunal de Con­
tas já se pronunciou. Tudo enfim aponta para a neces-
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sidade de esclarecimento urgente e completo, sob 
pena de privar-se o governo local de idoneidade para 
falar em nome do nosso povo. 

Bloquear a instauração da CPI dos Medicamen­
tos da Assembléia Legislativa do Estado do Acre será 
a negação de tudo que o PT e todos os outros parti­
dos sempre exigiram no Plano Federal. 

O festejado Deputado José Genoíno, ao conde­
nar a operação feita pelo Presidente da República 
contra a instalação de CPls, afirmou: "Trata-se de 
uma intromissão indevida nas prerrogativas do Legis­
lativo". E foi taxativo ao condenar o uso do "rolo com­
pressor" para barrar comissões de inquérito. São pa­
lavras dele: "É inaceitável a maioria impedir que a mi­
noria crie CPI". 

No ano passado, quando houve a comprovação 
de irregularidades na compra de produtos e equipa­
mentos da Secretaria de Educação, como, por exem­
plo, um cavador boca-de-Iobo, que custava no comér­
cio R$15,OO, foi faturado por R$77,OO e um pano para 
enxugar prato, que custava R$1 ,00 ou R$1 ,50, foi fa­
turado por R$15,00, a Oposição pediu a constituição 
de uma CPI na Assembléia e o Governador instruiu 
seus Deputados para inviabilizar o funcionamento da­
quela CPI. O mais sério de tudo é o que aconteceu 
com a pessoa que fez a denúncia, uma funcionária da 
própria Secretaria de Educação: no dia seguinte, a 
casa dela foi incendiada em circunstãncias até hoje 
não devidamente esclarecidas. 

Ainda ecoam neste plenário as palavras da nobre 
Senadora Marina Silva, ao exigir novas CPls e asseve­
rando: "Estamos aproveitando essa onda moralizadora 
que desceu sobre o Congresso Nacional, uma bendita 
chama que agora tenta queimar todos os pecados capi­
tais da corrupção e dos desmandos nos Poderes Legis­
lativo, Executivo e Judiciário. As investigações devem 
ser feitas com rigor, a fim de que encaminhemos a 
quem de dire~o todas as informações e o processo para 
que as penalidades venham a ser aplicadas." Palavras 
da Senadora Marina Silva, no ano passado. 

Como esquecer o que disse o nobre Senador 
Eduardo Suplicy, no dia 27 de maio do ano passado? 
S. Ex' afirmou textualmente: "Constitui dever constitu­
cional da Oposição exigir a apuração dos fatos pelo 
instrumento legal previsto para acontecimento de ta­
manha complexidade, ou seja, a Comissão Parla­
mentar de Inquérito". 

Meditemos sobre sua advertência a todos os 
governantes, em todos os níveis, em todas as demo­
cracias: "Caso o Governo não tenha nada a temer, se 
quer de fato contribuir para o esclarecimento cabal 

dos fatos, deveria estar orientando os partidos que o 
apóiam a também assinarem o requerimento de 
constituição da Comissão Parlamentar de Inquérito". 
Palavras do Senador Eduardo Suplicy. 

Em suma, cobrar a instalação da CPI dos Medi­
camentos no Acre é uma atitude respaldada pelo pró­
prio Líder maior do Partido dos Trabalhadores, Luiz 
Inácio Lula da Silva'. Não poupando crfticas ao Go­
verno, quando impediu a instalação da CPI da Telo­
brás, Lula expressou o que a sabedoria popular afir­
ma: "Quem não deve, não teme". 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, esses 
são os fatos; essas são as graves denúncias que cer­
cam as aquisições de medicamentos pelo Governo 
do Estado do Acre, desde a posse do atual mandatâ­
rio, em 1 º de janeiro de 1999. Defendo, como sempre 
defendi, a apuração de toda e qualquer denúncia que 
implique risco para a credibilidade dos poderes públi­
cos e, neste caso, existem indícios, provas e evidênci­
as suficientes apontando a necessidade de investiga­
ções profundas e severas. 

O povo quer e exige essa verdade. Responder 
com insultos e acusações vazias será visto apenas 
como tentativa de encobrir irregularidades. Será uma 
confissão de culpa! 

Muito obrigado. 

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT - AC) - Permite-me 
V. Ex' um aparte? 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC) - Ouço V. 
Ex~ com prazer. 

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT - AC) - Senador 
Nabor Júnior, só posso lamentar que tenhamos que 
perder parte do nosso tão precioso tempo, ainda mais 
na vida parlamentar. Comungo com a afirmação de 
que a palavra é capaz de transformar o mundo - des­
de que bem aplicada e vivida na sua sinceridade, na 
sua essência e no seu compromisso com as futuras 
gerações. Lastimo que o seu pronunciamento seja o 
daquele que está olhando para a próxima eleição e 
não para as gerações vindouras, pois temos um dever 
enorme no Estado do Acre. Conheço-o há muitos 
anos e lamento profundamente que, após 40 anos de 
mandato, V. Ex' tenha um fim político tão melancólico. 
Sua trajetória, em alguns momentos, contou com o 
respeito do povo acreano - muitos momentos eu até 
diria, porque V. Ex' já foi Governador do Estado, De­
putado Federal e Deputado Estadual. V. Ex' apega-se 
à mentira para denegrir a imagem do Governo do 
Estado. Acredito que V. Ex', com a experiência de 40 
anos de mandato, deve zelar por aquilo que diz e in­
ter reta. V. Ex' sabe ue'á foi muito bem res ondido 
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na Assembléia Legislativa do Estado do Acre e por in­
termédio de todos os meios de comunicação, num di­
reito à defesa e à verdade bem estabelecida pelo Go­
verno do Acre diante dessas calúnias absurdas. 
Como sei que é pequeno o tempo do aparte, tentarei 
aproveitá-lo ao máximo, ainda porque falo também na 
condição de representante da Líder do Bloco de Opo­
sição, procurando responder à altura as colocações 
de V. Ex' bem como fazer alguns comentários. V. Ex' 
diz que o Governo do Acre comprou medicamentos 

da Holanda. O Governo Jorge Viana nunca comprou 
uma só agulha da Holanda; quem comprou foi o Go­
verno Orleir Cameli, apoiado por V. Ex' até o dia em 
que, findo o pleito, o seu Senador perdeu a eleição. 
Àquela altura, mudou-se o discurso: Orleir não era 
mais aliado de V. Ex· e de outros setores da socie­
dade. Repito: o Governo Jorge Viana nunca com­
prou uma só agulha da Holanda ou de qualquer 
país. O fórceps a que V. Ex' se referiu, que custou 
R$1.700,00 quando, no comércio, custava R$37,00, 
é um fato. Sabe quem comprou esse fórceps? O Go­
vernador Orleir Cameli, apoiado por V. Ex'. O Gover­
no Jorge Viana não pagou por esse produto, Sr. Se­
nador. Então, lamento profundamente. V. Ex· fala 
ainda de um medicamento, cujo nome corrijo - Ci­
metidine -, e que havia custado não sei quanto. 
Sabe qual era o consumo semanal desse medica­
mento no pronto-socorro de Rio Branco, que tem 21 
leitos, durante o Governo Orlei r Cameli, ao qual V. 
Ex' apoiou? Cinco mil ampolas! Na primeira quinze­
na do Governo Jorge Viana, essa quantidade caiu 
para 150 ampolas por semana, Sr. Senador. Então, 
é lamentável, profundamente lamentável, que a in­
verdade componha o discurso de V. Ex· após 40 
anos de mandato. E adianto que V. Ex' está fazendo 
uma denúncia de algo que ocorreu no dia 03 de ja­
neiro de 1999, ou seja, isso é café requentado e re­
quentado muitas vezes. V. Ex· está se referindo ao 
assunto somente agora, ou seja, depois de um ano 
e quatro meses é que essa denúncia contra o Go­
verno do Estado aparece, exatamente porque esta­
mos em véspera de eleições. Aqui, de fato, há su­
perfaturamento; não vou tirar a razão de V. Ex": Te­
nho aqui um mapa que comprova esse superfatura­
menta. Vejamos: furosemida, remédio para diurese, 
comprado no dia 17 de fevereiro de 1999 a R$0,57. 
A empresa Rondacre comprova que o preço foi de 
R$O, 14, o que implica uma diferença de 307%. Aqui, 
há superfaturamento. Há, ainda na mesma listagem. 
os itens metildopa, digoxina, dipirona, rolo de fita 
para autoclave, equipo para soro macrogotas, serin-

ga descartável, lâmina para bisturi, rolo de gaze tipo 
queijo, todos com um superfaturamento da ordem 
de 307% a 367%. V. Ex· sabe quem comprou esses 
material sem Iicitaçâo? A Prefe~ura de Rio Branco, 
do PMDB, que está condenada, no mérito, por cor­
rupção e desvio dos recursos do Sistema Único de 
Saúde. Lamento que sua agenda não informe tais 
fatos ao Plenário do Senado. O nosso foi comprado 
sem licitação, sim, no dia 03 de janeiro de 1999, no 
início do Governo Jorge Viana, em seus primeiros 
dias, nas primeiras horas. E V. Ex' sabe o porquê? 
Porque o povo estava morrendo; os re~:.is crônicos 
estavam morrendo aos montes por falta de remédi­
os - e os enfermeiros documentaram essa situação 
em vídeo. As pessoas não tinham condições de re­
ceber sangue porque não havia material no hemo­
centro; as prateleiras dos hospitais estavam vazias; 
os centros de saúde não dispunham de remédios; 
então o Governo se viu diante do seguinte impasse: 
ou seguimos os trâmites burocráticos de uma licita­
ção pública, que pode demorar cerca de três sema­
nas, ou salvamos a vida de crianças pobres, de ve­
lhinhos e de mulheres, colocando os remédios nas 
prateleiras a partir de meia-noite. Foi o que o Gover­
no fez, para tanto amparado pela Constituição Fe­
deral. Lamento profundamente, Sr. Senador, que V. 
Ex· traga como nova essa denúncia quando mesmo 
eu já recebi um documento de uma pessoa indigna­
da com a maneira como tem atuado o PMDB, que 
merece respeito por seu passado no Acre. Há pes­
soas muito sérias no Estado - e V. Ex.' sabe disso 

- dentro do seu partido. No dia 14 de fevereiro deste 
ano, enviaram um fax, às escondidas, a um Ministé­
rio denunciando a empresa Recai, a que V. Ex· se 
refere, bem como à empresa Takeda. Está aqui a 
origem do documento: "Diretório do PMDB de Rio 
Branco, fone 068-2236938". Uma pessoa de lá, in­
dignada com a calúnia, entregou-me este documen­
to. Sabe o que este documento diz no seu final? "Sr. 
Ministro, por favor, se alguém do Governo ficar sa­
bendo que este documento vazou, alguns de nós 
podemos estar correndo risco de vida". Isso não é 
sério, Senador; esse é um fato de 03 de janeiro do 
ano passado. Estes dois documentos me foram en­
viados, como sendo secretos, por pessoas lá de 
dentro, indignadas pela forma caluniosa como se 
quer denegrir o Governo. Sabe V. Ex' por quê? Por­
que o Ministério havia feito uma auditoria, juntamen­
te com a Procuradoria da República, que acredito 
seja um órgão sério, imparcial, tendo apresentado a 
denúncia, que, recebida pelo Juiz Federal do Esta-
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do, culminou na condenação, no mérito, retirando os 
recursos da Prefeitura, por roubo - recursos do Sis­
tema Único de Saúde, que salvam vidas de crianças 
-, e repassando-os ao Governo do Estado, que os 
está gerindo. Recebemos também recentemente a 
visita do Sr. Ministro da Saúde, que demonstrou o 
mais absoluto respeito pelo que estamos fazendo. 
Então, só tenho a lamentar, Sr. Senador. E lhe digo 
mais: como pode uma denúncia dessa natureza ter 
algum resquício de verdade ou, como V. Ex' disse, 
revelar que onde há fumaça, há fogo, se tenho uma 
declaração da Procuradoria-Geral da República, no 
Acre, do seguinte teor: Declaro, para os devidos fins 
legais, que o Deputado Estadual João Correia - su­
plente de deputado, faço questão de corrigir, porque 
perdeu a eleição e está assumindo por negociata lá 
este mandato - não ofereceu nenhuma representa­
ção contra membros do Governo do Estado Acre, 
nesta Procuradoria da República, no período com­
preendido entre 1999 até a presente data. E, para 
que se produzam os seus efeitos legais, firmo a pre­
sente declaração. Assinada: Dr" Thaís Fialho Lima 
dos Santos - Chefe de Gabinete da Procuradoria da 
República, no Acre - Matrícula 6686-9. 

O SR. NABOR JUNIOR (PMDB - AC) - De que 
data é esse documento? 

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT - AC) - Do dia 9 de 
maio de 2000. Passo às suas mãos, Sr. Senador, visto 
que é muito recente. S6 lamento que os 40 anos de 
seu mandato tenham um fim tão melancólico. Acredito 
que o Governador Jorge Viana está sendo muito claro 
na sua proposta de construir um clima de paz. V. Ex' foi 
acusado das mais atrozes violências pelo Sr. Narciso 
Mendes, que hoje é seu aliado. Ele chamava o Sr. Fla­
viana Melo de bandido, e, hoje, estão abraçados. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC) - Gostaria 
de ter a oportunidade de responder ao aparte de V. Ex". 

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT - AC) - Concluindo, 
lamento que V. Ex· tenha subido, há pouco tempo, no 
palanque do Deputado Hildebrando Pascoal, nunca 
tendo falado mal dele. Parece que hoje só está faltan­
do, depois da aliança com José Aleksandro, V. Ex' ir 
fazer de novo reuniões com ele lá na Penal, onde ele 
está preso, a fim de articular estratégias para a próxi­
ma eleição. Toda a banda podre da política do Acre 
está do lado de V. Ex" agora, e o seu passado não re­
comenda isso. Em atenção ao seu passado, que acre­
dito merecer respeito, é que apelo a V. Ex' que não se 
misture com a calúnia, com a mentira, a inveja e com 
o ódio, ainda porque temos a consciência tranqüila. A 
justiça há de defender quem tem honra. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC) - Sr. Pre­
sidente, Sr"s e Srs. Senadores, o Senador Tião Viana 
extrapolou em seu aparte, exatamente por não ter po­
dido apresentar argumentos comprobatórios que 
destruam a argumentação que apresentei a esta 
Casa, baseada em licitações feitas pela Comissllo 
Estadual de Licitações, com as respectivas notas fi~­
cais, emitidas pelas firmas que venderam medic3-
mentos para o Governo do Estado na atual adminill­
tração - não foi na administração do Sr. Orlei r CameU. 

Não estou-me referindo à administração do Sr. 
Orleir Cameli. V. Ex', inclusive, entendeu mal, porque 
eu disse que os medicamentos comprados na Holan­
da - e chamo a atenção da Casa para este aspecto -
foram adquiridos pela administração do Sr. Orleir Ca­
meli, como consta do relatório do Tribunal de Conta, 
apresentado no inicio do ano passado. Vale lembrar 
que dois auditores deste Tribunal estiveram no almo­
xarifado e nos hospitais. 

O único medicamento proveniente da Holanda 
que entrou no Estado do Acre foi comprado na admi­
nistração passada. Como é que se justifica então que 
firmas que fornecem medicamentos para o Governo 
do Estado vendam medicamentos da Holanda? Está 
aqui no relatório do Tribunal de Contas. Remédios 
comprados na Holanda pela administração anteriore 
Foi o que disse, Senador: os medicamentos foram 
comprados na administração do Sr. Orleir Cameli. O 
que se estranha, contudo, é que, agora, no Governo 
do Sr. Jorge Viana, as firmas fornecedoras de medica­
mentos tenham incluído vários itens, segundo o relató­
rio do Tribunal de Contas, referentes aos medicamen­
tos cornprados da Holanda pelo Governo anterior - o 
que dá a entender que funcionários da própria Secre­
taria venderam para os distribuidores os medicamen­
tos e, posteriormente, faturaram-nos, mais uma vez, 
para o governo estadual. Não sou eu quem estou in­
ventando, SenadorTião Viana. Está aqui no relatório. 

E mais: não me envergonho do meu passado, 
do meu presente nem do meu futuro. Cumpro o dever 
legal de denunciar uma irregularidade: o superfatura­
menta na compra de medicamentos. E o faço, Sena­
dor Tião Viana, no estrito cumprimento do dever legal 
e político, pela representação que recebi do povo do 
Acre em dois mandatos de Senador nesta Casa, em 
dois mandatos de Deputado Federal, em três manda­
tos de Deputado Estadual e em um mandato de Go­
vernador. E nunca desmereci o povo durante toda 
uma trajetória de 40 anos. Seu pai me conhece perfei­
tamente, porque foi meu colega na Assembléia Legis­
lativa e na Câmara dos Deputados. Jamais fiz uma 
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acusação infundada, leviana. O faturamento não foi 
feito no Govemo Orleir Cameli, não! Consta que foi 
feito pelo Governo atual em agosto de 1998: fórceps 
odontológico a R$1.670,00. 

A SrI Marina Silva (Bloco/PT - AC) - Em 1998 
era o Governo Orleir Cameli, Senador. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC) - Então, 
incorri num lapso. Está aqui o total do valor adquirido 
pelo Governo - em agosto de 1999. 

Não foi no Governo do Sr. Orleir Cameli, não. As 
acusações que eu fiz foram baseadas em notas fisca­
is que estão aqui: nota fiscal da firma Recol nO 67.216, 
de 28-3-2000, de março deste ano. Cimetidina Injetá­
vel a R$1 ,08, quando a comissão de licitação cotou 
esse produto a R$0,20. Tenho outro documento, tam­
bém baseado em nota fiscal, não é arrumação minha. 
Eu não estou aqui falseando a verdade, Senador. 
Está aqui outra nota fiscal nO 64.217: Clorafenicol So­
lução Oftálmica, que foi faturado a R$3,34 pela firma 
Recol. A Comissão de Licitação cotou, com diversas 
firmas, a R$0,39. Então, não é acusação leviana; são 
acusações baseadas em notas fiscais, que estão 
aqui. Eu me referi apenas a quatro ou cinco itens e 
são mais de 100 itens superfaturados. 

Agora, eu pergunto a V. Ex": se é que as com­
pras de medicamentos feitas pelo atual Governo do 
Estado do Acre foram cercadas de todos os cuidados, 
:de acordo com os preços vigentes na praça, e exis­
tem denúncias de superfaturamento, por que não se 
concorda com a constituição de uma Comissão Parla­
mentar de Inquérito para examinar o assunto? O De­
putado João Correia usou um foro especial, adequado 
para apresentar denúncias: a tribuna da Assembléia 
,Legislativa. O que procuraram fazer? Desqualificar as 
denúncias e acusar o Deputado João Correia e a ad­
ministração dos Srs. Orleir Cameli e Mauri Sérgio, 
que não têm nada a ver com o fato. Não se pode justi­
,ficar um erro atual com outro ocorrido no passado. 

E o caso da Secretaria de Educação? O próprio 
Governador demitiu os servidores que foram respon­
sáveis por compras superfaturadas. Um cavador bo­
:a-de-Iobo, que custa R$15,OO na praça, foi faturado 
por R$77,OO. Por que não se constituiu uma CPI? O 
'Governador determinou à sua Bancada que não 
:aprovasse a constituição da CPI. 

No Senado e na Cãmara, basta alcançar um de­
Jerminado número de assinaturas para que a Comis­
são Parlamentar de Inquérito seja constituída. No en­
Janto, no Acre é preciso que o Plenário a aprove. A 
Oposição conseguiu um número de assinaturas sufi­
ciente para que a CPI fosse constituída naquela opor-

tunidade, ano passado. No entanto, o Governador ori­
entou sua Bancada para votar contrariamente. 

Agora, chegou a oportunidade, já que o Governo 
se diz honesto e entende que todos os demais são la­
drões no Acre - quem rezar pela cartilha do atual Go­
verno é ladrão, corrupto, narcotraficante, protetor de 
narcotraficante ou aliado do Deputado Aleksandro, com 
quem nada tenho a ver. O Problema do Deputado Alek­
sandro com o Governador Jorge Viana é um problema 
particular deles. Não tenho nada a ver com essa pes­
soa. Não é meu aliado político nem do meu Partido. 
Inclusive, o partido que ele fundou integra a coligação 
que apóia o Governador do Estado do Acre. O partido 
que hoje ele integra é um dos que fazem parte da Frente 
Popular do Estado do Acre. Ele não é aliado do PMDB 
nem dos outros partidos coligados, o PFL e o PPB. 

A SrI Marina Silva (Bloco/PT - AC) - Conce­
de-me V. Ex" um aparte, Senador Nabor Júnior? 

O SR.NABOR JÚNIOR (PMDB -AC)-Conce­
do o aparte à Senadora Marina Silva. 

A Sr· Marina Silva (Bloco/PT - AC) - Senador 
Nabor Júnior, verifico que V. Ex", após muitos anos, 
retorna à tribuna com um tom de veemência e denún­
cia. Fiquei aqui durante os quatro primeiros anos do 
meu mandato, juntamente com V. Ex" e o Senador 
Flaviano Melo. Inicialmente, fizemos várias denúncias 
contra o Governador Orleir Cameli. Lamentei muito 
quando V. Ex" saiu daquela trincheira e foi para o ou­
tro lado e fiquei sozinha, isolada. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC) - V. Ex' 
não ficou sozinha, ficou com mais 11 partidos, inclusi­
ve de direita, com os quais fez coligação, um deles 
fundado ~elo Presidente Collor. Então V. Ex' não ficou 
sozinha. Sozinhos ficamos nós, do PMDB, que concor­
remos com candidato único, sem qualquer coligação. 
Já a coligação formada pelo partido de V. Ex" abran­
geu outros 11, ou seja, uma coligação de 12 partidos. 
Então, V. Ex' não ficou só, quem ficou só fui eu. 

A Sr' Marina Silva (Bloco/PT - AC) - V. Ex' 
está me concedendo o aparte ou não? Se V. Ex' não 
vai concedê-lo, então não falo! 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC) - Conce­
do, apenas não posso permitir que V. Ex' cometa um 
erro histórico, fazendo uma avaliação errônea do meu 
comportamento. 

A SrI Marina Silva (Bloco/PT - AC) - Na ética 
legislativa, V. Ex' concede ou não. Porque eu terei 
tempo para falar depois. Se V. Ex· concede, democra­
ticamente, então falarei. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC) - Concedo. 
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A S'" Marlna Silva (Bloco/PT - AC) - Então, por 
favor, ouça-me no tempo regimental de que disponho. 
O que disse, reitero. Vejo V. Ex' com veemência fa­
zendo denúncias contra o Governador Jorge Viana. V. 
Ex' se utiliza dos documentos que lhe enviou o Depu­
tado João Correia, que é professor e foi meu colega 
quando fui deputada estadual. Àquela época, o Depu­
tado João Correia, a exemplo de V. Ex', no tempo que 
citei anteriormente, também fazia denúncias contra 
alguns governantes de plantão. Depois, passou para 
o lado do Governador Orlei r Cameli e, recentemente, 
até foi à tribuna dizer que as denúncias que estavam 
sendo feitas contra o Sr. Aleksandro e o Deputado Hi­
delbrando Pascoal se constituíam em ofensa à honra 
do povo acreano. Não considero que a honra do povo 
acreano possa ser representada por Aleksandro e 
Hildebrando Pascoal, mas concordo com V. Ex' que 
não se dev~ usar essp~ Argumentos a, sim, entrar no 
mérito da questão. Os documentos que temos aqui, 
de acordo com a lei, nos dão conta de que a dispensa 
de licitação, no momento em que o Governador Jorge 
Viana assumiu o Governo, foi devidamente legal. O 
Governador Orleir Cameli, juntamente com os que 
hoje fazem oposição ao Governador Jorge Viana, ti­
nham feito uma perversa trama. Lamento que existam 
pessoas com esse grau de doença pOlítica porque 
isso também demonstra uma face perversa, cruel 
dessas pessoas. Foi combinado que deixariam o 
pronto-socorro, o hospital de base, o posto de saúde 
e a maternidade sem remédios, o que constatamos 
assim que assumimos o Governo. O Senador Tião Vi­
ana, desesperadamente, andava em todos os hospi­
tais, constatando que isso tinha sido feito de forma 
perversa para que nos primeiros dias do Governo Jor­
ge Viana houvesse um verdadeiro caos na saúde, 
que já era caótica à época do Governador Orlei r Ca­
meli. Qual era a saída do Governador Jorge Viana? 

Fazer uma licitação e esperar que as pessoas mor­
ressem ou dispensar licitação? Do Hemoacre à ma­
ternidade estávamos com esse quadro desespera­
dor. Se V. Ex' tiver o cuidado de pedir que sua as­
sessoria coteje melhor as informações que lhe fo­
ram passadas pelo Deputado João Correia, verifica­
rá que o Governador Jorge Viana comprou remédios 
por um preço menor, mesmo com a licença de licita­
ção, do que os remédios comprados pela prefeitura 
do PMDB de V. Ex", que, com licitação, comprou por 
um preço maior. Pergunto a V. Ex': quem está hoje 
sob a intervenção do Ministério da Saúde? A Secre­
taria de Saúde do Estado do Acre ou a Secretaria 
de Saúde de V. Ex', que foi descredenciada pelo Mi· 

nistério de Saúde por corrupção e está condenada ,', 
Justiça? Concordo com V. Ex' que todas as infor 
mações devem ser investigadas, inclusive essr 
Não sou daquele tipo de dizer que se é do meu Go­
verno não há problema. V. Ex· diz que o Jorge Vi" 
na demitiu pessoas da Secretaria de Educação pO' 
irregularidades. Mas sabe por que S. S' fez isso~ 
Porque não somos coniventes com corrupção. V 
Ex". como ex-Governador, sabe que é muito difíc 
um governador controlar de "a" a "z" todos os seu" 
servidores. É possível que aconteça irregularidade 
Mas V. Ex's sabem o que faz um homem probu 
quando acontece isso? Investiga os fatos e demite 
pune aqueles que praticaram corrupção. COfsa qUI 
não vi em vários governos que acompanhei como 
oposição. Fico feliz que possamos estar fazendo ur:-. 
debate, buscando transparência. Entristece-me, to, 
davia, que em governos passados, corruptos como 
o Govemo Orleir Cameli, vi pessoas vergarem co· 
vardemente a sua coluna e deixarem Orleir Came:. 
casar-se e batizar·se no Estado do Acre. Fico felil 
que alguns estejam ressuscitando agora, lamenta­
velmente hoje em um tempo em que isso não se faz 
mais necessário. Os dados que temos aqui nos dão 
conta de que está sendo feita uma perversa calúnia, 
lamentavelmente, pelo professor João Correia, qU(' 
realmente era um homem de oposição no campo 
democrático. Há algum tempo, não sei por que car, 
gas d'água, passou para o lado do Governador Ca· 
meli, e, de forma um pouco envergonhada, tentou 
defender o Aleksandro e o Sr. Hildebrando Pascoal, 
e agora faz uma oposição desleal ao Governado Jor, 
ge Viana. Mas o Senador Tião Viana vai ter um tem· 
po à tribuna, pela Liderança do PT, e poderá apre· 
sentar os fatos corretamente, com tranqüilidade, sem 
exacerbação. Fiquei praticamente 4 anos amordaça· 
da pela imprensa acreana, que inicialmente me criti· 
cava, depois V. Ex' e o Senador Flaviano Melo, Et 

então, não sei por que motivo, mudou de opinião 
com relação a V. Ex' e ao Senador Flaviano Melo 
Mas esta Senadora tem a honra de dizer que, hon· 
rando as saias que veste, durante 4 anos, enfrentou 
o diabólico sistema do Sr. Orleir Cameli. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC) - Sena­
dora Marina Silva, eu não me referi, em meu pronun­
ciamento, basicamente, a compras efetuadas no iní­
cio do Governo do Senador Jorge Viana, com a dis­
pensa de licitação. Eu me referí ao relatório de inspe­
tores do Tribunal de Contas, que fizeram inspeção e 
constataram a irregularidade dessa compra e tam­
bém da dispensa de licitação. 
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Vou ler apenas os tópicos que o Tribunal de 
Contas considerou ilegais: 

"De todo o exposto e considerando: 
1 - Que não foi declarada a situação de emer­

gência; 
2 - Que não houve formalização de processo 

administrativo; 
3 - Que a dispensa de licitação foi formalizada 

em 5/1/99 e a despesa realizada no dia primeiro, por­
tanto com data anterior". 

Fez-se a dispensa de licitação no dia 5, mas a 
compra já tinha sido feita no dia 1·. Esse é o relatório 
do Tribunal de Contas. 

"4 - Que a despesa não foi empenhada; 
5 - Que não foi emitido o documento fiscal para 

comprovação da liqüidação da mesma; 
6 - Que não foram consideradas as disponibili­

dades de medicamentos existentes no estoque na 
Central de Medicamentos Básicos; 

7 - Que os medicamentos e materiais hospitala­
res não foram recebidos e distribuídos pelos setores 
competentes". 

Aqui está a relação dos medicamentos que fo­
ram encontrados no almoxarifado da Secretaria de 
Educação. Mesmo assim o Governo decretou dispen­
sa de licitação e os comprou: 

- A.A.S - comprimido - 802.000 com­
primidos existiam em estoque - o Governo 
ainda comprou 705; 

- Aminofilina - comprimido - 13.000-
o Governo ainda comprou 700; 

- Mebendazol - comprimido - 7.351.000 
estavam estocados no almoxarifado da Secre­
taria - o Govemo ainda comprou 750; 

- Mebendazol susp - frasco - 56.340 
- o Governo ainda comprou 250; 

- Cimeditina - comprimido - 359.000 
- o Governo ainda comprou 950. 

Ora, onde estava havendo desabastecimento 
de medicamento? Isso é um relatório do Tribunal de 
Contas, Srs. Senadores. No entanto, se essa denún­
cia não foi feita antes, como foi questionado aqui 
pelo Senador Tião Viana, é porque só agora chegou 
ao nosso conhecimento. 

Outro ponto: disseram a Senadora Marina Silva 
e o próprio Senador Tião Viana que muitas irregulari­
dades semelhantes a essa foram praticadas na admi­
nistração anterior do Governador Orlei r Cameli. Mas 
tampouco tomamos ciência dessa documentação. 
Quem a ela tem acesso é o atual Governo; se existi-

ram irregularidades e compras feitas poucos meses 
antes do término do mandato de seu antecessor, a 
Secretaria de Educação estava no dever de fazer o 
levantamento, denunciar ao Governador Jorge Viana 
e o Governador acionar o Ministério Público para pro­
cessar o ex-Govemador Orlei r Cameli. 

Isso é que devia ter sido feito e não vir, agora, 
cobrar providências a nós, que não temos conheci­
mento, não temos acesso a essa documentação. Pu­
demos contar, apenas, com o espírito cívico da pes­
soa que nos enviou pelo correio os documentos que 
hoje trago à tribuna do Senado. 

Estou me reportando à compra superiaturada 
de medicamentos, com base em faturas de 28-3-2000 
- não é do tempo do Sr. Orleir Cameli. A licitação nº 
002/99 foi feita na data de 8-12-99. No dia 28-3-2000 
foi feito o faturamento não foi na administração do Sr. 
Orleir Cameli, nem foi na Prefeitura de Rio Branco. 

Não respondo pela Prefeitura de Rio Branco. Se 
houve irregularidade, ela já foi penalizada com a 
transferência dos recursos que lhe cabiam, no SUS, 
para o Governo do Estado. Mas é preciso dizer tam­
bém que essa decisão do Juiz Federal do Acre já foi 
reformada. O Presidente do Tribunal Federal da l' 
Região suspendeu aquela liminar, ou seja, já existe 
decisão de um Tribunal superior à do juiz federal no 
Estado do Acre. 

Senadores Tião Viana e Marina Silva, estou-me 
referindo a fatos mais recentes. No caso da dispensa 
da licitação, quem constatou as irregularidades foi o 
Tribunal de Contas. Se V. Ex's quiserem o relatório, 
depois tiro-lhes cópia. Será possível que o Tribunal de 
Contas do Estado não tem a necessária idoneidade 
para fazer uma vistoria, uma auditoria, num determi­
nado órgão estadual e, ainda que a faça, não mereça 
crédito? Está aqui o timbre: Tribunal de Contas do 
Estado do Acre. Departamento de Auditoria Financei­
ra e Orçamentária - DAFO - 2' Inspetoria Geral de 
Controle Externo. Procederam à vistoria dois audito­
res do Tribunal de Contas cujos nomes vou ler, pois 
são pessoas da maior respeitabilidade: Maria lIanice 
Lima de Souza e Hiran Portela da Costa. 

Não foi a Oposição que pediu ao Tribunal de 
Contas para fazer esta auditoria, não! Ela foi feita no 
dia 27 de janeiro de 1999. Mas só tivemos acesso a 
este documento há poucos dias. Essas notas fiscais 
vieram a ter ao nosso conhecimento. Não existe aqui 
nenhuma invenção. Nós estamos aqui nos baseando 
em fatos concretos, em tomada de preço, em licitação 
feita pela comissão estadual de licitação e em fatura-
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mento feito pelas empresas fornecedora de medica­
mentos para os governos estaduais. 

Então, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
peço as minhas escusas pela veemência que possa 
ter marcado algum momento do meu pronunciamen­
to, porque realmente eu fui provocado pelo aparte do 
Senador Tião Viana, mas irei ouvi-lo com a maior se­
renidade. S. Ex' vai apresentar as suas razões e, se 
houver necessidade de voltar a abordar o tema, eu 
me disponho a fazê-lo em outra oportunidade. 

Muito obrigado, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena­
dores. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Tião Viana. 

O SR, TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr"s e Srs. Senadores, eu só tenho a lamentar 
a intensidade de um debate que mostra o retrato de 
dois momentos que temos vivido no Acre: um mo­
mento quando o paletó e a gravata vestiam os crimi­
nosos, o esquadrão da morte, o narcotráfico, já reuni­
dos dentro do poder do Estado. Privatizaram o Estado 
do Acre pelo crime organizado, e desde uma década 
atrás, com o surgimento de lutas fortes, antecedidas 
por Chico Mendes, continuadas pelo trabalho de Ma­
rina Silva, que saiu de dentro de um seringal, e pelo 
Deputado Nilson Mourão, fundador do PT, setores 
progressistas da sociedade, temos nos reunido numa 
tentativa de enfrentar a corrupção, o crime organiza­
do, o narcotráfico, que ocasionou assassinatos, pri­
sões injustas e arbitrárias e violência por parte do po­
der instituído à época. 

Lamentavelmente, o Senador Nabor Júnior faz 
uma opção agora, às vésperas da eleição, por fazer de­
núncias infundadas, não verdadeiras. S. Ex' é sabedor 
disso, assim como o é o suplente de Deputado, João 
Correia. Cada item já foi respondido pela assessoria do 
Governo do Estado. Não há uma linha no Ministério pú· 
blico, que é o órgão responsável pela apuração de irre­
gularidades e crimes e pelo envio da denúncia do crime 
contra o Erário ao Poder Legislativo para processo con­
tra o Governador ou quem quer que seja. 

Seria muito fácil para nós chegarmos aqui e lavar­
mos as mãos em relação ao Secretário de Saúde ou a 
qualquer funcionário da Secretaria de Saúde denuncia­
do aqui. Seria muito fácil para o Governador fazer isso, 
mas temos consciência polftica e ética do controle que 
estamos exercendo na administração pública. 

Ai, lamento profundamente que o Senador te­
nha esquecido de dizer que todas as compras do Go­
verno do Estado a que S. Ex' se referiu foram feitas 

tendo como tabela de referência a Associação Brasi­
leira de Comércio Farmacêutico, que é a unidade de 
referência de preço nacional. Todos os itens foram 
comprados por pelo menos 20% do valor de referên­
cia da tabela. S. Ex', sabendo disso, lamentavelmen­
te, não usa da verdade para esclarecer o assunto. 

S. Ex' diz não se referir àquele momento do ano 
passado, mas tenho aqui documentos secretos envia­
dos a setores do Ministério - e eu os peguei no Acre -
denunciando que, em 14 de fevereiro, já havia o vene­
no tentando refazer a condenação judicial pela prática 
de corrupção no município e querendo enlamear tam­
bém o Governo do Estado. 

Está aqui demonstrado que, no dia 3 de março, 
o preço de um medicamento chamado óleo mineral 
era de R$13,25, no Governo de 1998, apoiado por V. 
Ex'. No Governo atual, o mesmo medicamento cus­
tou R$6,33, no ano de 1999. A diferença foi de 109%. 
Outro produto citado aqui foi o Furosemida, um diuré­
tico, comprado por R$0,25 no Governo anterior e por 
R$0,03 no Governo atual, em fevereiro de 2000. A di­
ferença é de 733% a menos em relação ao valor pago 
pelo Governo anterior. 

Dessa forma, Senador Nabor Júnior, após a 
apresentação aqui de todos os itens, não posso en­
tender a prática injuriosa e caluniosa apresentada e 
reafirmada por V. Ex'. 

Lamento profundamente que o PMDB, Partido 
do qual V. Ex' hoje é um dos grandes dirigentes no 
Acre, não tenha mais nenhum Deputado Federal. Per­
deu-os todos, talvez por ter adotado a prática de se 
aliar a setores podres da sociedade. Não falo de todo 
o PMDB. Há pessoas sérias que querem um Partido 
combativo e ético no Acre. Mas essa prática inviabili­
zou uma postura ética e combativa por parte da reali­
dade política do Estado. Como resultado, o PMDB 
não tem nenhum Deputado Federal e só um Senador: 
V. Ex'. Lamento ainda que talvez V. Ex' não consiga 
deixar nenhuma herança política. Talvez não haja ne­
nhum parlamentar eleito pelo PMDB no Acre na Câ· 
mara Federal nem no Senado na próxima eleição, 
porque a população do Acre, que aprova em 92% o 
Governo Jorge Viana, sabe que hoje não há mais cor· 
rupção. Cada centavo do dinheiro público é aplicado 
com zelo, determinação, retidão e coerência pelo Go­
verno. Acredtto que V. Ex' saiba desse fato. 

V. Ex' afirma que duas empresas foram benefici­
adas. Uma delas, a Recol, estabelecida no Estado, 
pertence a um amigo seu, um empresário chamado 
Roberto Moura, que paga mais de R$200 mil em im­
postos todos os meses. A outra empresa é do grupo 
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Takeda, estabelecida e reconhecida, que também 
paga impostos mensais ao Estado. V. Ex' esque­
ceu-se de dizer que, em seu Governo, segundo o pró­
prio Sr. Roberto Moura, 100% dos medicamentos fo­
ram comprados dessa Recol, empresa denunciada 
por V. Ex' nesta Casa. Se V. Ex' alegar que esse fato 
não corresponde à verdade, terá que dizer que o refe­
rido empresário eslá mentindo. 

O Sr_ Nabor Júnior (PMDB - AC) - Está men­
tindo. Não é verdade. 

O SR_ TIÃO VIANA (BlocolPT - AC) - Nenhuma 
empresa, Senador Nabor Júnior, vendeu, no Acre, 
mais de 10% para o Governo do Estado. Em seu Go­
verno, somente uma empresa vendia. Agora, mais de 
400 pequenas empresas venderam, porque a deci­
são do Governador Jorge Viana é valorizar o comér­
cio local e diversificar as vendas, para permitir aqueci­
mento da economia local. Então, lamento profunda­
mente que V. Ex· tenha esquecido os fatos dos quais 
estamos falando - em breve, dar-Ihe-ei a palavra caso 
V. Ex' queira apartear-me. 

Lastimo, ainda, que V.Ex' negue e omita a práti­
ca de corrupção na Prefeitura. 

A Sr' Marina Silva (BlocolPT - AC) - Permi­
te-me V. Ex' um aparte? 

O SR_ TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC) - Ouço V. 
Ex' com prazer. 

A Sr! Marina Silva (Bloco/PT - AC) - Sugiro, se 
V. Ex' me permite, que use a metodologia do Senador 
Nabor Júnior: exponha as suas idéias e depois conce­
da-lhe o aparte, como procedeu S. Ex' e nós o aguar­
damos pacientemente. 

O SR_ TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC) - Sim, Se­
nadora Marina Silva. 

Então, decepciona-me, Senador Nabor Júnior, o 
fato de que V. Ex', em viagem recente que fez comigo 
ao interior do Acre, tenha feito alusão à quarta cadeira 
da mesa do Encontro Regional de Feijó de que Ro­
berto Moura era sócio de Flaviano Melo em uma em­
presa no Acre. 

V. Ex.· estaria acusando o ex-Senador Flaviano 
Melo? Não acredito nessa possibilidade, porque é um 
amigo seu. 

V. Ex.' tem boa memória e lembra o diálogo que 
tivemos. 

Também lamento que V. Ex.' tenha dito que na 
política o homem tem que ser prático. Quando o cha­
mei, pelo seu passado, a viver a crítica correta, a viver 
a construção do Estado novo, a defender o correto e 
criticar o errado, V. Ex.· disse que o que importava nos 

dias de hoje era ser prático. O Sr. Narciso Mendes, 
um criminoso que deve mais de R$60 milhões à Re­
ceita Federal, além de ter cometido outros crimes no 
Estado, é hoje grande aliado seu. Há poucos anos ele 
chamava de desonesto e de muita coisa pior V. Ex.' e 
setores do seu Partido. V. Ex.· é sabedor disso. Nar­
ciso Mendes unia-se a todos os Governos, mas quan­
do veio o Governo Jorge Viana, ele não teve oportuni­
dade de corrupção. Então, resolveu agredir a honra e 
a dignidade da minha família e de todas as pessoas 
que fazem política nova no Acre, todos os dias, inces­
santemente. Quanto ao Suplente de Deputado a que 
V. Ex.' se referiu, que V. Ex.' indicou para um cargo 
federal do Incra, V. Ex' sabe que um familiar dele foi 
condenado pela Procuradoria do Acre por desvio de 
tratores e peças no valor de mais de R$140 mil. O tra­
torista, aliás, foi pego pela Polícia Federal levando o 
trator roubado em direção à Bolívia, foi assassinado 
há menos de três semanas. 

Lamento profundamente que esses fatos não 
passem por seus olhos, Senador Nabor Júnior. La­
mento, Sr. Presidente, porque a causa do Senado Fe­
deral é tão bonita. V. Ex.' defende esta Casa com tan­
to ardor que tenho aprendido a entender o valor de 
nós, Senadores, lutarmos muito, trabalharmos muito, 
doze horas por dia, para defender nossos Estados. A 
função constitucional de um Senador é a defesa do 
seu Estado, embora algumas pessoas preguem e 
pratiquem a destruição pelo ódio, pela inveja e pela 
mentira, pela calúnia, para difamar um Governo que 
tem honrado cada centavo público. 

Somos pobres, com muito orgulho, Senador Na­
bor Júnior. Pode verificar minha conta bancária, mas 
duvido que muitos de seus amigos aceitem fazer o 
mesmo. 

O Deputado Estadual Luiz Calixto, do PMN -
Partido da Mobilização Nacional, contraparente seu, 
desafiou, na hora de uma dessas denúncias infunda­
das, o suplente de Deputado João Correa. Se fosse 
verdadeira qualquer acusação, o Deputado Luiz Calix­
to renunciaria ao mandato, mas exigia que o Deputado 
acusador, seu afilhado político, fizesse o mesmo. O su­
plente disse que não aceitava renunciar ao mandato. 

Essa prática deixa-nos tristes, porque a nossa 
luta é grande, nosso esforço é grande. O risco de vida 
decorrente de combatermos o crime organizado, o 
narcotráfico, não condiz com um ataque vindo da tri­
buna do Senado Federal, que deveria ser usada para 
grandes debates. 

Há o Ministério Público Federal e o Ministério PÚ­
blico Estadual para apurarem-se as denúncias de ma-
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neira elegante, clara e insuspeita. De lá poderiam ser 
levadas para a Assembléia Legislativa. Mas os senho­
res fogem. Deixaram para agora denúncia de 03 de ja­
neiro do ano passado, porque havíamos salvo vidas. 

Orgulho-me de dizer que, quando assumimos o 
setor de saúde, não havia números. O número a que 
V. Ex." se refere de um tribunal de contas é uma refe­
rência em papel de estoque - em estoque, aJX<nta-se 
uma realidade que nem sempre é a mesma. V. Ex." 
conhece a organização do aparelho de Estado no 
Acre. V. Ex.· esquece-se de dizer que três milhões de 
comprimidos anticoncepcionais, que eram farinha de 
trigo, foram apreendidos no Estado. Eles tinham sido 
comprados pelo Partida do Governo que V. Ex." apoi­
ava naquele momento. 

Tenho somente a lamentar que nós, que não 
compramos um item da Holanda, que o Coordenador 
do Departamento Médico-Hosp~alar do Governo Orle­
ir Cameli, a que V. Ex' se referiu, na compra da Holan­
da, afirmou com todas as letras que, em momento al­
gum, o Governo atual praticou qualquer ilicitude nessa 
relação, porque comprou medicamentos hospitalares, 
e não medicamentos ambulatoriais, como foram os da­
quela empresa da Holanda, que foi feita, inclusive com 
o filho do ex-Governador Orleir Cameli. 

Só lamento que tenhamos vivido essa realidade 
num dia em que poderíamos estar discutindo o salá­
rio mínimo, a solidariedade aos trabalhadores do Bra­
sil, a construção de uma política correta. O Acre está 
nas páginas boas da imprensa nacional. O Governa­
dor Jorge Viana fala em construir uma sociedade de 
paz, de verdade, sem perseguição. Queremos é con­
versar com a Oposição, de maneira correta. Agora, 
bandido não entra no gabinete do Governador, Sena­
dor Nabor Júnior. E, lamentavelmente, alguns bandi­
dos estão ao seu lado na aliança política, porque não 
acredito que V. Ex' tenha aberto mão da sua integri­
dade dos anos passados da vida pública. Mas estão 
do seu lado e estão em reuniões com V. Ex". V. Ex' diz 
que não tem nada a ver com o Deputado José Alek­
sandro. Já presenciei, mais de três vezes, contatos 
seus e conversas com o Deputado José Aleksandro, 
nesta Casa. Lamento que isso esteja ocorrendo, por­
que não é da prática de quem diz uma coisa estar fa­
zendo outra. Não é correto. 

Lamento profundamente, porque estamos cons­
truindo um Estado, às custas do sacrifício. Já tivemos 
pistoleiros, há dois metros de distância da filha do Go­
vernador, tentando práticas criminosas. E estamos lu· 
tando no dia-a-dia, com toda a consciência, para não 
deixar que qualquer bandido se aproxime do Erário, 

para que não passemos por agressões semelhantes 
às dos Governos passados, porque se enlamearam 
na sua dignidade. Estamos com a consciência limpa, 
a alma tranqüila, de que vamos construir um Estado 
bonito, respaldado no componente ético do senso da 
prioridade, da organização, da qualificação do apare­
lho de Estado. E na saúde já fizemos isso. No He· 
moAcre, toda semana, morriam pacientes, vários de­
les por falta de sangue. Nâo morre mais doente ai· 
gum, desde o dia 1· de janeiro, quando assumimos. 
Fazíamos 90 cirurgias por mês; hoje, fazemos mais 
de 500 cirurgias naquele Estado. Tínhamos seis mil 
exames na rede pública por mês; hoje, temos mais de 
35 mil exames por mês. Saímos de uma média de 
18% da taxa de ocupação de leitos para mais de 82%. 
Reconstruímos a rede básica de saúde, uma Unidade 
de pronto·atendimento referenciada para atender até 
em torno de um milhão de habitantes que estão nas 
àreas de fronteira do Estado do Acre. 

Em todos os setores, levamos mais de 25% do 
efetivo de médicos em apenas um primeiro ano de 
Governo. O Governo gasta mais de R$95 milhões por 
ano em saúde, enquanto o Ministério da Saúde nos 
repassa R$I,2 milhão. E agradecemos ao Ministério, 
porque o pouco para nós é muito, pois aplicamos mui­
to bem os recursos. 

Agora, Senador Nabor Júnior, por favor, denún­
cias infundadas, sem procedência, sem um compo­
nente ético atrelado a elas, apenas com interesse na 
próxima eleição, não condiz com o seu passado, nem 
com a responsabilidade que temos com as futuras ge· 
rações. 

O Sr. Nabor Júnior (PMDB - AC) - Senador 
Tião Viana, V. Ex" me permite um aparte? 

O SR. TlÃO VIANA (Bloco/PT -AC) -Concedo 
o aparte a V. Ex". 

O Sr. Nabor Júnior (PMDB - AC) - Senador 
Tião Viana, a tentativa feita por V. Ex· de defender o 
Governo do seu irmão das acusações que fiz da tribu­
na não convenceram a ninguém no Plenário. V. Ex· 
abordou vários temas, como o meu passado polítICO, 
o fato de o Sr. Flaviano Melo ser provável sócio da TV 
Gazeta, afirmou que o Governador está atendendo a 
um milhão de pessoas, quando a população do Acre 
nâo chega nem a 500 mil ... 

O SR. TIÃO VIANA (PMDB - AC) - No entorno, na 
fronteira com a Bolívia e Amazonas. Já falei para V. Ex". 

O Sr. Nabor Júnior (PMDB - AC) - Enfim, na 
série de afirmações que fez, V. Ex·, na verdade, não 
desceu à análise das denúncias que apresentei ao 
Senado, todas elas baseadas em procedimentos re-



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 10 09533 

guiares, feitos pela Comissão de Licitação do Gover­
no atual. Os preços que ali estão, e que vão constar 
dos Anais do Senado, não são da associação a que 
V. Ex' se referiu. Observe que, se houve a dispensa 
de licitação, cabia ao Governo procurar comprar mais 
barato, e não de acordo com a cotação feita por uma 
associação que não conheço. Se existe firma no Acre 
capaz de vender um produto por um determinado pre­
ço mais barato do que foi comprado, 400%, 500%, 
600%, cabia ao Governo, então, comprar esse mais 
barato. Mesmo com a dispensa de licitação. Afinal, 
Rio Branco é uma cidade pequena! Poderia ter sido 
feita uma cotação de preços no mercado, a fim de 
comprar a mercadoria mais barata e não a mais cara, 
baseada em tabela de uma associação não sei de 
onde. V. Ex" mencionou o empresário Roberto Mou­
ra, que é realmente meu amigo. O fato que vou relatar 
é do conhecimento, inclusive, do Senador Antonio 
Carlos Magalhães: quantas vezes fui ao seu gabine­
te, quando S. Ex' era Ministro das Comunicações, pe­
dir a homologação do funcionamento da emissora de 
televisão pertencente àquele empresário de nosso 
Estado, que já estava operando e cujo equipamento 
havia sido comprado no Japão? E o atual Presidente 
do Congresso Nacional, naquela época, orientou-me 
no sentido de pedir ao então Presidente José Sarney 
que resolvesse o problema, pois muitas pessoas que­
riam conceder o mesmo canal a outras empresas. 
Assim fiz e foi aprovada aqui a concessão, mesmo 
enfrentando problemas de última hora, como o criado 
pelo Senador Esperidião Amin, para quem o Senado 
deveria rejeitar pelo menos um processo de conces­
são de canal de TV. Desta forma, o Sr. Roberto Moura 
deve a mim, em grande parte, o seu canal de televi­
são, que trabalhei nesse sentido - mas nunca aleguei 
ser seu sócio e nem preciso de favor dele. É meu ami­
go pessoal. O que ocorre, Senador Tião Viana, é que 
em meu governo mandei fazer cotação de preços dos 
medicamentos que consumíamos na Funcep, em 
São Paulo. Aí, chamei à minha residência, à noite, 
cinco ou seis fornecedores regulares, inclusive o Sr. 
Roberto Moura - quero que ele, se puder ou desejar, 
desminta isso -, e mostrei: "o preço de São Paulo é 
esse". Disse que sabia que eles estavam vendendo 
por preço muito superior, o que não admitia. Conside­
rava aceitável que se faturassem os medicamentos, 
para o Governo, em até 30% acima dos preços de 
São Paulo, ficando essa diferença por conta dos fren­
tes e do pagamento dos impostos. Disse que queria 
que esse dinheiro ficasse aqui no Estado do Acre - e 
todos eles concordaram. Se o Sr. Roberto Moura vier 
a desmentir essa minha afirmação, vou romper defini-

tivamente com ele, pois não é verdade que apenas 
sua empresa vendesse para o Estado. Havia, tam­
bém, a Dental Rio Branco; o Lula igualmente vendeu 
muito para o Govemo, também do seu tio, Joaquim 
Macedo. Eram uns seis comerciantes que vendiam 
medicamentos. Relato o modo como agi, para evitar 
problemas no abastecimento de remédios e insumos 
à Secretaria de Saúde: chamei todos os fornecedores 
à minha residência e disse: "Estão aqui os preços da 
Funcep, em São Paulo, que mandamos cotar. Se vo­
cês venderem para o Estado por bases até 30% su­
periores a essas, eu compro; senão, vou comprar em 
São Paulo." Se V. Ex' quiser ainda o testemunho do 
ex-Secretário de Saúde José Alberto, de Cruzeiro do 
Sul, pergunte a ele, que era o Secretário de Saúde na 
época e pode atestar exatamente isso. Outra coisa: já 
tive algum contato com o Deputado José Aleksandro, 
mas não tenho nenhum compromisso político com o 
ele. Não posso impedi-lo de ir ao meu gabinete e até o 
tenho aconselhado a não radicalizar em relação ao 
Governo do Sr. Jorge Viana. 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC) - Senador, 
não ouvi. Quem é a pessoa? 

O Sr. Nabor Júnior (PMDB - AC) - O Deputado 
Aleksandro. 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC) - Ele vai ao 
seu gabinete. 

O Sr. Nabor Júnior (PMDB - AC) - Ele tem ido 
ao meu gabinete, e não posso barrá-lo. V. Ex' já foi, o 
Governador Jorge Viana já foi, a Senadora Marina Sil­
va já foi ao meu gabinete; não posso privar ninguém 
de ir ao meu gabinete. Não tenho compromisso políti­
co com ele, não tenho relação pessoal com ele, e, al­
guma vez que ele tenha ido ao meu gabinete, eu o te­
nho aconselhado a não radicalizar em relação ao Go­
verno de V. Ex'. Há também o caso do Sr. Narciso 
Mendes, que, hoje, está sendo execrado por V. Ex', 
pelo seu irmão e por todos os membros do partido de 
V. Ex'. No entanto, na eleição passada, o seu irmão, 
Jorge Viana - tentando implodir a coligação entre o 
PMDB, o PPB e o PFL - manteve mais de nove reu­
niões com o Sr. Narciso Mendes, na calada da noite, 
na residência do Sr. José Gouveia. Realmente, Narci­
so Mendes conseguiu inviabilizá-Ia. Por quê? Porque 
a coligação gerava um grande risco para a eleição do 
atual Governador. Eram três Partidos grandes e tradi­
cionais: o PMDB, o PFL e o PPB. O irmão de V. Ex", 
atual Governador, teve com Sr. Narciso Mendes vári­
as reuniões secretas, até as três horas da manhã. 
Mandou chamá-lo à sua residência. V. Ex" sabe que 
assim foi feito. Narciso Mendes possui uma rádio, 
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uma televisão e um jornal. E, ao usar essa força, im­
plodiu a coligação, o que deu margem à eleição do Sr. 
Jorge Viana, para Governador, pois o PMDB concor­
reu sozinho, com o candidato Chicão Brígida. Agora, 
porém, Narciso Mendes não lhes serve mais para 
nada. Chuparam a laranja e jogaram o bagaço fora. 
No momento em que Narciso Mendes se prestou ao 
papel de implodir a coligação dos três Partidos, foi 
cOr)siderado um santo: chegou a ser considerado, por 
SOu i""áo, Jorg·' Vi,-mil. Lm herói. Chegaram a apelar 
a Pnulo Maluf, que era presidente do PPB, para que 
ele orientasse o PPB do Acre, V. Ex' sabe que lança­
ram a candidatura de José Bestene e, depois, retira­
ram-na. Por fim, fizeram uma coligação com o PFL 
em torno da candidatura de Alércio Dias, deixando o 
PMDB sozinho. No momento em que Narciso Men­
des se prestou a esse papel, era o homem ideal, o he­
rói, como também o fui no momento em que coloquei 
meu gabinete à disposição da administração de Jorge 
Viana, quando ele era prefeito, e seu Secretário de 
Planejamento, Sr. Gilberto Siqueira, usava as instala­
ções do meu gabinete, fax, telefone, tudo. Além dis­
so, fui a várias audiências com ele, como também fui 
com o Prefeito Jorge Viana. V, Ex. sabe disso. Con­
segui, naquela época, muitos recursos para a Prefei­
tura de Rio Branco. Agora não sirvo mais, porque não 
tenho mais nenhum Deputado. "O Senador Nabor Jú-
1110, está sozinho no Senado, então vamos dar com o 
'pé no traseiro dele', porque ele não serve mais. A 
bola da vez agora é o Senador Nabor Júnior" como 
se diz no Acre. 

O SR, TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC) - Acredito 
,! ,' ......... SenadGr Nabôl .JuniOr exagera I.)~stante quan­

do fala a respeito desse ato heróico que o Governador 
Jorge Viana lhe teria imputado, porque o Governador 
jamais imputou o conceito de herói a qualquer crimi­
noso no Acre. V. Ex' sabe que reuniões de Partidos 
- v'~t"rn e sempre existir&o. Ocorrem até mesmo aqUi 
< ; plenário, quaisquf' .1ui.-' sejam as diferenças. Com 
pessoas, não. Seguramente, o Governador Jorge Vi­
ana trata o Sr, Narciso Mendes como um criminoso, 
já que ele deve mais de R$60 milhões ao Erário. E 
acredito que, pela força da Justiça, será preso em 
breve. Só espero que V. Ex' não deixe de visitá-lo 
numa cela de prisão, porque seria coerência manter 
essa visita como ao Deputado Hildebrando Pascoal, 
com quem V. Ex' subia aos palanques durante as elei­
ções. V. Ex' sabe muito bem que o PFL e PMOB já es­
tiveram juntos. 

Senador, como último desmentido a V. Ex', faço 
a leitura de um documento do Tribunal de Contas do 
Estado do Acre. 

Rio Branco, 08 de maio de 2000. 

Senhor Governador, 

Na forma solicitada no expediente au' 
tografado pelo Secretário da Fazenda, faço 
chegar as mãos de V. Ex" cópia do doeu, 
menta ali requerido. Permito-me comunicar 
que o processo em tramitação nesta Cort" 
de Contas ainda não foi julgado, estando 
entretanto, já com a defesa apresentada 
pela Secretaria de Saúde, uma vez que 8 

mesma foi regularmente citada para tal, em 
agosto de 1999, quando tomou conheci­
mento de todas as suas peças. 

Cientifico-lhe, ainda, que com relação a "docu­
mentos" apresentados pelo Deputado Suplente 
João Correia para a imprensa e porventura remeti­
dos ao Ministro da Saúde, esses não foram, de for­
ma normal ou legal, colhidos neste TCE e por isso, 
por determinação desta Presidência, instaurou-se 
procedimento investigatório junto à Corregedoria 
para a apuração necessária. 

Solicito, entretanto, que V. Ex· acautele-se do si­
gilo necessário ... " 

Senhor Senador, isso prova que, possivelmente, 
trata-se de fraude, de uma armação que V. Ex' está 
veiculando, porque assina o documento o Conselhei­
ro Valmir Gomes Ribeiro, Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Acre. 

Então, lamento profundamente. O documento 
será entregue em suas mãos, Senador Nabor Junior, 
para lembrança desse fim melancólico de vida políti­
ca no Estado. 

A Sr' Marina Silva (Bloco/PT - AC) - Senador 
Tião Viana, V. Ex· me concede um aparte? 

O SR, TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC) - Con.;;edo 
o aparte à Senadora Marina Silva. 

A Sr' Marina Silva (Bloco/PT - AC) - Senador 
Tião Viana, sinto-me bastante tranqüila com a leitura 
do documento que V. Ex' faz, porque em algum mo­
mento fiquei pensando em como essas pessoas con­
seguem esse tipo de documento com carimbo do Tri­
bunal de Contas, como se fosse um processo investi­
gatório cabal, colocado como verdade incontestável. 
Eu já sabia que eram fraudes, mentiras e calúnias, 
mas o Tribunal de Contas dá conta de que o docu­
mento lido foi retirado daquela Corte de forma ilicita, 
provavelmente para fazer a fraude. É assim que cer-
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tas pessoas praticam seus ilfcitos para manchar a 
honra de pessoas honestas. Lamento muito que, nes­
ta tarde, no Senado, tenhamos esse tipo de debate. O 
Senado deve se preocupar com os Estados. E esta­
mos defendendo nosso Estado, porque, durante mui­
tos anos, houve uma relação imbricada entre Estado 
e narcotraficante, entre Estado e esquadrão da mor­
te. E eram poucos os que tinham coragem de resistir, 
mesmo não estando dentro das instituições públicas, 
coisa que alguns não fizeram quando tiveram oportu­
nidade, mesmo com cargos bem elevados dentro do 
nosso Estado. Fico muito triste por observar que te­
nham roubado esse documento do Tribunal de Con­
tas, feito um processo e agora venham apresentá-lo 
como sendo prova cabal, tentando incriminar a Se­
cretaria de Saúde do Governo do Sr. Jorge Viana. O 
Sr. João Correia, professor da Universidade Federal 
do Acre, economista, sabe muito bem o que está fa­
zendo. E talvez por isso saiba, melhor ainda, manipu­
lar os dados para tentar passar uma versão para a so­
ciedade. Lamento que a assessoria do Senador Na­
bor Júnior não tenha feito uma averiguação e tenha 
confiado, de olhos cegos, nas informações passadas 
pelo Deputado João Correia. 

O SR. TIÃO VIANA (BlocolPT - AC) - Agradeço 
à Senadora Marina Silva e faço questão de relembrar 
também o sofrimento que nós, que lutamos por uma 
sociedade justa, digna, limpa da corrupção, passamos 
quando vimos V. Ex' ser apunhalada pelas costas 
quando defendia o Estado do Acre, como V. Ex' fazia. 
E, lamentavelmente, o Senador Nabor Júnior e outro 
ex-Senador viraram as costas na primeira oportunida­
de de participar do bolo do poder, que foi tão sujo e no­
jento, dentro da prática ética da Administração Pública 
do Acre, nos quatro anos que nos antecederam. 

Lamento profundamente e apenas confesso, 
Senadora Marina Silva, que o mais importante é a 
verdade. Esse documento do Tribunal de Contas tor­
na totalmente lícita a ação do Governo do Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - V. Ex' tem quatro minutos. 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT AC) - Concluirei 
já, nobre Senador Antonio Carlos Magalhães. Lamen­
to apenas que tenhamos essa realidade ... 

O Sr. Nabor Júnior (PMDB AC) - Senador Tião 
Viana, peço apenas um ligeiro reparo, se V. Ex' me 
permitir. 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT AC) - Não con­
cedo o aparte agora, porque tenho apenas quatro mi­
nutos para concluir meu pronunciamento. 

Acredito que esse documento será entregue a V. 
Ex', para lembrança de seu passado, deseu presente 
e de seu futuro. 

Senador Nabor Júnior, acredito que o desafio 
está posto. O povo acreano é sábio, fez-nos represen­
tantes legítimos dele e, graças a Deus, apóia-nos em 
mais de 92%. 

O Sr. Nabor Júnior (PMDB AC) - Vamos cons­
tituir a CPI, Senador, para falar sobre isso. 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT AC) - E acredito 
que a sua dívida com o Acre é de consciência. 

O Deputado João Correia, que fez algumas insi­
nuações, sabe que eu e o Governador já entramos 
com uma ação na Justiça. Só eu estou pedindo um re­
paro de R$1 milhão e, com isso, espero ajudar a cons­
truir uma paróquia, porque também vivo dentro de pa­
róquia, buscando respeito e verdade no meu dia-a-dia 
e agindo pela minha consciência. 

Espero que, se ele pedir perdão, possamos re­
ver essa ação judicial, porque dinheiro não tem valor 
algum, é coisa podre, de que meu pai me ensinou a fi­
car longe. E espero sinceramente que V. Ex' não veja 
nenhum Governo como o seu que, na calada da noite, 
reunia-se com os empresários dizendo que cobras­
sem 30% a mais do que o preço justo. O Governador 
Jorge Viana não faz isso. 

O Sr. Nabor Júnior (PMDB AC) - Eram preços 
inferiores aos da praça. 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT AC) - Vão para o 
Diário Oficial, disputam licitação 400 empresas e, en­
tão, caminhamos. 

Um reparo final, Senador Nabor Júnior: desde 
1" de janeiro, quando, com o maior orgulho de cida­
dão brasileiro, acreano e da Amazônia, assumi este 
mandato no Senado, função que muito me honra, em 
nome da dignidade e da ética, nunca estive em seu 
gabinete! 

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC) - Concedo 
o aparte a V. Ex'. 

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Senador Tião Viana, ouvi atentamente as denúncias 
e é dever de V. Ex'. O que caracteriza a seriedade de 
um Governo não é a existência ou não de denúncias 
de corrupção nesse Governo. O que caracteriza a se­
riedade são as providências tomadas pelo agente pú­
blico no caso de denúncias procedentes. O Senador 
Nabor Júnior apresenta uma série de denúncias e um 
documento do Tribunal de Contas, que, pelo que en-
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tendi, é um documento preliminar que leva em consi­
deração uma série de questões de natureza formal. O 
documento apresentado por V. Ex' agora comprova 
que não há decisão do Tribunal de Contas a respetto 
do episódio. Por outro lado, o próprio Senador Nabor 
Júnior me deixou tranqüilo quando afirmou que o Go­
vernador do Acre tomou providências quanto às irre­
gularidades cometidas na Secretaria de Educação, 
punindo os responsáveis. Essa tem sido a prática que 
temos procurado desenvolver em todas as adminis­
trações de que participamos. Quanto ao documento 
preliminar do Tribunal de Contas, que leva em consi­
deração questões de natureza formal, é lógico que, 
quando ele é brandido como corroborador de denún­
cias, principalmente da forma como é apresentado, 
faz com que elas passem a ter, em tese, maior veraci­
dade. Por isso, fez-se o que está sendo afirmado pelo 
próprio Presidente do Tribunal: conseguiu-se esse 
documento de forma ilícita. Tenho certeza de que, a 
partir do momento em que for analisado e concluído o 
processo dentro do próprio Tribunal de Contas, o re­
sultado comprovará a legalidade da operação. Quan­
to ao outro documento que V. Ex' apresentou, ao qual 
não houve contestação, o estranho é que o Deputado 
que faz tão graves acusações não fez nenhuma re­
presentação no Ministério Público, que é o caminho 
que todos nós, Parlamentares de Oposição, toma­
mos, quando temos indicios de irregularidades. 

O Sr. Nabor Júnior (PMDB - AC) (Fora do mi­
crofone) 

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Essa afirmação é do Senador Nabor Júnior. 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC) - Peço que 
conste em Ata a afirmação do Senador Nabor Júnior. 

O Sr. Nabor Júnior (PMDB - AC) - O Ministério 
Público está totalmente atrelado ao Governo do Estado. 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC) - Então, V. 
Ex' mudou a afirmativa? 

O Sr. Nabor Júnior (PMDB - AC) - Está atrelado. 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC) - V. Ex' 
mudou em 30 segundos a afirmação. 

Então, esqueça, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Não há mais oradores inscritos. 

As Sr"s Senadoras Luzia Toledo e Marina Silva 
enviaram discursos à Mesa para serem publicados na 
forma do disposto no art. 203 do Regimento Interno. 

S. Ex's serão atendidas. 

A SRA. LUZIA TOLEDO (PSDB - ES) - Sr. Pre­
sidente,l. Sr"s e Srs. Senadores, ocupo a tribuna para 

abordar um tema que considero dos mais importan­
tes: a realidade e perspectiva profissional da mulher 
no cooperativismo. 

Tenho, ao longo de minha vida pública, Sido con­
vidada para participar de vários eventos relacionados 
à condição feminina em nossa sociedade. 

Assim sendo, tive oportunidade de debater e de­
fender uma infinidade de questões voltadas para o 
universo da mulher: discutir o sistema de cotas eleito· 
rais femininas, a convite do Governo de Portugal, 8 

educação, a saúde, o poder, o trabalho e tantas ou· 
tras questões atinentes à igualdade de gênero, em 
vários Estados do Brasil. 

Mas entre tantas áreas afins a nós, mulheres. 
vejo como extremamente oportuna a questão do coo­
perativismo de gênero feminino. 

Todos sabemos que o cooperativismo tem se re­
velado uma alternativa viável e promissora aos gra­
ves problemas oriundos do desemprego e da crise 
das relações do trabalho. Sabemos, também, que a 
inserção crescente da mulher no mercado de trabalho 
é uma realidade inquestionável. Ora o que considero 
necessário é a contextualização dessas duas premis­
sas, não só pelas exigências conjunturais, como tam­
bém por uma inclinação natural entre a mulher e o co­
operativismo. 

Há algumas semanas, li, em uma dessas ses· 
sões de "abra-seu-próprio-negócio", cada vez mais 
freqüentes em nossos jornais, uma reportagem co­
mentando as habilidades que as mulheres têm para 
gerir uma empresa, em razão de sua função na admi­
nistração doméstica e familiar. "Essa é uma das prin­
cipais características das mulheres: elas sabem gerir 
pessoas". "Quem consegue administrar uma casa, 
pode tocar uma empresa", afirmava o sócio de uma 
firma de consultoria. 

Achei interessante levar esse raciocínio adiante. 
Até recentemente, e, até hoje, em muitos lugares do 
País, e em determinadas circunstâncias, a idéia da 
mulher como a "administradora do lar" revela um as­
pecto simbólico importante da forma como se dá par­
te das relações de gênero no Brasil e que influencia 
as estatísticas sobre mulher e trabalho. As atividades 
domésticas e as responsabilidades familiares ainda 
são traduzidas, em nosso repertório cultural, como 
atribuições essencialmente femininas. Por mais que 
as taxas de atividade feminina estejam crescendo no 
mercado de trabalho brasileiro nas últimas décadas, 
ainda recaem sobre as mulheres grande parte das 
responsabilidades domésticas, e ',so se reflete em 
indicadores como a maior presença feminina em em-
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pregos em tempo parcial, comparativamente aos ho­
mens. A responsabilidade - que muitas mulheres atri­
buem a si mesmas, é verdade - para com as ativida­
des da "reprodução" contribui para manutenção de 
uma posição preconizada no mundo do trabalho. 

Essa associação entre mulheres e responsabili­
dades familiares tem também um outro lado da moe­
da. Se, por uma lado, as mulheres ocupam posição 
secundária no mercado de trabalho - em termos de 
remuneração e acesso a cargos de diretoria - por ou­
tro, o trabalho que desenvolvem em casa é visto como 
"trabalho secundário", a ponto de não ser considera­
do - mesmo pelas pesquisas do IBGE - como ativida­
de econômica. A dona de casa, por exemplo, não faz 
parte da População Economicamente Ativa - assim 
como os detentos, os doentes, os inválidos. Seja pela 
desvalorização do trabalho doméstico, seja pela car­
ga da dupla ou tripla jornada, a precarização do traba­
lho feminino deve-se muito à dificuldade que homens 
e mulheres temos de imaginar responsabilidades fa­
miliares igualmente partilhadas. 

Nesse sentido, a conquista da eqüidade de gê­
nero no mundo do trabalho passa pelo redimensiona­
mento simbólico - e real - das responsabilidade fami­
liares. O cooperativismo feminino desempenha um 
papel crucial nessa conquista, ao possibilitar que ati­
vidades até então consideradas "secundárias" - cos­
tura, bordado, artesanato, doce ria - passem a repre­
sentar, não só possibilidade de obter ganhos extras 
como também alternativa ao desemprego do chefe de 
família, vindo a constituir a principal fonte de renda de 
muitas famílias. 

Os casos são muitos. Vou citar o exemplo de 
Maria. Há dois anos, ela vivia em apuros. Bóia-fria, 
voltava do trabalho tarde da noite, sempre em cami­
nhões apinhados e ônibus irregulares. Se visse polí­
cia na estrada, tinha de fugir para o outro lado. Quase 
morreu picada por cobra escondida no cafezal, por­
que não tinha dinheiro para comprar óculos, necessá­
rios para ver o perigo. Para piorar, não encontrava tra­
balho na entressafra, de dezembro a abril. 

Agora, aos 53 anos, Maria Rossi Pereira virou 
empresária. Com cinco colegas, abriu a Cooperativa 
de Pães e Biscoitos de Guaiçara, cidade de 8 mil ha­
bitantes, localizada a 454 quilômetros de São Paulo. 

Em pouco mais de um ano, conseguiram sede 
própria, computador, carro para entregas, cinco fornos. 
E continuam a crescer. Já agregaram mais seis sócios. 

A história de Maria foi publicada pela Gazeta Mer­
cantil, no ano passado. Mas há muitas outras Marias. 

Há seis anos, um grupo de costureiras de So­
bradinho, cidade satélite de Brasília, se uniu para for­
mar uma associação. As costureiras juntaram suas 
economias para comprar o maquinário necessário, 
promoveram cursos com estilistas de renome e pas­
saram a gerar emprego para a população carente. 
Com a ajuda do Sebrae, foi formado, também, o Pólo 
de Roupas íntimas de Sobradinho, que passou a for­
necer seus produtos para várias partes do País. Em 
alguns casos, as costureiras trabalhavam na própria 
cozinha de suas casas, por falta de espaço. As cida­
des vizinhas começaram a imitar o exemplo, abrindo 
novas frentes de trabalho no ramo. 

Também em Pernambuco o setor ::le vestuário 
deu bons resultados, graças a esse tipo de experiên­
cia. A Cooperativa Pernambucana de Vestuário e 
Têxtil tem fechado contratos em Portugal, Espanha e 
França, além das vendas no mercado interno. A Coo­
perativa dispõe de cinco teares com capacidade de 
produção de 60 toneladas de malha por mês. 

Em Araruama, Estado do Rio de Janeiro, uma 
alternativa encontrada por 22 tecelãs interessadas 
em "engordar" a renda foi a cooperativa "Nós da Tra­
ma". Começaram com um capital social mínimo de R$ 
4 mil. Hoje, o negócio é tocado em 14 teres espalha­
dos pelo município e pela cidade de Niterói. Em tem­
pos de carnaval, a turma da "Nós da Trama" entra na 
Avenida com tecidos usados nas fantasias da União 
da Ilha e da Mocidade Independente de Padre Miguel. 

Como se vê o cooperativismo não é um fenôme­
no I?calizado. É uma tendência que está em toda par­
te. E preciso saber onde estão as oportunidades. A 
crescente presença da mulher no mercado de traba­
lho também não é uma ocorrência episódica. É uma 
tendência constante. É inevitável, portanto, a conjun­
ção desses fatores. 

Anos de altas taxas de desemprego acabaram 
favorecendo a entrada de mais mulheres no mercado 
de trabalho, em todos os setores, mesmo naqueles 
que há poucos anos eram redutos masculinos. Pare­
ce paradoxal, mas as pesquisas de emprego do IBGE 
já apresentam dados que comprovam o avanço femi­
nino no mercado, justamente na década de crise ge­
neralizada do emprego, de falta de vagas, de mudan­
ças tecnológicas profundas e de grandes exigências 
em relação à formação do profissional. 

Assim, está aí uma das explicações para o para­
doxo: a retração do mercado de trabalho fez com que 
as empresas exigissem, cada vez mais, dos candida­
tos a uma vaga condições como escolaridade e parti­
cipação em cursos de qualificação profissional, quesi-
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tos nos quais as mulheres estão levando vantagem 
em relação aos homens. 

A educação formal, que é parte causa parte efe­
ito, é o fator mais simples de mensurar e rastrear. 
Existe, ainda, uma desigualdade evidente entre as 
pessoas mais velhas no aspecto referente à percen­
tagem da população que passou pelos níveis superio­
res de escolaridade secundária e por formação uni­
versitária, com muito mais homens tendo concluído 
cursos desses níveis. Mas, para a última geração a 
deixar a universidade, a que agora tem entre 25 e 34 
anos, caminha-se, finalmente, para a conquista da 
igualdade. As diferenças persistem, mas o encurta­
mento da distância é inegável. 

Isso em relação às pessoas - homens e mulhe­
res -_que tiveram acesso à educação formal e à qual i­
flcaçao profissional. Essa é uma vertente do mercado 
dE! trabalho, aquela que registra a crescente participa­
çao feminina apesar das defasagens salariais e da 
ocupação desigual dos cargos de chefia. 

E:ntrelalito, 8xiste um outro universo de pessoas 
- homens e mulheres - que não tiveram acesso à 
educação formal na idade própria e que sobrevivem 
no mercado informal de trabalho. Nesse universo, 
sempre foi maior a presença da mulher. 

Portanto, o que o advento do crescimento do co­
operativismo favorece é a inserção desse enorme 
contigente feminino no mercado de trabalho. 

Como exige um gasto inicial relativamente pe­
queno e possibilita retorno conforme o esforço pesso­
al, o cooperativismo pode ser considerado a grande 
oportunidade para as mulheres excluídas do mercado 
de trabalho. 

Formar uma cooperativa, contudo, exige, entre 
outras coisas, orientação administrativa e contábil 
instalação de sede própria, veículo para compra e en: 
trega de mercadorias, capital d ia"o e adaptação às 
exigências da lei. Passada a primeira fase, as coope­
radas precisam receber treinamento especial, além 
de cursos para aprender, por exemplo, a trabalhar 
para datas comemorativas. 

É, aqui, que deverá ter papel de destaque a atu­
ação das associações, sindicatos e outras institui­
ções voltadas para a consolidação do movimento co­
operativista. 

.. Entre esses órgãos incentivadores do coopera­
tiVismo, quero registrar a Organização e Sindicato 
das Cooperativas do Estado do Espírito Santo, que 
muito tem contribuído para que, em nosso Estado o 
cooperativismo se fortaleça. 

Registro, também, a realização do 1· Encontro 
do Movimento Feminino para o Cooperativismo no 
Estado do Espírito Santo, do qual tive a honra de par­
ticipar. Esse evento contou com a participação de mu-

Iheres de todo o nosso Estado, que se reuniram para 
discutir, e posteriormente difundir, o resultado positi­
vo da união de idéias e do trabalho realizado por vári­
as mãos, que resultem em divisão de benefícios para 
aquelas que participam de ações cooperativistas. 

Em resumo, Sr. Presidente, é possível afirmar 
que o cooperativismo é uma grande tendência do 
mercado emprego, sabidamente em crise. É aceitável 
afirmar, também, que a mulher tem uma afinidade na­
tural com essa forma de organização, pela própria na­
tureza das atividades que, historicamente, lhe foram 
delegadas na sociedade. É desejável, portanto, que 
sejam apoiadas e estimuladas as iniciativas destina­
das a promover o associativismo no trabalho femini­
no, como forma de assegurar a empregabilidade de 
um enorme contingente de mulheres e, dessa forma, 
minimizar as graves conseqüências que o desempre­
go traz ao País. 

Muito obrigada. 
A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - Sr. 

Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, passo a ler estes 
versos chamados de "A Peleja de um Dotõr Presiden­
te com o Zé do Salário", para que conste dos Anais 
desta Casa. 

Diz assim: 

A Peleja de um Dotôr Presidente 
com o Zé do Salário 

Vou contar uma peleja 
Buscando bem informá-lo 
De um dotôr presidente 
E um tal de Zé do Salário 
Peleja que de tão grande 
Deu até nfl língua calo 

11 

Quem lançou o desafio 
Foi o dono da senzala 
Para os "abolicionistas" 
Que ficam na ante sala 
Defensores dos coitados 
Julgados como sem fala 

111 

Foi então que apareceu 
O tal do Zé do Salário 
Se metendo na conversa 
Dando palpites de estalo 
Criando caso à beça 
A té com seus aliados 
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IV 

O que vi narrei abaixo 
E não carreguei nas tintas 
Só falei do que foi fato 
Comigo não se ressinta 
De forma bem fidedigna 
Abaixo segue a íntegra 

V 
Vou fazer um desafio 
À dita oposição 
Para duelar comigo 
Em um martelo do sertão 
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E vou provar que eu também 
Sei falar como o povão 

VI 

E esse meu bom martelo 
Procurarei embolá-lo 
No tema que está na pauta 
Que é o tal do salário 
Embora sinta alergia 
Só de em nome mencioná-lo 

VII 

Achava que era a hora 
De se ter grande alegria 
Se não fosse a oposição 
Por pura demagogia 
Repetir que é pequeno 
Dia e noite, noite e dia 

VIII 
E as armas que vou usar 
Nesse duelo de morte 
Estarão bem afiadas 
Em pesquisas de suporte 
De quem conhece o Brasil 
De São Paulo até o Norte 

IX 
Me desculpe seu dotô 
Mas marquei no calendário 
Dia mês, semana e ano 
De aumentar meu salário 
E me sinto no dever 

De eu mesmo advogá-lo 
X 

Não é só a oposição 
Que o acha assim ruim 

Quarta-feira 10 09539 

Nós que ganhamos o bicho 
Também pensamos assim 
Esse aumento é menor 
Que ovo de "passa rim" 

XI 

Pedirei a Mercadante 
Jandira, Miro e Paim 
Para ficarem de guarda 
Dando suporte pra mim 
Ao lado de Erundina 
Cangaciando o motim 

XII 

Já sinta-se desculpado 
Dessa sua intromissão 
Prefiro a ver-me contigo 
Do que com a oposição 
Paladinos da verdade 
Por auto-nomeação 

XIII 

Entendi que dispensastes 
Embora precipitado 
Os teus generais de guerra 
Desse duelo inflamado 
Sendo assim também dispenso 
Meus ministros de estado 

XIV 

Vou dispensar o Malan 
E o Pedro com seus parentes 
Apenas quero ficar 
Com Mathus à minha frente 
Para fechar bem os cofres 
Se a coisa ficar quente 

XV 

E vou lhe mostrar que eu 
Sou bom de prumo na estrada 
Não só nas academias 
E lá pelas embaixadas 
Seja no campo ou nas traves 
Sou bom em qualquer jogada 

XVI 

Presidente, eu lhe garanto 
De que ciência não tenho 
Mas pra duelar consigo 
Desenganá-lo hoje venho 
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Abra o olho e cuide em si 
Que vou borrar seu desenho 

XVII 
Eu bem sei que o senhor 
Tem ciência e anéis 
Faz uma tese faz duas 
Faz sete, nove ou dez 
Mas o nó que der com as mãos 
Eu desato com os pés 

XVIII 

Trabalhador teu cantar 
Não está muito embasado 
Tu nunca fizeste uma tese 
Muito menos doutorado 
Antes que me dê o nó 
Eu o terei desatado 

XIX 

Lembra-te que sou o príncipe 
Das ciências sociais 
Já estudei Max Weber, 
Engels e Hegel até demais 
Dá o nó que bem quiseres 
Que para desatá-lo sou ás 

XX 
Meu prezado presidente 
Como é triste a tua sina 
Pelos menos uma vez 
Esse teu ouvido inclina 
Se não chamo o Suplicy 
Pra te ensinar renda mínima 

XXI 

Se chamares S uplicy 
Eu ataco de Virgflio 
Como negociador 
De meus acordos contigo 
Acordos que só Deus sabe 

Se um dia serão cumpridos 

XXII 

Caro senhor presidente 
Veja só como me tratas 
Vou dar meu primeiro nó 
Só pra ver se tu desatas 
No malho que malha o ferro 
O bronze, o ouro e a prata 

Maio de 2000 

XXIII 

No Primeiro nó que eu der 
Vê lá se os saberes teus 
Servem para alguma coisa 
Nesse Brasil de meu Deus 
De sem-terra e sem-salário 
De escravos e de plebeus 

XXIV 

Me diga lá seu dotô 
Das ciências sociais 
Nesse país tão injusto 
Quais que são os animais 
Que come, vomita e come 
Por razões estomacais 
Só pra comer de novo 
Pela fome ser demais? 

XXV 

Caboclo, essa pergunta 
Mais parecesse a de um infante 
Qualquer leigo sabe dar 
A resposta em um instante 
Quem come, vomita e come 
São os bichos ruminantes 
De vaca, cabrito e touro 
Herbi'vQ(os' muito importantes 

'XXVI 
Me desculpe seu dotô 
Mas não foi certa a resposta 
Porque aqui no Brasil 
Há mais uma espécie posta 
Preste atenção ao que digo 
Quem come 
Vomita e come 
É o povo excluído 

XXVII 

Vou lhe calar seu Cassandra 
Com esse seu nhenhenhém 
Desate agora o meu nó 
Na corda que eu lhe der 
Se não nela se enforque 
Do pescoço até o pé 

XXVIII 

Desate em cima da bucha 
Esse nó bem amarrado 
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Dado em corda de primeira 
De junco bem cultivado 
Como é que a gente faz 
Pra equilibrar o mercado? 

XXIX 

Tu começaste a peleja 
Anunciando que ias 
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Dar os teus nós em martelo 
Querendo ter simpatia 
Do povo que como eu 
Não sabe de economia 

XXX 
Eu conheço esse discurso 
Do analfabeto coitado 
Puxei para o meu terreno 
Pois me vi prejudicado 
Falando só na freqüência 
Desse teu povão coitado 

XXXI 
Entenda minhas razões 
Não fiques bravo comigo 
Eu estou vivendo hoje 
Um verdadeiro castigo 
Com os amigos que tenho 
Quem precisa de inimigo! 

XXXII 

É só ver o ACM 
O painho da Bahia 
Que a cada desgaste meu 
Mal esconde a alegria 
Até parece que Deus 
Por mim não tem simpatia 

XXXIII 

Por bem me livrei do Greca 
Aquele estabanado 
Mas ainda resta o Cardoso 
Estrategista afinado 
Na arte de fazer guerra 
Com índios pobres coitados 

XXXIV 

Isso sem falar do Borges 
Governador escolado 
Treinado por ACM 
Com mestrado e doutorado 
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Na prática de põr os outros 
Para cortar o dobrado 

XXXV 

Não tenho nada que ver 
Com tuas choramingadas 
Apenas peço que tu 
Honre a palavra empenhada 
Falando do meu salário 
Na forma já combinada 

XXXVI 

Mas mesmo não sendo eu 
Versado em economia 
Te asseguro que o mercado 
É só uma fantasia 
E esse tal de equilfbrio 
É só para a burguesia 

XXXVII 

É s6 ver como é diffcil 
Causando até rapapé 
A provar fundo pra pobre 
Seja homem ou mulher 
O mesmo já não ocorre 
Com banqueiros do Proer 

XXXVIII 

Falar com analfabeto 
É a pior das paradas 
Pois não sabem que os bancos 
Têm importância dobrada 
E a ação em seu socorro 
É mais que justificada 

XXXIX 

Como posso te explicar 
Que hoje no mundo inteiro 
Todos se preocupam 
Com o capital financeiro 
E não fazê-lo no Brasil 
Nos levaria a perdê-lo 

XL 

Mas chega de perder tempo 
Explicando para um s6 
Principalmente se este 
Não sabe fazer um "o" 

I 
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Por isso te aconselho 
A dar teu segundo n6 

XLI 

Dou já meu segundo n6 
Me responda "rapidim" 
Qual que foi o governante 
De política tão ruim 
Que quase obrigou os pobres 
A tomar sopa de capim? 

XLII 

Resposta a essa pergunta 
Nem precisa de cultura 
Quem fez uma coisa dessas 
Foi a cruel ditadura 
Quando o coitado do povo 
Sofreu diversas agruras 

XLIII 

Em parte tu tens razão 

Mas não é toda a verdade 
O n6 que tu desataste 
Ficou s6 pela metade 
Visto que em teu governo 
Continua essa maldade 

XLIV 

Tu nunca viu, presidenja 
Que esse salário é15équeno 
Mal dá para se comprar 
Uma dose de veneno 
Pra r:oatar-se de desgosto 
Quando o tiver recebendo 

XLV 

Pega esse minguado salário 
Divide por trinta dias 
E arrepare o que toca 
Em matéria de fatia 
Pra lazer, roupa, remédios 
E comida todo dia 

XLVI 

Por favor, R ita Camata 
Com toda tua elegância 
Avisa a esse caboclo 
Que prepare-se pra dança 

Maio de 2000 

Pois vou provar que comigo 
Ele até encheu a pança 

XLVII 

É s6 ver a cesta básica 
Que com a minha chegada 
Teve melhor incremento 
Ficando aquinhoada 
De frango, feijão e sal 
E gostosa como uma empada 

XLVIII 

Mas no time de vocês 
Nunca há sinceridade 
S6 reparam nos meus erros 
Do campo até a cidade 
Quando não negam os acertos 
Os contam pela metade 

XLIX 

E por esse meu au mento 
Lutarei com muito zelo 
Quem comigo não votar 
Sairá de meu governo 
Nele também botarei 
Pitbull para mordê-lo 

L 

Confesso estar cansado 
Desse grupo sem pudor 
Que fica em cima do muro 
Servindo a mais de um senhor 
Negando-se a seguir 
Aquele que o "criou" 

LI 

Já ouvi muita ameaça 
De doer no coração 
Mas nunca uma como esta 
Que avilta o cidadão 
Principalmente se este 
Tem um mandato na mão 

L11 

Falando tu desse jeito 
É o maior desaforo 
Sapeca a su rra nos pobres 
E ainda lhe salga o coro 
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Pra arder de tal maneira 
Que os leve até o choro 

LI 11 

E se pensas que minhas armas 
Já estão se acabando 
Ainda tenho Heloísa 
E a Marina nos planos 
Pra pô-Ias em teus ouvidos 
Dia e noite gasguitando 

LlV 

Fazeres isso comigo 
É falta de caridade 
E essa tua ameaça 
Me tira a tranqüilidade 
Torturar é proibido 
Em nossa sociedade 

LV 

Mas se vieres com elas 
Não me darei por vencido 
Recorrerei ao Barbalho 
Para esturrar contigo 
E tu vais te arrepender 
De um dia teres nascido 

LVI 

Tu podes vir der Barbalho 
E até de Arruda na mão 
Mas faz logo esse teu nó 
P ára de en rolação 
Tu não prometeu que ias 
Falar como o povão 

LlVII 

Essa história de povo 
Me leva até a sorrir 
É como se me esquecesse 
Do que estudei e aprendi 
Vou falar do que mais sei 
E assim ganharei de ti 

LVIII 

Diga, caboclo atrevido 
Sem cochicho e sem miado 
Quem na sociologia 
Foi mais bem posicionado 
Tornando-se dela o pai 
Da metrópole ao povoado? 

LlX 

Caro senhor presidente 

Desse seu nó eu não falo 

Se o desse em língua de povo 

Me veria desatá-lo 

Mas como o deu em ciência 

Cante só que eu me calo 

LX 

Porque nesse meu Brasil 

A maioria de nós 

Não sabe o que o senhor sabe 

Das ciências sociais 

Posto que para nós pobres 

Os meios não são iguais. 
Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - A Presidência lembra que, amanhã, às 19 ho­
ras, haverá sessão do Congresso Nacional, com um 
único tema: salário mlnlmo. 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Nada mais havendo a tratar, a Presidência 
vai encerrar os trabalhos, lembrando às Sr" e aos Srs. 
Senadores que constará da sessão deliberativa ordi­
nária de amanhã, a realizar-se às 14 horas e 30 minu­
tos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N" 67, DE 1999 

(Tramitando em conjunto com a Proposta 
de Emenda à Constituição n" 96, de 1999) 

(Votaçlio nominal) 

VotaçAo, em primeiro turno, da Proposta de 
Emenda à Constituição n' 67, de 1999, tendo como 
primeiro signatário o Senador Antonio Carlos Maga­
lhães, que altera o Ato das Disposições Constitucio­
nais Transitórias, introduzindo artigos que criam o 
Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, tendo 

Pareceres da Comissão de Constitu ição, Justiça e 
Cidadania, Relator: Senador Lúcio Alcãntara, sob nOs: 

- 51, de 2000, l' pronunciamento (sobre a Pro­
posta): favorável à Proposta de Emenda n" 67, de 
1999, na forma da Emenda n' 1-CCJ (Substitutivo), in­
corporando as prescrições contidas na Proposta de 
Emenda n2 96, de 1999, que tramita em conjunto, corr 
votos contrários dos Senadores José Eduardo Dutra, 
Roberto Freire, Eduardo Suplicy e abstenções dos Se­
nadores Antonio Carlos Valadares e Amir Lando; e 
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- 370, de 2000, 2º pronunciamento (sobre as 
emendas de Plenário), favorável parcialmente às 
Emendas nOs 3 e 5-Plen, concluindo pela apresentação 
de Emenda nO 6-CCJ (SUbstitutivo); e pela prejudiciali­
dade das Emendas nOs 2 e 4-Plen, com votos contrários 
dos Senadores Roberto Freire e Eduardo Suplicy. 

-2-
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

N° 96, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com a Proposta 
de Emenda à Constituição nQ 67, de 1999) 

Votação, em primeiro turno, da Proposta de 
Emenda à Constituição nQ 96, de 1999, de iniciativa 
da Comissão Especial da Pobreza, que institui o Fun­
do Constitucional de Combate à Pobreza e a Contri­
buição Social sobre a Movimentação ou Transmissão 
de Valores e Créditos de Natureza Financeira e dá ou­
tras providências, tendo 

Pareceres da Comissão, de Constituição, Justiça 
e Cidadania, Relator: Senador Lúcio Alcântara, sob nQs: 

- 51, de 2000, 1º pronunciamento (sobre a 
Proposta): favorável à Proposta de Emenda nQ 67, 
de 1999, na forma da Emenda nQ 1-CCJ (Substituti­
vo), que incorpora as prescrições contidas na Pro­
posta de Emenda nO 96, de 1999, que tramita em 
conjunto, com votos contrários dos Senadores José 
Eduardo Dutra, Roberto Freire, Eduardo Suplicy e 
abstenções dos Senadores Antonio Carlos Valada­
res e Amir Lando; e 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº115, DE 1999 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nQ 115, de 1999 (nO 756/98, na Cãmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Nossa Senhora do Socorro LIda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cida­
de de Soccrro, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer favorável, sob nQ 980, de 1999, da Co­
missão de Educação, Relatora: Senadora Luzia Tole­
do, com abstenção da Senadora Heloísa Helena. 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 146, DE 1999 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nQ 146, de 1999 (nº 721/98, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con­
cessão da Rádio Central do Triângulo Mineiro LIda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Monte Ale>gre de Minas, Estado 
de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, sob nO 740, de 1999, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Francelino Pe­
reira, com abstenção do Senador Geraldo Cândido. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

NQ 222, DE 1999 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 222, de 1999 (nQ 157/99, na Câmara 
dos Députados), que aprova o ato que renova a con­
cessão da Sociedade Rádio Princesa LIda. para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, tendo 

/ . Parecer favorável, sob nQ 986, de 1999, da Co-

- 370, de 2000, 2º pronunciamento (sobre as 
emendas de Plenário), favorável parcialmente às 
Emendas nOs 3 e 5-Plen, concluindo pela apresentação 
de Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo); e pela prejudiciali­
dade das Emendas nOs 2 e 4-Plen, com votos ccntrários 
dos Senadores Roberto Freire e Eduardo Suplicy. 

/ missão de Educação, Relator: Senador Álvaro Dias, 

-3- / com abstenção da Senadora Heloísa Helena. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO' 
Nº 61, DE 1999 

Segundo dia de discussão, em primeiro turno, 
da Proposta de Emenda à Constituição nQ 61, de 
1999, tendo como primeiro signatário o Senador Álva­
ro Dias, que dá nova redação aos §§ 2Q e 3Q do art. 14 
da Constituição Federal. (Direitos Políticos), tendo 

Parecer sob nO 316, de 2000, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
Carlos Wilson, favorável, nos termos da Emenda nQ 

1-CCJ, com alterações posteriores, aprovadas pela 
referida Comissão. . 

/ 

-7-
REQUERIMENTO N° 208, DE 2000 

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
208, de 2000, de autoria do Senador Jefferson Peres, 
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos de Lei 
do Senado nQs 160, de 1998, e 99, de 2000, por regu­
larem a mesma matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 30 
minutos.) 

(OS 13656/00) 
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ATA DA 41" SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIA, REALIZADA EM 25 DE 
ABRIL DE 2000 

(Publicada no Diário do Senado Federal de 26 de abril de 2000) 

RETIFICAÇÕES 

No Sumário da Ata. à Página nO 7880. I a coluna. na numeração do parecer 
referente a Redação tinal do Projeto de Decreto Legislativo nO 216/99. constante do Item 3 
da Ordem do Dia, 

Onde se lê: 
... (Parecer n° 362, de 2000 -CDIR) .... 

Leia-se: 
... (Parecer nO 36l-A, de 2000 -CDIR) .... 

....................................................................................................... 

Na Página nO 7967. I' coluna. na numeração do parecer do seu anexo. 
referente a Redação tinal do Projeto de Decreto Legislativo n° 216, de 1999. 

Onde se lê: 
PARECER N° 362. DE 2000 

Leia-se: 
PARECER N° 361-A, DE 2000 

ATA DA 51' SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIA, REALIZADA EM 3 DE 
!\IAIO IlE 2000 

(Publicada no Diário do Senado Federal de 4 de maio de 2000) 

RETIFICAÇÕES 

No Sumário da Ata. à página n" 08841. 2' coluna. na numeração da 
Proposta de Emenda à Constituição. constante do Item 1.2.4, 

Onde se lê: 

Proposta de Emenda à Constituição nO 19. de 2000. 

/ 



09546 Quarta·feira 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2000 

Leia-se: 

Proposta de Emenda à Conslituição nO 18, de 2000 . 
........................................................................................ u ................... . 

Na página nO 08871. 2' coluna. na numeração da Proposta de Emenda à 
Constituição lida, 

Onde se lê: 

Proposta de Emenda à Constituição n° 19. de 2000. 

Leia-se: 

Proposta de Emenda à Constituição n° 18. de 2000 . 
..................................................................................... 

ATA DA 52' SESSÃO DELIBERA TIV A ORDINÁRIA, REALIZADA EM 4 DE 
MAIO DE 2000 

(Publicada no Diário do Senado Federal de 5 de maio de 2000) 

RETIFICAÇÕES 

À página nO 09143, 2' coluna, no parecer de Plenário proferido pelo Senador 
Geraldo Althoff. em substituição à Comissão de Assuntos Econômicos, sobre a Emenda n° 
I-Plen oíerecida ao Projeto de Resolução n° 47, de 2000, inclua·se, por omissão o seguinte 
cabeçalho: 

PARECER N° 422, DE 2000 
(De Plenário) 

............................................................................................... .............................................................................................. . 
/ 

. / 
A página nO 09148. 2' coluna, no parecer de Plenário proferido pelo Senador 

Pedro Piva. em substituição à Comissão de Assuntos Econômicos, sobre a Emenda nO 1-
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Plen oferecida ao Projeto de Resolução nO 49_ de 2000_ inclua-se, por omissào o seguInte 
cabeçalho: 

PARECER N° 425, DE 2000 
(De Plenário) 

AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE DO SENADO 
FEDERAL, SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

09/05/2000 
Terça-feira 

09:30 - Gravação com jornalista Florestan Fernandes 

12:00 - 53a Reunião Ordinária da Bancada do PFL 
Ala Afonso Arinos - Gabinete 9 - Liderança do PFL 

15:00 - Cerimônia de posse do Ministro de Estado do Esporte 
e Turismo, Senhor Carlos Melles 

Palácio do Planalto - Salão Leste 

15:30 - Sessão Deliberativa Ordinjiria ~nado Federal 

Ata da 11 ª Reunião da Mesa do Senado Federal, 
realizada em 9 de maio de 2000_ 

Aos nove dias do mês de maio de dois mil, às dez horas, na sala de 
autoridades do Gabinete da Presidência, reúne-se a Mesa do Senado 
Federal, com a presença dos Senhores Senadores Antonio Carlos 
Magalhães, Presidente; Geraldo Melo, 12 Vice-Presidente; Canos 
Patrocínio, 22 Secretário; e Nabor Júnior, 32 Secretário, Havendo número 
legal, o Senhor Presidente declara aberta a reunião e apresenta os 
assuntos constantes da pauta_ Item 1 :_Requerimentos nºs 135, de 2000, 
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de autoria do Senador Antero Paes de Andrade, solicitando informações 
ao Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário; 137, de 2000, de 
autoria do Senador Eduardo Suplicy, solicitando informações ao 
Ministro de Estado da Fazenda; 139, de 2000, de autoria do Senador 
Eduardo Suplicy, solicitando informações ao Ministro de Estado da 
Fazenda; 140, de 2000, de autoria do Senador Ademir Andrade, 
solicitando informações ao Ministro de Estado do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior; 154, de 2000, de autoria do Senador Luiz 
Pontes, solicitando informações ao Ministro de Estado da Educação; 
200, de 2000, de autoria do Senador Romero Jucá, solicitando 
informações ao Ministro de Estado de Minas e Energia; e 201, de 2000, 
de autoria do Senador Renan Calheiros, solicitando informações ao 
Ministro de Estado de Minas e Energia. O Senhor Presidente comunica 
que, de acordo com o artigo sétimo do Ato da Comissão Diretora:nº 14, 
de 1990, distribuiu anteriormente os requerimentos ao Senador Carlos 
Patrocínio para relatar, a quem concede a palavra. O Senador Carlos 
Patrocínio apresenta seus Relatórios concluindo favoravelmente aos 
requerimentos. Submetidos à discussão e votação, são os Relatórios 
aprovados pela unanimidade dos presentes. À Secretaria-Geral da Mesa. 
Item 2: Requerimentos nºs 162, de 2000, de autoria da Senadora Maria' 
do Carmo Alves e do Senador Renan Calheiros, solicitando 
informações ao Ministro de Estado de Minas e Energia; 163, de 2000, de 
autoria do Senador Jonas Pinheiro, solicitando informações ao Ministro 
de Estado do Desenvolvimento Agrário; 166, de 2000, de autoria do 
Senador Tião Viana, solicitando informações ao Ministro de Estado da 
Justiça; 169, de 2000, de autoria da Senadora Heloísa Helena, 
solicitando informações ao Ministro de Estado da Educação; 170, de 
2000, de autoria do Senador Maguito Vilela, solicitando informações ao 
Ministro de Estado da Justiça; 202, de 2000, de autoria da Comissão de 
Assuntos Sociais (apresentado como conclusão do Parecer nº 
337/2000-CAS, Relator: Senador José Alencar), solicitando informações 
ao Ministro de Estado da Saúde; e 203, de 2000, de autoria do Senador 
Romero Jucá, solicitando informações ao Ministro de Estado do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. O Senhor Presidente 
comunica que, de acordo com o artigo sétimo do Ato da Comissão 
Diretora nº 14, de 1990, distribuiu anteriormente os requerimentos ao 
Senador Nabor Júnior para relatar, a quem concede a palavra. O 
Senador Nabor Júnior apresenta seus Relatórios concluindo 
favoravelmente aos requerimentos. Submetidos à discussão e votação, 
são os Relatórios aprovados pela unanimidade dos presentes. À 
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Secretaria-Geral da Mesa. Item 3: Requerimento nº 170, de 2000, de 
autoria do Senador Maguito Vilela, solicitando informações ao Ministro 
de Estado da Justiça. O Senhor Presidente concede a palavra ao 
Senador Nabor Júnior, relator anteriormente· designado. O Senador 
Nabor Júnior apresenta seu Relatório çoncluindo "desfavoravelmente" ao 
requerimento. Posto em discussão e votação, é o Relatório aprovado 
pela unanimidade dos presentes. À Secretaria-Geral da Mesa. Item 4: 
Requerimentos n2s 206, de 2000, de autoria do Senador José Eduardo 
Dutra, solicitando informações ao Ministro de Estado da Fazenda; 207, 
de 2000, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, solicitando 
informações ao Ministro de Estado da Fazenda; 210, de 2000, de autoria 
do Senador Romero Jucá, solicitando informações ao Ministro de Estado 
da Previdência e Assistência Social; 212, de 2000, de autoria do Senador 
Ademir Andrade, solicitando informações ao Ministro de Estado da 
Integração Nacional; 213, de 2000, de autoria do Senador Ademir 
Andrade, solicitando informações ao Ministro de· Estado do Meio 
Ambiente; 227-A, de 2000, de autoria do Senador Renan Calheiros, 
solicitando informações ao Ministro de Estado da Fazenda, por 
intermédio do Presidente do Banco Central do Brasil; 247, de 20f>O, de 
autoria do Senador Eduardo Suplicy, solicitando informações ao 
Ministro de Estado da Fazenda. O Senhor Presidente, de acordo com o 
artigo sétimo do Ato da Comissão Diretora nº 14, de 1990, distribui os 
Requerime~s ao Senador Canos Patrocínio para relatar. Em seguida, o 
Senhor f7fesidente suspende a reunião, ao tempo em que determina 
que e~tA.M.i~ (Raimundo Carreiro Silva), Secretário­
Geral d<Ja Mesa, lavre a pres e Ata. Reaberta a reunião, a Ata é lida 
pelo Senhor Primeiro-Secretá ·0 e aprovada pelOS Senadores presentes. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, às dez horas e trinta 
minutos, declara encerrada a reunião e assina a presente Ata. 
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ATOS DO DIRETOR-GERAL 

... ,. O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9. de 1997. e tendo em vista o constante no Processo nO 
005470100-5. 

"I • 

RESOLVE dispensar o servidor CHARLES A Y1UON DE 
MENEZES EV ARlSTO, matrícula 1132, ocupante do cargo' efetivo de 
Técnico Legislativo· - Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo, da 
Função Comissionada de Auxiliar de Biblioteca, Símbolo FC-3, da 
Subsecretaria de Biblioteca, e designá-lo para exercer a Função Comissionada 
de Assistente de Controle de Informação, Símbolo FC-4, do mesmo Órgão, 
com efeitos financeiros a partir de 14 de abril de 2000. 

Senado Federal, 27 de abril de2000. 

Diretor-Geral 

(0) Republicado por haver saído com incorreção no DSF de 28-4-2000 



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

(*) ATO DO DIRETOR-GERAL 
N! 508, DE 2000 

Quarta-feira ) O 0955) 

, 
U [-S E 

~\ ... ' Sc1rxJo 
-+~I\- .... ., . ., ........ " ,-

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
005844/00-2, 

RESOLVE dispensar o servidor JAIRO LESSA RAMOS, matricula 
3216, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo, da Função 
Comissionada de Secretário de Gabinete, Símbolo FC-5, do Gabinete do 
Senador Paulo Hartung, e designá-lo para exercer a Função Comissionada de 
Assistente Técnico de Gabinete, Símbolo FC-6, do Gabinete do Senador Luiz 
Otávio, com efeitos financeiros a partir de 26 de abril de 2000. 

Senado Federal, 05 de maio de 2000. 

~JJ) 
GACIEL DA SILVA 

Diretor-Geral 
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ATO 00 DIRETOR-GERAL 
N!! 512, DE 2000 

Maio de 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
005697 /00-0, 

RESOLVE dispensar a servidora V ANEIDE NASCIMENTO, 
matricula 4378, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de Secretário 
de Gabinete, Símbolo FC-5, do Gabinete do Senador Arlindo Porto, com 
efeitos financeiros a partir de 26 de abril de 2000. 

Senado Federal, 9 de maio de 2000. 

(i .~ ,,~i 
ACIEL DA SILVA MAIA 

Diretor-Geral 



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!513, DE 2000 ... 

Quarta-feira 10 09553 
\ 

PUS IQUE-SE 

EM.a !Q.S)J.?.DD\J 
I _ .....•. ,_ .............. -

Olrol SSAPES 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n. o 9; de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
005949/00-9, 

RESOLVE· dispensar o servidor JOSÉ FERREIRA MENDES, 
matrícula 2792, ocupante do cargo.efetivo de Técnico Legislativo - Area.2-
Especialidade de Assistência a Plenários e Portaria, da Função Comissionada 
de Auxiliar de Gabinete Parlamentar, Símbolo FC-4, do Gabinete do Senador 
Maguito Vilela, com efeitos financeiros a partir de 04 de maio de 2000_ 

Senado Federal, 9 de maio de 2000. 

',-~ r f) 
GACIEL DA SILVA 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N! 514, DE 2000 

Maio de 2000 

PUBLlqUE·SE 

EM (j).0,\ .. 'S.icl:oOv 

-~r~'I;-~~ sÃPES-

'~/ 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
005874/00-9. 

RESOLVE dispensar o servidor JOSÉ NAL VO GUALBERTO 
PEREIRA, matricula 1296, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo -
Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de 
Assistente Administrativo, Simbolo FC-5, do Serviço de Transporte, com efeitos 
fmanceiros a partir de 28 de abril de 2000, mantendo-o lotado no mesmo órgão. , 

Senado Federal, 9 de maio de 2000. 

QHJkÇ~ 
iGACIEL DA SILVA MAIA 

Diretor-Geral 



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 515, DE 2000 

Quana-fcira 10 09555 

PUBtIPU·dD . 
EM ,() ~ ':- D'~ 

-~~-:-:. __ .-

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que 'Ihe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997. e tendo em vista o constante no Processo na 
005875/00-5, 

RESOLVE designar O servidor DANILO MARTINS, matricula 
1740, ocupante do cargo efetivo de· Técnico Legislativo - Área 7'­
Especialidade de Transporte, para exercer a Função Comissionada· de 
Assistente Administrativo, Simbolo FC-5, do Serviço de Transporte. com 
efeitos fmÍlnceiros a partir de 28 de abril de 2000. 

Senado Federal, 9 de maio de 2000. 

r ,. 
~HJ-C Q 

AGACIEL DA SILV ~~ 
Diretor-Geral 
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ATO 00 DIRETOR-GERAL 
N~ 516, DE 2000 

Maio de 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
005927/00-5, 

RESOLVE designar o servidor JONAS BARBOSA DA SILVA, 
matricula 5126, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 7 -
Especialidade de Transporte, para exercer a Função Comissionada de 
Motorista, Simbolo FC-3, do Gabinete do Senador Carlos Bezerra, com 
efeitos financeiros a partir de 02 de maio de 2000. 

Senado Federal, 9 de maio de 2000. 

I 
ÀGACIEL DA SILVA MAIA 

Diretor-Geral 



Maio de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N2 517, DE 2000 

Quarta-feira 10' 09557 

E'll-C I.E.,~!d.2 O \) 
\. , -_ ... \ .... 

[ktl • SSAPES 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.O 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
006049/00-1, 

RESOLVE designar o servidor ANTONIO DE PÁDUA 
FRANCIS KALUME, matrícula 2768, ocupante do cargo efetivo de Analista 
Legislativo - Área 2 - Especialidade de Orçamento Público, para exercer a 
Função Comissionada de Assistente Técnico, Simbolo FC-6, da Consultoria 
de Orçamentos, Fiscalização e Controle, com efeitos financeiros a partir de 
04 de maio de 2000. 

Senado Federal, 9 de maio de 2000. 

,Q~-(P-
~GACIEL DA SILVA M IA 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N! 518, DE 2000 

Maio de 2000 

PU B U:I Q.u E- SE 
/ .;-. "2nD O ., -.....t::2L' 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.O 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
005252/00-8, 

RESOL \TE designar a servidora ANA CRISTINA CORREA 
MIRANDA, matricula 4464, ocupante do cargo efetivo de Técnico 

. Legislativo - Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo, para exercer a 
Função Comissionada de Auxiliar de Gabinete Parlamentar, Símbolo FC-4, 
do Gabinete do Senador Antero Paes de Barros, com efeitos financeiros a 
partir de 14 de abril de 2000. 

Senado Federal, 9 de maio de 2000. 

~J.--fJO o 
kGACIEL DA SILVA MAIA 

Diretor-Geral 

, 
.\ 
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f'U~LVQUE·H 
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eMel ... /0:s.:é..!.L V 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
..................... , 

'. DI' 1 da t~ArfS . \ 
'\ \ ~ 
~ N!! 519, DE 2000 

\ 
O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 

atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9. de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 
005988/00-4, 

RESOLVE dispensar a servidora ANA MARIA DOMINGUES DOS 
SANTOS, matrícula 2027, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo 
• Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de 
Assistente ,Administrativo, Símbolo FC-5, da Subsecretaria' de 
Telecomunicações, e designá-Ia para exercer a Função Comissionada de 
Secretário de Gabinete, Símbolo FC-5, do Gabinete do Senador Arlindo 
Porto, com efeitos fmanceiros a partir de 03 de maio de 2000. 

Senado Federal, 9 de maio de 2000 . 

. ~+fJ~{)/ 
AGACIEL DA SILVA MAIA 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 520, DE 2000 

Maio de 2000 

_.,. _ ................. -
0:\_1. r ~a SSAPES 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 

atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente do Senado Federal n_o 181, 

de 1.997, e tendo em vista o que consta no Processo n.o 006107/00-1, 

R E S O L V E exonerar, na forma do disposto no artigo 35, 

inciso I, da ~in_o 8.112, de 1990, MARIA SOLANGE LIMA, matrícula 31525, 

do cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar do Gabinete do Senador Iris 

Rezende, a partir de 03 de maio de 2000. 

Senado Federal, 9 de maio de 2000. 

~Jo --
A.GACIEL DA SILVA MAIA 

Diretor-Geral 



(1) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
( Eleito em 30-6-1999) 

Presidente: Rama Tebet ('-) 
Vicc--Presldente: Juvênclo d. Fonseca (*) 

I. Casildo Maldaner 
2. Ramez Tebel 
3. Nabor Júnior 
4. Ney Suassuna 
5. Amir L.1ndo 

Titulares 

UFlRamal 
-SC/2141 
- MS/222I 
- AC/1478 
- PB/4345 

. - RO/3130 

UFlRamal 
I. Geraldo Allhoff - SC/2041 
2. Francelino Perctira - MG/24 1 I 
3. Paulo Soulo - BA/3173 
4. luvêncio da Fonseca - MS/1128 

UFlRamal 
I. Lúcio Alcânlara - CE/2301 
2. Osmar Dias - PRl2124 
3. José Roberto Arruda - DF/2014 

UFlRamal 
I. Lauro Campos - DF/234I (PT) 
2. Heloisa Helena - AU3197 (pn 
3. Jefferson Peres - AM/2061 (PDT) 

PMDB 

PFL 

PSDB 

Bloco df' Oposição 

Membro Nato 

Suplentes 

UFlRamal 
I. Marluce Pinlo - RRl1301 
2. Gerson Camala - ES/3203 
3. (Vago) 
4. (Vago) 
5. (Vago) 

UFlRamal 
!.José Agripino - RN/2361 
2. Carlos Patrocínio - TO/4058 
3. Djalma Bessa - BN22 I I 
4. Freilas Nelo - PI/2131 

I. Anlcro Paes de Barros 
2. Luzia T oledo 
3. Romero Jucá 

UFlRamal 
- MTIl246 
- ES/2022 
- RRl2111 

UFlRlmal 
I. José Eduardo DUlra - SE!2391 (PT) 
2. Marina Silva -AC/2183 (PT) 
3. Roberto SalUmino - RJ/4229 (PSB) 

Romeu Tuma (Corregedor do Seoado) - SP/2051 (PFL) 

i 
(') Ele.,os em 24.11.99. \ 

(1) Ao Serviço de Apolo a Conselhos e Órgios 110 Parlamento, vinculado à Secrelaria-Geral da Mesa, 
compete providenciar O expediente de seus dirigentês e conceder supone administrativo, de infonnâtica e de 
instrução processual referentes às suas atribuições institucionais definidas na Constituição Federal (art. 220 a 
224), na Lei na 8.389, de 1991, no Regimento Interno e, especificamente, nas Resoluções nas 17 e 20, de 1993, e 
40, de 1995. (Resolução n° 9/97). 

Fone: 311-3265 
311-4552 



SECRETARIA - GERAL DA MESA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Diretora: CLEIDE MARIA BARBOSA F. CRUZ 

Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 
E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511 - 3514 Fax: 3606 

Secretários: FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal 3508) 
DULCÍDiA FRANCISCA RAMOS (Ramal 3623) 
WILL DE MOURA WANDERLEY (Ramal 3510) 
JANICE DE CARVALHO LIMA (Ramal 3492) . . 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: SÉRGIO DA FONSECA BRAGA 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

Secretários: JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
CLEUDES BOAVENTURA NERY (Ramal: 4256) 
HAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
- LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS - JOSÉ ROBERTO ASSUNPÇÁO CRUZ (Ramal: 4608) 
- ELlSABETH GIL BARBOSA VIANNA (Ramal: (3515) 

CCJ - ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4612) 

- GILDETE LEITE DE MELO (Ramal: 3972) 

CE - JÚLIO RICARDO BORGES LINHARES (Ramal: 4604) 
- PAULO ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 

- AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 3519) 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CRE - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 

- MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) 



COMISSÕES PERMANENTES 
(Arts. 72 e 77 RISF) 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice-Presidente: BELLO PARGA 

(27 titulares e 27 suplentes) 
PMOB 

TITULARES I UF J Ramais --' SUPLENTES 

AGNELQ ALVES RN 2461/2467 1. GERSON CAMATA 
JOSE FOGAÇA RS 1207/1607 2. PEOROSIMON 
JOSE ALENCAR MG 4018/4621 3. ROBERTO REQUIÃO 
LUIZ ESTEVÃO DF 406414065 4. ALBERTO SILVA 
MAGUITO VILELA GO 314913150 5. MARLUCE PINTO 
GILBERTO MESTRINOiO AM 3104/3106 6. MAURO MIRANDA 
RAMEZ TEBET MS 2221/2227 7. WELLlNGTON ROBERTO 
NEY SUASSUNA PB 434514346 B. AMIRLANOO 
CARLOS BEZERRA MT 229112297 9. JOÃO ALBERTO SOUZA 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

JORGE BORNHAUSEN SC 420014206 1. JOSE AGRIPINO 
FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 2. JOSÉ JORGE 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. ROMEU TUMA 
BELLOPARGA MA 306913072 4. BERNARDO CABRAL 
JONAS PINHEIRO MT 227112272 5. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (3) 
FREITAS NETO PI 2131/2137 6. GERALDO AL THOFF 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 7. MOZARILDO CAVALCANTI 

B. MOREIRA MENDES 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. VAGO 
ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 2. SERGIO MACHADO 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. LUIZ PONTES 
ROMEROJUCÁ RR 211112117 4. LÚCIO ALCÁNT ARA 
PEDRO PIVA SP 235112355 5. OSMAR DIAS 

(1) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, POT) 

TITULARES I UF I Ramais 1 SUPLENTES 

EDUARDO SUPLlCY - PT SP 3213/3215 ,. ANTONIO C. VALADARES -PSB (1) 

LAURO CAMPOS - PT DF 2141/2347 2. SEBASTIÃO ROCOiA - PDT 
JOSE EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 3. PAULO HARTUNG-PPS (1) 
ROBERTO SATURNINO - PSB (1) RJ 4229/4230 4. MARINA SILVA- PT 
JEFFERSON PERES - POT AM 2061/2067 5. OiELOISA HELENA - PT 

PPB 

TITULAR I UF I RamaiS I SUPLENTE 

LUIZ OTAVIO (2) IPA 13050/4393 11. ERNANDES AMORIM 

(1) Retiram-se do Bloco. o PPS. em 5/10/1999. e o PSB. em 27103/2000 
(2) Desflliou·se do PPB. em 15/1211999 
(3) licenciado nos termos do 3rt 56. I, da Consliluiçllo Federal, a partir de 3010312000. 
Reuniões: Terças-feiras às 10:00 hOras Sala n° 19 - Ala Senador Alexandre Costa 
SecretArio. Dirceu Vieira Machado Filho Telefone da Sala de Reunião: 311·32 55 
Telefones da Secretarra. 311-351614605 Fax: 311-4344 - E-mai!: dlfceu@senado.gov.br 

I UF I Ramais 

ES 3203/3204 
RS 3230/3232 
PR 2401/2407 
PI 3055/3057 
RR 1301/4062 
GO 209112097 
PB 3194/3195 
RO 3130/3132 
MA 4073/4074 

I UF I Ramais 

RN 236112367 
PE 3245/3246 
SP 2051/2057 
AM 2081/2087 
TO 4070/4072 
SC 2041/2047 
RR 1160/1163 
RO 2231/2237 

I UF I Ramais 

RR 211112117 
CE 2261/2287 
CE 324213243 
CE 2111/2117 
PR 2121/2137 

1 UF I Ramais 

SE 2201/2207 
AP 2241/2247 
ES 1129/1031 
AC 2181/2187 
AL 3197/3199 

I UF I Ramais 

IRO I 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS· CAS 

Presidente: OSMAR DIAS 

Vice-Presidente: HELOIsA HELENA 

(29 titulares e 29 suplentes) 
PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF 1 Ramais 

CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 1. RENAN CALHEIROS AL 226112262 
GILVAM BORGES AP 215112157 2. JOSÉ SARNEY AP 3429/3431 
JOSÉ ALENCAR MG 401814621 3. MAURO MIRANDA GO 209112097 
LUIZ ESTEVÃO DF 406414065 4. JADER BARBALHO PA 244112447 
MAGUITO VILELA GO 3149/3150 5. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 407314074 
MARLUCE PINTO RR 130114062 6. AMIR LANDO RO 3130/3132 
PEDROSIMON RS 3230/3232 7. GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 
VAGO 8. JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 
VAGO 9. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JONAS PINHEIRO MT 227112277 1. EDISON LOBAO MA 2311/2317 
JUVêNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 2. FREITAS NETO PI 213112137 
DJALMA BESSA SA 2212/2213 3. BERNARDO CABRAL AM 2081/2081 
GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 4. PAULO SOUTO BA 3173/3175 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 s. JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 
MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 6. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (2) TO 4070/4072 7. VAGO 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 8. VAGO 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 1. ARTUR DA TAVOLA RJ 2431/2437 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 
LÚCIO ALCÃNTARA CE 230112307 3. PEDROPIVA SP 235112353 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 4. JOSÉ ROBERTO ARRUDA Df 2011/2017 
SÉRGIO MACHADO CE 228112287 5. GERALDO LESSA AL 4093/4096 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 6. ÁLVARO DIAS PR 3206/3207 

(1) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, POT) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

GERALDO CANDlDO - PT RJ 2171/2172 1. EMIUA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 
MARINA SILVA - PT AC 218112187 2. LAURO CAMPOS - PT DF 2341/12347 
SEBASTIÃO ROCHA - POT AP 224112247 3. ROBERTO FREIRE-PPS (1) PE 2161/2164 
HELOiSA HELENA - PT AL 3197/3199 4. JOSÉ EDUARDO OUTRA - PT SE 239112397 
TIÃO VIANA - P1 AC 303813493 5. JEFERSON PERES - PDT AM 2081/2067 

PPB 

TITULAR J UF I Ramais I SUPLENTE I UF I Ramais 

LEOMAR aUINT ANILHA TO 2071/2071 ERNANOES AMORIM RO 2251/2251 

-(1) Retiram se do Bloco. o PPS. em 511011999, e o PSB, em 27/03/2000. 
(2) Licenciado, nos termos do art 56, I, da Constituição Federa!, a partir de 30f03f2000. 

Reuniões: Quartas-feiras de 9:00 às 11 :00 hOras (") Sala n° 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretário: José Roberto A. Cruz Telefone da Sala de Reunião: 311-3359 
Telefones d~ Secretaria: 311-460813515 fax: 311-3652 - E-mail: jraC@senado.gov.br 
(.) HoráriO de acordo com deliberação do Colégio de Presidentes de Comissões e Líderes Partidários 

Horário regimental: Quartas-feiras as 14:00 horas 



I 

2.1) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO 
DE CASOS DE EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E 

PROSTITUiÇÃO INFANTO-JUVENIS 

Presidente: SENADORA MARLUCE PINTO 
Vice-Presidente: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

Relatora: SENADORA HELOisA HELENA 

PMOB 
MARLUCE PINTO I 
LUIZ ESTEVAO I 

PFL 
GERALDO AL THOFF 
MARIA DO CARMO ALVES 

PSOB 
OSMAkDiAS I 

(1) BLOCO OPOSIÇAO (PT-POT) 
H~LOISA HELENA (PT) 
TIAO VIANA (PT) 
EMluA FERNANDES (PDT) 

-(1) Rebram se do Bloco. o PPS, em 5/10/1999, e o PSB, em 27/0312000. 

SECRETÁRIO: JOS~ ROBERTO A CRUZ 
SALA N° 09 -ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (5) DA SECRETARIA: 311-351514608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jraC@senado.gQv.br 
REUNIOES: SALA N° 11A· ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.: DA SALA DE REUNIOES: 311-3359 

RR-1301/4062 
DF-4064/65 

SC-2041/47 
SE-4055/57 

PR-2121125 

AL-3197/99 
AC-3038/3493 
RS-2331137 



-

2.2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

Presidente: SENADOR LUIZ ESTEVÃO 
Vice-Presidente: 

--
PMDB 

LUIZ ESTEVAO I MARLUCE PINTO 
PFL 

JUVENCIO DA FONSECA 1 DJALMA BESSA 
PSDB 

ANTERO PAES DE BARROS I 
(1) BLOCO OPOSIÇAO (PT-PDT) 

SEBASTIAO ROCHA (PT) J 
PPB 

LEOMAR QUINTANILHA I 
I (1) Retiram se do Bloco. o PPS, em 5/10/1999. e o PSB, em 27/03.2000. 

SECRETÁRIO: JOSE ROBERTO A CRUZ 
SALA N° 09 -ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@senado.gov.br 
REUNIÓfS· SALA N'" 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TU . .DA <::', ': ' "'''-_$ J11-3359 

DESIGNADA EM: 06/10/1999 

DF-4064/65 
RR-1301/4062 

MS-1128/1228 
BA-2211/17 

MT-1248/1348 

AP-224 1/47 

TO-2071/77 



3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
Presidente: JOSÉ AGRIPINO 

Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMDB 

TITULARES UF Ramais I SUPLENTES 

AMIRLANDO RO 3130/3132 1. CARLOS BEZERRA 
RENAN CALHEIROS AL 226112262 2. AGNELO ALVES 
IRIS REZENDE GO 203212039 3. GILVAM BORGES 
JAOER BARBALHQ PA 2441/2447 4. LUlZ ESTEVÃO 
JOSÉ FOGAÇA RS 120711607 5. NEY SUASSUNA 
PEDROSIMON RS 3230/3232 6. WELLlNGTON ROBERTO 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. JOSÉ ALENCAR 
ROBERTO REQUIÃO PR 240112407 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

BERNARDO CABRAL AM 208112087 1. MOREIRA MENDES 
JOSÉ AGRIPINO RN 236112367 2. DJALMA BESSA 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. BEllOPARGA 
FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 4. JUVÊNCIO DA FONSECA 
ROMEUTUMA SP 205112057 5. JOSÉ JORGE 
MARIA DO CARMO ALVES SE 405514057 6. MOZARILDO CAVALCANTI 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

ALVARO DIAS PR 320613207 1. ARTUR DA T AVOLA 
CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 2. PEDRO PrvA 
LÚCIO ALCÃNT ARA CE 230112307 3. LUIZ PONTES 
LUZIA TOLEOO ES 202212024 4. ROMEROJUCA 
SÉRGIO MACHADO CE 228112287 5. GERALDO LESSA 

(1) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT) 

TITULARES I UF I RamaIs I SUPLENTES 

ANTONIO c. VALAOARES-PSB (1) SE 2201/2204 1. SEBASTIAO ROCHA - POT 
ROBERTO FREIRE - PPS (1) PE 216112167 2. MARINA SILVA - PT 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 3. HELOiSA HELENA - PT 
JEFFERSON PERES - PDT AM 2061/2067 4. EDUARDO SUPlICY - PT 
(1) RetIram-se do 810co. o PPS, em 5110/1999, e o PSB, em 27/03/2000 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/911999. 

I UF I 

MT 
RN 
AP 
DF 
PB 
PB 
MG 

I UF I 

RO 
BA 
MA 
MS 
PE 
RR 

I UF I 

RJ 
SP 
CE 
RR 
AL 

I UF I 

AP 
AC 
AL 
SP 

Reuniões: Quartas-feiras às 10:30 horas n Sala n° 03 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretário: Altair Gonçalves Soares Telefone da Sala de Reunião: 311-3541 
Telefones da Secretaria: 311-3972/4612 Fax: 311-4315 - E-mail: altairg@senado.gov.br 
n Horário de acordo com deliberação do Colégio de Presidentes de Comissões e Lideres Partidários 

Horário regimental: Quartas-feiras às 10:00 horas. 

Ramais 

229112297 
246112467 
215112157 
4064/4065 
434514341; 
319413195 
4018/4621 

Ramais 

223112237 
221212213 
3069/3072 
1128/1228 
3245/3246 
1160/1163 

Ramais 

243112437 
235112353 
324213243 
2111/2117 
409314095 

Ramais 

2241/2247 
2181/2187 
3197/3199 
3215/3217 

.-



3.1) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
AS "INDICAÇOES APONTADAS" NO RELATÓRIO FINAL DA "CPI DO 

JUDICIÁRIO" E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES 
RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO. 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

(7 membros) 

PMDB-3 

PFL - 2 

PSDB-1 

BLOCO DE OPOSiÇÃO - 1 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 
( 27 titulares e 27 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais J SUPLENTES 

AMIR LANDO RO 3130/3132 1. MAGUITO VIL'ELA . 
AGNELO ALVES • ' RN 2461/2467 2. NEY SUASSUNA • 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 3. RAME2TEBET 
IRIS REZENDE GO 203212039 4. ALBERTO SILVA 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 5. JADER BARBALHO 
PEDROSIMON RS 3230/3232 6. VAGO 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 7. JOSÉ FOGAÇA 
GILVAM BORGES AP 2151/2157 8. VAGO 
LUIZ ESTEVÃO DF 406414065 9. VAGO 

PFL 

TITULARES UF I Ramais I SUPLENTES 

HUGO NAPOLEAO PI 308513087 1. GERALDO AL THOFF 
FREITAS NETO PI 2131/2137 2. FRANCEUNO PEREIRA 
DJALMA BESSA BA 2212//2213 3. JONAS PINHEIRO 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 4. MOZARILDO CAVALCANTI 
JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 5. ROMEU TUMA 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (4) TO 407014072 6. EDISON LOBÃO 
BELLOPARGA MA 3069/3072 7. MARIA DO CARMO ALVES 

PSOB 
TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

ALVARO DIAS PR 3206/3207 1. CARLOS WILSON (3) 
ARTUR DA TÁVOLA RJ 2431/2437 2. OSMAR DIAS 
LUZIA TOLEDO ES 202212024 3. VAGO (Cessão ao PPS) 
LÚCIO ALCÃNTARA CE 2301/2307 4. LÚDIO COELHO 
GERALDO LESSA AL 409314095 5. ANTERO PAES DE BARROS 

(1) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

SEBASTIAO ROCHA -PTO AP 224112247 1. GERALDO CANDIDO - PT 
HELOiSA HELENA - PT AL 3197/3199 2. ANTONIO C. VALADARES 
EMILlA FERNANDES - pro RS 2331/2337 PSB (1) 
ROBERTO SATURNINO - PSB (1) RJ 422914230 3, LAURO CAMPOS - PT 
MARINA SILVA - PT AC 2181/2187 4. TIÃO VIANA - PT 

5. JEFFERSON PERES - por 
PPB 

TITULAR I UF I Ramais I " SUPLENTE 

LUIZ OTAVIO (4) PA 3050/4393 1. LEOMAR QUINT ANILHA 

, (1) Retiram se do Bloco. o PPS, em 511011999. e o PSB. em 27/03/2000. 
(2) Filiou-se ao PPS, em 23/9/1999. 
(3) Desfiliou-se do PP9, em 15/1211999. 
(4) Ucenciado. nos termos do art. 56, I, da Constituição Federal. a partir de 30103/2000. 

I UF I 

GO' 
PB', 
MS 
PI 
'PA 

RS 

I UF I 

SC 
MG 
MT 
RR 
SP 
MA 
SE 

I UF I 

PE 
PR 

MS 
MT 

I UF I 

RJ 
- SE 

DF 
AC 
AM 

UF 

TO 

Reuniões: Terças-feiras às 17:00 horas (0) 
Secretário: Julio Ricardo 8. Unhares 
Telefones da Secretaria: 311-349814604 

Sala nO 15 - Ala SliIfla'dor Alexandre Cosia 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3276 
FAX: 311-3121 

(0) Horário de acordo com deliberação do Colégio de Presidentes de Comissões e lideres Partidários. 
Horário regimental: Quintas-feiras às 14:00 horas 

Ramais 

3149/3150 
,4345/4346 
2221/2227 
'305513057 
2441/2447 

1207/1607 

Ramais 

2041/2047 
2214/2217 
2271/2277 
1160/1163 
2051/2057 
2311/2317 
4055/4057 

Ramais 

2451/2457 
2121/2125 

2381/2387 
124811348 

Ramais 

2117/2177 
2201/2207 
2341/2347 
3038/3493 
206112067 

Ramais 

2071/2077 



4.1) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

Presidente: 
(9 titulares) 

PMOB 
AMIRLANOO 
GERSON CAMATA 
PEDROSIMON 

PFL 
DJALMA 8ESSA 
ROMEU TUMA 

PSOB 
ALVARO DIAS 
ARTUR DA TÁVOLA 

(1) BLOCO OPOSIÇAO (PT ·POT) 
GERALDO CANDIDO - PT 
EMllIA FERNANDES - por 

(1) Retlram-se do Bloco. () PPS. em 5110/1999. e o PSB, em 2710312000. 

REUNiÕES: SALA N° 15 • ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JULIO RICARDO B. lINHARES 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 
FAX: 311·3121 
TEl. DA SALA DE REUNIÃO: 3"-3276 
E·MAIL: ;ulioric@Senado.gov.br 

RO-3130/32 
ES-3203104 
RS·3230132 

8A-2211117 
SP-2051157 

PR-3206107 
RJ-2431137 

RJ-2171177 
RS-2331/37 



4.2) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

Presidente: SENADOR JOSt: FOÇAÇA 
Relator: SENADOR FRANCELlNO PEREIRA 

(6 titulares e 6 suplentes) 

PMOB 
JOSE FOGAÇA 1 RS- 1207/1607 11- AGNELO ALVES 12461/67 
MAGUtTO VILELA GO- 3149/50 2- GERSON CAMATA 3203/04 

PFL 
FRANCELlNO PEREIRA 1 MG- 2414/17 11- MARIA 00 CARMO ALVES 14055/57 

PSOB 
LUCIO AL~ANTARA 1 CE- 2303/08 ~ 1-ALVARO DIAS J 3206/07 

(1) BLOCO OPOSIÇAO (PT-POT) 
ROBER ro SATURNINO-PSB(1) 1 RJ- 4229/30 

PPB 
LUIZ OTAVIO (2) 1 PA-3050/4393 

(1} Refiram se do Bloco. o PPS. em 511011999, e o PSB. em 27/03/2000. 
(2) Desflliou ... do PPB. em 1511211999. 

100s: 5' FEIRA As 9:00 HORAS 

ETARIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
ONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 
11-3121 

l:~liofic@senado.gov_br 

11- SEBASTIAO ROCHA 

11- LEOMAR QUINTANILHA 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

12241/47 

12071/79 



5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIO.RES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Presidente: JOSE SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
(19 titulares e 19 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 1. AGNELO ALVES RN 2461/2467 
JADE R BARBALHO PA 2441/2447 2. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 
JOSE SARNEY AP 3430/3431 4. MAGUITO VILELA GO 3149/3150 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 5. MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
WELLlNGTON ROBERTO PB 319413195 6. JOSE ALENCAR MG 4018/4621 
JOSE FOGAÇA RS 120711607 7. PEDROSIMDN RS 3230/3232 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramaj~ 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 2. JOSE AGRIPINO RN 2361/2367 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 3. DJALMA BESSA BA 221212213 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 4. GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 5. PAULO SOUTO BA 3173/3175 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais J SUPLENTES I UF I Ramais 

ARTUR DA T AVOLA RJ 243112437 1. lUCIO ALCANTARA CE 230112307 
ÁLVARO DIAS PR 3206/3207 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 
PEDRO PIVA SP 2351/2353 4. SERGIO MACHADO CE 2281/2287 

(1) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, POT) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

LAURO CAMPOS - PT DF 2341/2347 1. SEBASTlAO ROCHA - POT AP 224112247 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP 321Sf3217 2. ROBERTO SATURNINO-PSB(1) RJ 4229/4230 
TlÃO VIANA - PT AC 3038/3493 3. EMIUA FERNANDES - por RS 2331/2337 

(1) RetIram se do Bloco. o PPS, em 5/10/1999, e o PSB, em 27103/2000. 

Reuniões: Terças-feiras às 17:30 horas (0) Sala n° 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretário: Marcos Santos Parente Filho Telefone da Sala de Reunião: 311-3367 
Telefone da Secretaria: 311-3259/3496/4777 Fax; 311-3546 
CO) Horário de acordo com deliberação do Colégio de Presidentes de Comissões e Lideres Partidários. 

Horário regimental; Quintas-feiras às 10;00 horas. 



6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILlA FERNANDES 
Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 305513057 ,. CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 2. IRIS REZENDE GO 2032/2039 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 3. JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 4. RAMEZTEBET MS 2221/2227 
GILVAM BORGES AP 2151/2152 5. ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
VAGO 6. GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 
VAGO 7. VAGO 
VAGO 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE AGRIPINO RN 2361/2367 ,. JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 2. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 3. HUGO NAPOLEÃO PI 3085/3087 
VAGO 4. MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 
JUVÉNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 5. VAGO 
ARLINDO PORTO PTS (cessão) MG 2321/2327 6. FREITAS NETO PI 2131/2137 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 ,. ALVARO DIAS PR 320613207 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 3. LÚDIO COELHO MS 2381/2387 
ROMEROJUCA RR 2111/2117 4. VAGO (Cessão ao PPS) 
GERALDO LESSA AL 4093/4096 5. VAGO 

(1) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ANTONIO C. VALADARES PSB <lI SE 2201/2207 1. EDUARDO SUPLlCY PT SP 3215/3217 
EMILlA FERNANDES· POT RS 2331/2337 2. TIÃO VIANA - PT AC 303813493 
GERALDO CÂNDIDO· PT RJ 2171/2177 3. JOSÉ EDUARDO DUTRA· PT SE 2391/2397 
ROBERTO FREIRE - PPS (11 PE 2161/2164 4. R08ERTO SATURNINO-PSB(1) RJ 4229/4230 
(1) Retiram se do Bloco. o PPS. em 5/10/1999. e o PSB, em 27/03/2000. 

Reuniões: Quintas-feiras de 9:00 às 11 :30 horas (.) Sala nO 13 - Ala Senador Alexandre Cosia 
Secrelário: Celso Parente Telefone da Sala de Reunião: 311-3292 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 Fax: 311-3286 
(.) Horário de acordo com deliberação do Colégio de Presidentes de Comissões e LIderes Partidários. 

Horário regimental: Terças-feiras às 14:00 horas 
Atualizada em :27/03/2000 

I 

) 
/ 



7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E C~NTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCA 

Vice-Presidente: ROMEU TUMA 
(17 titulares e 9 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. GILVAM BORGES 
VAGO 2. IRIS REZENDE 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. RENAN CALHEIROS 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
WELLlNGTON ROBERTO PB 319413195 

PFL 

TITULARES j UF I Ramais I SUPLENTES 

HUGO NAPOLEAO PI 308513087 1. BELLOPARGA 
GERALDO ALTHOFF SC 204112047 2. FRANCELINO PEREIRA 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 
ERNANOES AMORIM RO 2251/2255 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

CARLOS W1LSON (2) PE 2451/2457 1. PEDROPIVA 
lUIZPONTES CE 3242/3243 2. SÉRGIO MACHADO 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2111 

(1) BLOCO OE OPOSIÇAO (PT, POT) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

EDUARDO SUPlICY - PT SP 3215/3216 1. GERALDO CANDIOQ - fT 
JOSE EDUARDO OUTRA· PT SE 2391/2397 2. ROBERTO SATURNINO-PSB(1) 
JEFFERSON PERES· por AM 2061/2067 

(1) Retiram se do Bloco. o PPS. em 5/10/1999, e o PSB. em 27/03/2000. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/911999. 

UF 

AP 
GO 
AL 

I UF I 

MA 
MG 

I UF J 

SP 
CE 

I UF I 

RJ 
RJ 

Reuniões: Quartas-feiras às 18:00 horas n Sala n° 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Secretário: José Francisco B. Carvalho Telefone da Sala de Reunião: 311·3254 
Telefone da Secrelaria: 311·3935f3519 Fax: 311·1060 
n Horário de acordo com deliberação do Colégio de Presidenles de Comissões e Lideres Partidários. 

f 

Ramais 

2151/2157 
203212039 
2261/2282 

Ramais 

3069/3072 
2411/2417 

Ramais 

2351/2353 
2281/2287 

Ramais 

2171/2177 
4229/4230 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

IPRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 



LEGENDA: 
• GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO 111 
# GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO 11 

.. 



PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF cIo porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou OSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

ug = 020002 
gestão = 02902 

R$ 31,00 
R$96,0 

R$127,60 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

R$ 62,00 
R$ 193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,80 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento pela 
Caixa Econõmica Federal - Agência 1386-2 PAB SEEP, conta nO 920001-2. Banco do Brasil, 
Agência 3602-1, conta nO 170500-6, ou recibo de dePósito via FAX (O_dI) 224-5450, a favor do 
FUNSEEP, indicando a assinatura pretendida, conforme tabela de códigos identificadores abaixo 
discriminados: 

02000202902001-3 - Subsecretaria de Edições Té<:nicas 
02000202902002-1 - Assinaturas de Diários 
02OO0202902003-X - Venda de Editais 
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papet 
02000202902006-4 - Alienação de Bens (leilAo) 
02000202902007-2 - Secretaria Especial de Editoração e Publicações 

. SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLlCAÇOES 
PRAÇA DOS TRIOS PODERES SIN" - BRASILIA - DF - CEP 70165-900 

CGC 00.530.27910005-49 

Obs.: Não será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN 

Maiores informações pelos telefones (Oxx61) 311-3812 e (0xx61) 311-3803. Serviço de 
Administração Econômica-Financeira/Controle de Assinaturas, com José Leite, Ivanlr Duarte Mourão 
ou Solange Viana Cavalcante. 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

o Brasil no 
Pensamento Brasileiro 
Coleção Brasil 500 Anos 

"Trata-se de um conjunto de leituras sobre temas 
básicos da realidade e da história brasileiras, preparado 
com o objetivo de colocar ao rápido alcance do leitor 
textos que se enconbram em múltiplas obras, muitas 
delas de difícil acesso". Volume de 822 páginas, com 
introdução, seleção, organização e notas bibliográficas 
de Djacir Meneses. 

Preço por exemplar: R$ 30,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.90v.br/web/ seepcatl catalo90.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agênCia 3602-1, do Banco do 

Brasil, CDnta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio III - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasilia - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conheça algumas de nossas publicações 

o Livro da Profecia - Obra organizada por Joaquim Campelo 
Marques, com 976 páginas. Coletânea de artigos da lavra de 
diversos pensadores, artistas, cientistas, escritores e intelectuais 
brasileiros sobre o século XXI. 

Preço por exemplar: R$ 25,00 

De Profecia e Inquisição - Coleção Brasil 500 Anos - Coletânea de 
textos da autoria do padre Antônio Vieira, referentes ao processo que o 
Santo OfÍCio promoveu contra o grande missionário e pregador. Edição 

alusiva ao terceiro centenário da morte do autor, com 278 páginas. 

Preço por exemplar: R$ 20,00 

Da Propaganda à Presidência - Coleção Memória Brasileira - Edição fac-similar da obra 
de Campos Sales, publicada em 1908. Contém narrativa detalhada a respeito da trajetória 
do autor, desde os tempos da propaganda republicana até o mandato presidencial, 
retratando, histórica e analiticamente, o surgimento do pacto polítiCO de maior durabilidade 
do período republicano brasileiro. Com 232 páginas e introdução de Renato Lessa. 

Preço por exemplar: R$ 8,00 

Consulte nosso catálogo na Internet: www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir uma ou mais publicações: 
'J' 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identifICado (código dv)jfinalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio 111 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasilia - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EDiÇÃO DE HOJE: 128 PÁGINAS 


